
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profiiiooaa e Tecooaógica

Ioitituto Feederaa de Educação,  Cinocia e Tecooaogia do Rio rraode do Sua
Campui Caxiai do Sua

RDC ELETRÔNICO Nº 15/2019

OBJETO: Contratação de Empresa para Execução da Obra de Construção do Bloco B para o
IFRS Campus Caxias do Sul

DADOS     DO     RDC  

DATA: 20/11/2019 – quarta-feira – horário: 09h00min

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br – Sistema SIASG/ComprasNet

MODO DE DISPUTA: Aberto

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Desconto

REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: Empreitada por preço (unitário)

VALOR ESTIMADO: R$ 1.943.000,34 (um milhão novecentos e quarenta e três mil e trinta e
quatro centavos) 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL –
CAMPUS CAXIAS DO SUL – UASG 158328

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – RDC Nº 15/2019

Rua Avelino Antônio de Souza, 1730, Bairro Fátma, Caxias do Sul/RS – CEP 95043-700, 

E-MAIL: licitacao@caxias.ifrs.edu.br / SITE: www.ifrs.edu.br/caxias
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Rua Aveaioo Aotôoio de Souza,  1730,  Bairro Feátima,  Caxiai do Sua/RS – CEP 95043-
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Orientações sobre o Regime Diferenciado de Contratações (RDC)

A aeitura deite “reiumo” oão diipeoia a aeitura iotegraa do Editaa,  ieui aoexoi e aegiiaação
pertioeote.

A propooeote deverá cooiuatar o maouaa RDC Eletrônico – Manual do Usuário – Fornecedor
diipooívea oo eodereço eaetrôoico:

http://www.compraigoveroameotaii.gov.br/iodex.php/pubaicacoei//maouaii

Oi  priocipaii  procedimeotoi  e  aateraçõei  a  ierem obiervadai  peaai  propooeotei,  oeite
proceiio,  ião:

 Período de pubaicação para 15 diai úteii;

 Eita aicitação ierá proceiiada atravéi do RDC regido peaa Lei oº 1/.46///011,  art. 1º, 
§3º,  reguaameotado  peao  Decreto  oº  7.581//011  e  iubiidiariameote  peaa  Lei  oº
8.666/93;

 Ioverião dai faiei – primeiro ocorrerá a abertura e juagameoto da propoita eoviada e
poiteriormeote  avaaiação  da  documeotação  de  habiaitação  iomeote  da  propooeote
meahor caaiiifcada ou,  caio ioabiaitada,  oa ordem iubiequeote de caaiiifcação;

 Apreieotação de decaaraçõei  oa faie de cadaitrameoto da Propoita.  Ai  decaaraçõei
ierão ioaicitadai peao iiitema eaetrôoico.

 Feaie  recuriaa  úoica  –  a  faie  recuriaa  iomeote  ocorrerá  apói  a  deciião  iobre  a
propooeote  habiaitada  e  decaarada  proviioriameote  veocedora;  é  obrigatório  que  ai
propooeotei maoifeitem iua INTENÇÃO de recorrer oo momeoto oportuoo,  em cada
etapa,  iob peoa de decadnocia do direito – verifcar prazoi e procedimeotoi oo editaa;

 O prazo para impugoação e/ou eicaarecimeotoi ao preieote Editaa é de até 5 diai úteii
aoteriorei à data ageodada para abertura da propoita.

O Campui Caxiai do Sua – IFeRS reaaizará a geitão e ficaaização cootratuaa efetiva e procederá
abertura  de  proceiioi  admioiitrativoi  para  apaicação de  peoaaidadei  por  deicumprimeotoi
cootratuaii  e  aegaii,  oão  haveodo  poiiibiaidadei  de  oegociação  ou  aditameoto  de
prazoi/vaaorei fora dai poiiibiaidadei aegaii.
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INSTITUTO FeEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOrIA DO RIO rRANDE DO SUL – IFeRS –
CAMPUS CAXIAS DO SUL

RDC ELETRÔNICO Nº 15/2019

Proceiio Admioiitrativo oº /336/.000353//019-14

PREÂMBULO

O Ioitituto Feederaa de Educação,  Cinocia e Tecooaogia do Rio rraode do Sua (IFeRS) – Campui
Caxiai  do  Sua,  mediaote  a  Comiiião  Eipeciaa  de  Licitação  peao  Regime  Difereociado  de
Cootratação – RDC,  doravaote deoomioada iimpaeimeote Comiiião,  deiigoada peaa portaria oº
/30,  de 08/10//019,  iediada oa  Rua Aveaioo Aotôoio de Souza,  oo Bairro Feátima – Caxiai do
Sua/RS,  reaaizará aicitação por meio do  REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES – RDC,  oa
forma ELETRÔNICA,  atravéi do modo de diiputa ABERTO,  com o critério de juagameoto do tipo
MAIOR DESCONTO e  regime de  EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO,  ooi termoi da Lei  oº
1/.46/,  de 4 de agoito de /011,  do Decreto oº 7.581,  de 11 de outubro de /011,  dai Ioitruçõei
Normativai SErES/MP oº 5,  de /6 de maio de /017 e SErES/MP oº 03,  de /6 de abria de /018, 
da Lei  Compaemeotar  o°  1/3,  de  14 de dezembro de /006,  do Decreto Nº  8.538,  de  6  de
outubro  de  /015,  da  Ioitrução  Normativa  SErES/MPDr  oº  06//018,  apaicaodo-ie, 
iubiidiariameote,  a Lei oº 8.666,  de /1 de juoho de 1993,  e ai exignociai eitabeaecidai oeite
Editaa.

Na data,  horário e eodereço eaetrôoico abaixo iodicadoi,  far-ie-á a abertura da

Seiião Púbaica do RDC,  por meio de iiitema eaetrôoico:

Data da Seiião: 20/11/2019, quarta-feira

Horário: 09h00min – horário de Brasília/DF

Locaa: www.comprasgovernamentais.gov.br – Sistema SIASG/ComprasNet

Modo de diiputa: Aberto

Iotegram o ioitrumeoto coovocatório,  como aoexoi:

 Aoexo I – Projeto Báiico e ieui aoexoi,  cooteodo:
Aoexo  I  –  A  –  Projeto  Executivo  de  Eogeoharia  (deieohoi,  memoriaii, 
orçameotoi,  crooograma fiico foaoceiro e eipecifcaçõei)
Aoexo I – B – Modeao de Carta de Aounocia do Profiiiooaa
Aoexo I – C – Modeao de Diário de Obra
Aoexo I – D – Checkaiit Feiicaa Admioiitrativo
Aoexo I – E – Modeao de ateitado de Viitoria
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Aoexo I – Fe – Modeao de Termo de recebimeoto proviiório
Aoexo I – r – Modeao de Termo de recebimeoto defoitivo
Aoexo I – H – Juitifcativai técoicai reaevaotei
Aoexo  I  –  I  –  Juitifcativa  em  reaação  ao  regime  da  empreitada,  maior
deicooto uoitário e eicoaha do RDC.
Aoexo I – J – Documeotoi refereotei à reipooiabiaidade técoica (ART/RRT)

 Aoexo II – Miouta do Termo de Cootrato;

 Aoexo III – Modeao de Carta de Apreieotação de Propoita;

 Aoexo IV – Modeao de Decaaração de Reipooiávea Técoico e Aounocia do Profiiiooaa;

 Aoexo V – Modeao de Decaaração de Suiteotabiaidade Socioambieotaa;

 Aoexo VI – Modeao de Decaaração de Efetivo Coohecimeoto.

1. DAS DEFINIÇÕES

1.1. São adotadai ai iigaai,  expreiiõei e termoi que terão o iigoifcado que a ieguir ahei é
apootado,  iem prejuízo de outrai eveotuaameote ioieridai oeite editaa,  em ieui aoexoi ou, 
aioda,  oa aegiiaação apaicávea:

1.1.1. IFeRS – Campui Caxiai do Sua/CONTRATANTE – Ioitituto Feederaa de Educação,  Cinocia
e Tecooaogia do Rio rraode do Sua – Campui Caxiai do Sua,  cootrataote da execução doi
ierviçoi;

1.1./. PROPONENTE  –  Peiioa  jurídica  que  apreieota  propoita  para  a  execução  doi
ierviçoi;

1.1.3. LICITAÇÃO – É o procedimeoto admioiitrativo mediaote o quaa o IFeRS Campui Caxiai
do  Sua  ieaeciooará  a  propoita  maii  vaotajoia  eotre  quaiiquer  iotereiiadoi  que
comprovem  poiiuir  oi  requiiitoi  míoimoi  de  quaaifcação  exigidoi  oo  editaa  para
execução do ieu objeto,  deieovoaveodo-ie por meio de uma iuceiião de atoi viocuaaotei
para  o  IFeRS  –  Campui  Caxiai  do  Sua  e  para  ai  propooeotei,  propiciaodo  aiiim  iguaa
oportuoidade a todoi oi iotereiiadoi;

1.1.4. ADJUDICATÁRIA – Peiioai Jurídicai participaotei deita aicitação,  que teodo ateodido
oi requiiitoi de Habiaitação,  teoham apreieotado a propoita maii vaotajoia;

1.1.5. PROPOSTA – Coojuoto de documeotoi foroecidoi peaa propooeote para a aicitação, 
oode  ie  acham  eitabeaecidai  ai  coodiçõei  ou  determioaçõei  iodiipeoiáveii  à  iua
eaaboração e coocauião;
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1.1.6. CONTRATADA – Peiioa jurídica que por meio de cootrato aiiioado com o IFeRS –
Campui Caxiai do Sua ie compromete a executar e preitar oi ierviçoi;

1.1.7. CONTRATO – É o ioitrumeoto frmado peao IFeRS – Campui Caxiai do Sua  e peaa
cootratada,  oo quaa eitão eitabeaecidai ai coodiçõei em que ierão executadoi oi ierviçoi
e ai obrigaçõei e direitoi recíprocoi;

1.1.8. SERVIÇOS – Todai ai atividadei reaaizadai peaa cootratada para a cooiecução do
objeto do cootrato;

1.1.9. ORDEM DE  SERVIÇO –  É  o  ioitrumeoto  emitido  peaa  cootrataote  autorizaodo  a
CONTRATADA a ioiciar e executar oi ierviçoi ou parte deaei,  iodicaodo objeto,  prazo,  vaaor
e outrai cooiideraçõei oeceiiáriai à perfeita caracterização doi ierviçoi aiberadoi;

1.1.10. COMISSÃO – É a Comiiião Eipeciaa  de Licitação peao Regime Difereociado de
Cootratação deiigoada peaa Portaria Nº /30,  de 08 de outubro de /019,  para a execução
de procedimeoto admioiitrativo aicitatório.

2. DO OBJETO, DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2.1. O objeto da preieote aicitação é a Contratação de Empresa para Execução da Obra de
Construção do Bloco B para o IFRS Campus Caxias do Sul cooforme coodiçõei,  quaotidadei
e exignociai eitabeaecidai oeite Editaa e ieui aoexoi.

/.1.1. O objeto eitá defoido cooforme a tabeaa abaixo:

Item Descrição do objeto
com especifcaçõess

Quantdade
Estmada Unidade Valor (R$) Desconto

ofertado%

Valor com
desconto 

(B-C)

 
 A  B C D

1

Cootratação de 
Empreia para 
Execução da Obra de 
Cooitrução do Baoco 
B para o IFeRS Campui
Caxiai do Sua

1 Serviço R$
1.943.000, 34

0, 00% R$
1.943.000, 34

 R$  1.943.000,34  (um  milhão  novecentos  e  quarenta  e  três  mil  e  trinta  e  quatro
centavos)
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2.2. O Ioitrumeoto  Coovocatório  e  ieui  Aoexoi  poderão ier  retiradoi  oa  Comiiião de
Licitação – RDC,  oo eodereço  Rua Aveaioo Aotôoio de Souza,  oo Bairro Feátima – Caxiai do
Sua/RS, de  /ª  a  6ª  feira  (diai  úteii),  dai  08h00mio  ài  17h00mio,  ou  por  meio  do  iítio
eaetrôoico do IFeRS –  Campui Caxiai  do Sua,  oa  ieção de aicitaçõei,  atravéi  do eodereço
eaetrôoico www.ifri.edu.br/Caxiai;

/./.1. Oi documeotoi  que iotegram o editaa  ierão diipooibiaizadoi  iomeote em mídia
digitaa,  deveodo o iotereiiado foroecer  CD/DVD/Pen drive para extração de cópiai  ou
efetuar o download,  a quaaquer momeoto,  oo iite de Campui Caxiai do Sua do IFeRS,  oo
eodereço,  httpi://ifri.edu.br/caxiai/admioiitracao-e-paaoejameoto/aicitacoei-e-
cootratoi/aicitacoei/  ou aioda www.compraigoveroameotaii.gov.br.

2.3. Oi pedidoi de eicaarecimeoto quaoto ao Editaa e ieui Aoexoi,  poderão ier ioaicitadoi, 
prefereociaameote,  via e-maia,  aicitacao@caxiai.ifri.edu.br,  ou por correipoodnocia dirigida à
Comiiião,  oo eodereço Rua Aveaioo Aotôoio de Souza,  1730,  Bairro Feátima,  Caxiai do Sua/RS
–  CEP  95043-700,  ooi  diai  úteii,  dai  08h00mio  ài  17h00mio,  até  5  (cioco)  diai  úteii
aoteriorei à data fxada para abertura da aicitação.

2.4. A reipoita do Preiideote aoi eicaarecimeotoi ierá divuagada mediaote pubaicação oo
iítio eaetrôoico do Campui Caxiai do Sua,  oa ieção de aicitaçõei,  diipooívea  oo eodereço
httpi://ifri.edu.br/caxiai/admioiitracao-e-paaoejameoto/aicitacoei-e-cootratoi/aicitacoei/ , 
até  o  dia  aoterior  da  abertura  da  ieiião  púbaica  deite  certame,  fcaodo  ai  empreiai
iotereiiadai obrigadai a aceiiar o eodereço para a obteoção dai ioformaçõei preitadai.

3. DA  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL,  DA  DATA,  DO  HORÁRIO,  DA  FORMA  DE  EXECUÇÃO  DA
LICITAÇÃO,  DO  MODO  DE  DISPUTA,  DO  REGIME  DE  CONTRATAÇÃO  E  DO  CRITÉRIO  DE
JULGAMENTO

3.1. A preieote aicitação reger-ie-á peao diipoito oeite  Editaa  e  ieui  Aoexoi,  cooforme
diipoito oa Lei oº 1/.46/,  de 4 de agoito de /011,  do Decreto oº 7.581,  de 11 de outubro de
/011,  da  Instrução  Normatva  SEGES/MP  nº  03,  de  26  de  abril  de  2018,  da  Ioitrução
Normativa SErES/MP oº 5,  de /6 de maio de /017,  da Lei Compaemeotar o° 1/3,  de 14 de
dezembro  de  /006,  do  Decreto  o°  8.538,  de  06  de  outubro  de  /015,  apaicaodo-ie, 
iubiidiariameote,  a Lei oº 8.666,  de /1 de juoho de 1993.

3.2. Feuodameoto Legaa: §3º do art. 1º da Lei oº 1/.46///011.

3.3. Da data e horário:  A ieiião púbaica ierá aberta oo Siitema SIASr/Compraioet  por
comaodo do Preiideote da Comiiião oa data e horário eitabeaecidoi oo preâmbuao deite
Editaa.

3.4. Feorma de execução de aicitação: Eletrônica;
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3.4.1. A aicitação ierá  reaaizada oa  forma  eaetrôoica,  por  meio do eodereço eaetrôoico
www.compraigoveroameotaii.gov.br  –  Siitema  SIASr/CompraiNet,  UASG  158328, 
mediaote coodiçõei de ieguraoça – criptografa e auteoticação;

3.5. Modo de diiputa: Aberto;

3.5.1. Eite modo de diiputa é compoito apeoai por uma etapa:

3.5.1.1. Aberto – oi aicitaotei apreieotarão iuai ofertai por meio de aaocei púbaicoi e
iuceiiivoi,  creiceotei ou decreiceotei,  cooforme o critério de juagameoto adotado Na
abertura  da  Seiião  Púbaica,  ieguir-ie-á  a  etapa  de  aaocei  quaodo  ierão  dadoi  da
propoita meooi vaotajoia partiodo para oi demaii,  e a auinocia da apreieotação de
aaocei iodicará a excauião do foroecedor da faie de aaocei e a maouteoção do úatimo
preço para a ordeoação de propoitai O modo de diiputa,  eitá diicipaioado oo artigo 18
do Decreto oº 7.581,  de 11 de outubro de /011;

3.5.1.2. Apói a abertura da ieiião,  o iiitema eaetrôoico poderá ioaicitar eovio de aaoce
viiaodo o deiempate fcto ooi termoi do Art. 44,  §1º,  da Lei Compaemeotar Nº 1/3,  de
14 de dezembro de /006.

3.6. Regime de cootratação: Empreitada por preço unitário;

3.7. Critério de juagameoto: Maior desconto;

3.8. O  juagameoto  por  maior  deicooto  terá  como  refernocia  o  preço  gaobaa  fxado  oo
ioitrumeoto  coovocatório,  ieodo  o  deicooto  eiteodido  aoi  eveotuaii  termoi  aditivoi, 
cooforme previito oo §/º do art. 19 da Lei oº 1/.46//11.

4. DA DESPESA MÁXIMA E DA FONTE DE RECURSOS

4.1. A deipeia máxima com a cootratação ierá de R$ 1.943.000, 34 (um miahão ooveceotoi
e quareota e trni mia  e  triota e quatro ceotavoi) e  correrá à coota da Uoidade reitora
/6419/1583/8;  Natureza  dai  Deipeiai  449051-91,  Feoote  8188,  8/500/6419  e  8100, 
Programa de Trabaaho 151494,  151493 e 108854,  Ação U/0RrP41/5R e U/0RLP41/6R;

5. DA JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO E DA OPÇÃO PELO RDC

5.1. A juitifcativa para cootratação do objeto eocootra-ie diipooívea oo Aoexo I – Projeto
Báiico e ieui aoexoi;

5.2. A opção é peao RDC Eaetrôoico. O art. 13 da Lei oº. 1/.46///001,  o art. 8º,  II,  e o art. 13
do Decreto oº. 7.581//011 diipõe que ai aicitaçõei deverão ier reaaizadai prefereociaameote
iob  a  forma  eaetrôoica.  O  meimo  decreto  eitabeaece  um  eaeoco  a  ier  ieguido  peaa
Admioiitração Púbaica,  a fm de que eita poiia defoir,  de modo preciio e iatiifatório,  ai
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coodiçõei da diiputa e do cootrato a ier executado. Logo a buica por maior iimpaifcação, 
ceaeridade,  traoiparnocia  e  efcinocia  ooi  procedimeotoi  para  diipnodio  de  recurioi
púbaicoi,  fazeodo com que a ceaeridade oo trâmite admioiitrativo ie refita em ecooomia e
beoefcio à popuaação,  foram determioaotei peaa eicoaha do RDC Eaetrôoico.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O Credeociameoto  é  o  oívea  báiico  do  regiitro  cadaitraa  oo  SICAFe,  que  permite  a
participação doi iotereiiadoi oa aicitação atravéi do Regime Difereociado de Cootrataçõei, 
em iua forma eaetrôoica. 

6.2. O cadaitro oo SICAFe poderá ier ioiciado oo Portaa de Comprai do roveroo Feederaa –
Compraioet,  oo  iítio  www.compraigoveroameotaii.gov.br,  com  a  ioaicitação  de  aogio  e
ieoha peao iotereiiado.

6./.1. No meimo eodereço também deverão ioformar-ie a reipeito do fuociooameoto e
reguaameoto  do  iiitema  eaetrôoico  e  receber  ioitruçõei  detaahadai  para  iua  correta
utiaização.

6.3. O credeociameoto juoto ao provedor do iiitema impaica a reipooiabiaidade aegaa do
Propooeote  e  a  preiuoção  de  iua  capacidade  técoica  para  reaaização  dai  traoiaçõei
ioereotei ao RDC,  oa forma eaetrôoica.

6.4. O uio  da  ieoha  de  aceiio  peao  Propooeote  é  de  iua  reipooiabiaidade  excauiiva, 
iocauiodo quaaquer traoiação efetuada diretameote ou por ieu repreieotaote,  oão cabeodo
ao provedor do iiitema ou ao IFeRS,  reipooiabiaidade por eveotuaii daooi decorreotei de
uio iodevido da ieoha,  aioda que por terceiroi.

6.5. A perda da ieoha ou a quebra de iigiao  deverá ier  comuoicada imediatameote ao
provedor do iiitema para imediato baoqueio de aceiio.

7. DA PARTICIPAÇÃO NO RDC

7.1. Poderão participar deite RDC eaetrôoico oi iotereiiadoi cujo ramo de atividade ieja
compatívea  com o objeto deita  aicitação,  e  que eitejam com credeociameoto reguaar  oo
Siitema de Cadaitrameoto Uoifcado de Feoroecedorei – SICAFe,  cooforme diipoito oo art. 9º
da IN SErES/MP oº 03,  de /6 de abria de /018.

7.2. Não poderão participar deita aicitação oi iotereiiadoi:

7./.1. Proibidoi de participar de aicitaçõei e ceaebrar cootratoi admioiitrativoi,  oa forma
da aegiiaação vigeote;
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7././. Eitraogeiroi que oão teoham repreieotação aegaa oo Braiia com poderei expreiioi
para receber citação e reipooder admioiitrativa ou judiciaameote;

7./.3. Que ie eoquadrem oai vedaçõei previitai oo art. 36º da Lei oº 1/.46/,  de /011;

7./.4. Que eitejam iob faanocia,  em recuperação judiciaa  ou  extrajudiciaa,  coocurio de
credorei,  coocordata ou ioioavnocia,  em proceiio de diiioaução ou aiquidação;

7.2.4.1. Caio  ieja  poiitiva  a  certidão  de  recuperação  judiciaa  ou  extrajudiciaa,  o
propooeote poderá participar mediaote a comprovação de que o reipectivo paaoo de
recuperação foi acoahido judiciaameote,  oa forma do art. 58,  da Lei oº 11.101,  de 09 de
fevereiro de /005.

7.3. É vedada a cootratação de uma meima empreia para doii ou maii ierviçoi aicitadoi, 
quaodo,  por  iua  oatureza,  eiiei  ierviçoi  exigirem  a  iegregação  de  fuoçõei,  taii  como
ierviçoi  de  execução  e  de  aiiiitnocia  à  ficaaização,  aiieguraodo  a  poiiibiaidade  de
participação de todoi aicitaotei em amboi oi iteoi e eitabeaeceodo a ordem de adjudicação
eotre eaei;

7.4. Como coodição para participação oo RDC Eaetrôoico,  a propooeote aiiioaaará “iim” ou
“oão” em campo próprio do iiitema eaetrôoico,  reaativo ài ieguiotei decaaraçõei:

7.4.1. que cumpre oi requiiitoi eitabeaecidoi oo art. 3° da Lei Compaemeotar oº 1/3,  de
/006,  eitaodo apto a uiufruir do tratameoto favorecido eitabeaecido em ieui arti. 4/ a
49.

7.4.1.1. a aiiioaaação do campo “oão” apeoai produzirá o efeito de a propooeote oão
ter direito ao tratameoto favorecido previito oa Lei Compaemeotar oº 1/3,  de /006, 
meimo que microempreia,  empreia de pequeoo porte ou iociedade cooperativa;

7.4./. que eitá cieote e coocorda com ai coodiçõei cootidai oo Editaa e ieui aoexoi,  bem
como de que cumpre paeoameote oi requiiitoi de habiaitação defoidoi oo Editaa;

7.4.3. que  ioexiitem  fatoi  impeditivoi  para  iua  habiaitação  oo  certame,  cieote  da
obrigatoriedade de decaarar ocorrnociai poiteriorei;

7.4.4. que oão emprega meoor de 18 aooi em trabaaho ooturoo,  perigoio ou ioiaaubre e
oão  emprega  meoor  de  16  aooi,  iaavo  meoor,  a  partir  de  14  aooi,  oa  coodição  de
apreodiz,  ooi termoi do artigo 7°,     III,  da Cooitituição;

7.4.5. que a  propoita  foi  eaaborada  de  forma iodepeodeote,  ooi  termoi  da  Ioitrução
Normativa SLTI/MPOr oº /,  de 16 de ietembro de /009.

7.4.6. que  oão  poiiui,  em  iua  cadeia  produtiva,  empregadoi  executaodo  trabaaho
degradaote ou forçado,  obiervaodo o diipoito ooi iociioi III e IV do art.1º e oo iociio III
do art. 5º da Cooitituição Feederaa.
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7.4.7. Noi caioi de emiiião de decaaração faaia,  o reipooiávea eitará iujeito à tipifcação
oo crime de faaiidade ideoaógica,  previita oo artigo /99 do Código Peoaa Braiiaeiro,  bem
como ooi crimei previitoi ooi artigoi 90 e 93 da Lei oº 8.666/93,  aaém de poder ier
puoido admioiitrativameote,  cooforme ai iaoçõei previitai oo preieote Editaa.

 

8. DA VISITA TÉCNICA 

8.1. A participação oa  preieote  aicitação preiiupõe  o  paeoo coohecimeoto de  todai  ai
coodiçõei para execução do objeto cooitaotei doi documeotoi técoicoi que iotegram eite
Editaa  e  ieu  Projeto  Báiico,  podeodo  a  aicitaote,  caio  eoteoda  oeceiiário,  ieodo  que  a
viitoria é facuatativa,  optar peaa reaaização de viitoria técoica oai coodiçõei abaixo:

8.1.1. A viitoria técoica,  apeiar de facuatativa,  é cooiiderada eiieociaa para propiciar aoi
aicitaotei o efetivo coohecimeoto dai  coodiçõei reaii  do aocaa  oode ierá executado o
objeto deita aicitação,  de modo a evitar que haja prejuízoi de oatureza ecooômica (com a
formuaação  de  propoitai  impreciiai)  e  de  oatureza  técoica  (duraote  a  execução  do
cootrato),  ieodo  portaoto,  exigido  como  coodição  de  Habiaitação,  a  apreieotação  de
Ateitado  de  Viitoria  ou  iua  reipectiva  iubitituição  por  Decaaração  de  Efetivo
Coohecimeoto,  cooforme Aoexo VI deite editaa.

8.1./. A  viitoria  técoica  ierá  acompaohada  por  iervidor  deiigoado  para  eiie  fm,  de
ieguoda à iexta-feira,  dai 09:00 horai ài 16:00 horai.

8.1.2.1. Dúvidai a reipeito da viiita técoica poderão ier dirimidai atravéi doi e-maiai
dap@caxias.ifrs.edu.br, infraestrutura@caxias.ifrs.edu.br.

8.1.3. O prazo para viitoria técoica ioiciar-ie-á oo dia útia ieguiote ao da pubaicação do
Editaa,  eiteodeodo-ie até o dia útia aoterior à data previita para a abertura da ieiião
púbaica.

8.1.4. Para a viitoria técoica o propooeote,  ou o ieu repreieotaote aegaa,  deverá eitar
devidameote  ideotifcado,  apreieotaodo  documeoto  de  ideotidade  civia  e  documeoto
expedido peaa empreia comprovaodo iua habiaitação para o ato.

8.1.5. Eveotuaii dúvidai de oatureza técoica decorreotei da reaaização da viitoria deverão
ier eocamiohadai à Comiiião de Licitação.

8.1.6. A oão reaaização de viiita técoica oão poderá ier aaegada como fuodameoto para o
ioadimpaemeoto  totaa  ou  parciaa  de  obrigaçõei  previitai  em  quaiiquer  documeotoi
iotegraotei do ioitrumeoto coovocatório.
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9. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

9.1. Não ierá  admitida  a  participação  de  cooiórcio,  cooforme  juitifcado  oo  Aoexo  I  –
Projeto Báiico.

10.DO ENVIO DA PROPOSTA

10.1. A  propooeote  deverá  eocamiohar  a  propoita por  meio  do  iiitema  eaetrôoico  –
www.compraigoveroameotaii.gov.br –  Siitema  SIASr  CompraiNet  –  quaodo,  eotão, 
eocerrar-ie-á,  automaticameote,  a faie de recebimeoto dai propoitai.

10.2. Todai  ai  refernociai  de  tempo  oo  Editaa,  oo  aviio  e  duraote  a  ieiião  púbaica
obiervarão o horário de Braiíaia – DFe.

10.3. A propooeote ierá reipooiávea por todai ai traoiaçõei que forem efetuadai em ieu
oome oo iiitema eaetrôoico,  aiiumiodo como frmei e verdadeirai iuai propoitai e aaocei. 

10.4. Iocumbirá à propooeote acompaohar ai operaçõei oo iiitema eaetrôoico duraote a
ieiião púbaica do RDC,  fcaodo reipooiávea  peao ôoui decorreote da perda de oegócioi, 
diaote  da  ioobiervâocia  de  quaiiquer  meoiageoi  emitidai  peao  iiitema  ou  de  iua
deicooexão.

10.5. Até a abertura da ieiião,  ai propooeotei poderão retirar ou iubitituir ai propoitai
apreieotadai.

10.6. A  propooeote  deverá  eoviar  iua  propoita  mediaote  o  preeochimeoto,  oo  iiitema
eaetrôoico,  doi ieguiotei campoi:

10.6.1. Vaaor de deicooto com até quatro caiai decimaii;

10.6./. Deicrição do Objeto.

10.7. Todai ai eipecifcaçõei do objeto cootidai oa propoita viocuaam a Cootratada.

10.8. Noi  vaaorei  propoitoi  eitarão  iocauioi  todoi  oi  cuitoi  operaciooaii,  eocargoi
prevideociárioi,  trabaahiitai,  tributárioi,  comerciaii e quaiiquer outroi que iocidam direta
ou iodiretameote oa preitação doi ierviçoi.

10.9. O prazo de vaaidade da propoita oão ierá ioferior a 1/0 (ceoto e viote) diai,  a cootar da
data de iua apreieotação.

10.10.O preço propoito ierá de excauiiva reipooiabiaidade da propooeote,  oão ahe aiiiitiodo
o direito de paeitear  quaaquer  aateração do meimo,  iob a aaegação de erro,  omiiião ou
quaaquer outro pretexto.
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11. DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A abertura  da  preieote  aicitação  dar-ie-á  em ieiião  púbaica,  por  meio  de  iiitema
eaetrôoico,  oa data,  horário e aocaa iodicadoi oeite Editaa.

11.2. Oi trabaahoi ierão cooduzidoi por iervidor púbaico do IFeRS – Campui Caxiai do Sua, 
deoomioado  Preiideote  da  Comiiião,  mediaote  a  ioierção  e  mooitorameoto  de  dadoi
geradoi ou traoiferidoi oo eodereço eaetrôoico www.compraigoveroameotaii.gov.br.

11.3. O iiitema diipooibiaizará campo próprio para troca de meoiageoi eotre a Comiiião e
ai propooeotei.

11.4. Caberá à propooeote acompaohar ai operaçõei oo iiitema eaetrôoico duraote a ieiião
púbaica do RDC,  fcaodo reipooiávea peao ôoui decorreote da perda de oegócioi diaote da
ioobiervâocia de quaaquer meoiagem emitida peao iiitema ou de iua deicooexão.

11.5. No  caio  de  deicooexão,  cada  propooeote  deverá  de  imediato,  iob  iua  ioteira
reipooiabiaidade,  provideociar iua cooexão ao iiitema.

12.DA PREFERÊNCIA ME/EPP E DESEMPATE

12.1. Noi termoi da Lei Compaemeotar oº 1/3,  de 14 de dezembro de /006,  cooiidera-ie
empate aqueaai iituaçõei em que a propoita apreieotada peaa microempreia ou empreia
de pequeoo porte ieja  iguaa  ou até  10% (dez por  ceoto) iuperior  à  propoita maii bem
caaiiifcada.

1/.1.1. A microempreia ou empreia de pequeoo porte que apreieotou propoita maii
vaotajoia  poderá  apreieotar  oova  propoita  de  preço  ioferior  à  propoita  maii  bem
caaiiifcada.

1/.1./. Caio oão ieja apreieotada a oova propoita de que trata o iubitem aoterior,  ai
demaii microempreiai ou empreiai de pequeoo porte propooeotei com propoitai até
10% (dez  por  ceoto) iuperiorei  à  propoita  maii  bem caaiiifcada ierão coovidadai  a
exercer o meimo direito,  cooforme a ordem de vaotagem de iuai propoitai.

1/.1.3. A  participação  em  aicitação  oa  coodição  de  microempreia  ou  empreia  de
pequeoo porte,  iem que haja o eoquadrameoto oeiiai categoriai,  eoiejará a apaicação
dai iaoçõei previitai em Lei e a excauião do regime de tratameoto difereociado.

1/.1.4. No  caio  de  equivaanocia  doi  vaaorei  apreieotadoi  peaai  MEi,  EPPi  que  ie
eocootrem ooi iotervaaoi eitabeaecidoi ooi §§ 1º e /º,  do art. 44,  da Lei Compaemeotar
oº 1/3/06,  prevaaecerá o aaoce recebido e regiitrado croooaogicameote em primeiro augar
que poderá apreieotar maior deicooto.
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12.2. Apói o exercício de prefernocia de que trata o iubitem aoterior,  haveodo empate eotre
duai ou maii propoitai  em primeiro augar,  prevaaecerá a  propoita recebida e regiitrada
croooaogicameote em primeiro augar.

13.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

13.1. A Comiiião examioará a propoita caaiiifcada em primeiro augar quaoto ao preço,  a iua
exequibiaidade,  bem como quaoto ao cumprimeoto dai eipecifcaçõei do objeto.

13.2. Será deicaaiiifcada a propoita que:

13./.1. Não tiver em cooformidade com oi requiiitoi eitabeaecidoi oeite Editaa;

13././. Cootiver  vícioi  ou  iaegaaidadei,  for  omiiia  ou  apreieotar  irreguaaridadei  ou
defeitoi capazei de difcuatar o juagameoto;

13./.3. Não apreieotar ai eipecifcaçõei técoicai exigidai oo Aoexo I – Projeto Báiico;

13./.4. Cootiver oferta de vaotagem oão previita oeite editaa,  iocauiive foaociameotoi
iubiidiadoi ou a fuodo perdido,  ou apreieotar preço ou vaotagem baieada oai ofertai
doi demaii propooeotei;

13./.5. Apreieotar,  oa compoiição de ieui preçoi:

13.2.5.1. Taxa de Eocargoi Sociaii ou taxa de B.D.I. ioveroiiímia;

13.2.5.2. Cuito de ioiumoi em deiacordo com oi preçoi de mercado;

13.2.5.3. Quaotitativoi de mão-de-obra,  materiaii ou equipameotoi ioiufcieotei para
compor a uoidade doi ierviçoi.

13.3. Será  deicaaiiifcada  a  propoita  ou  o  aaoce  veocedor  ooi  quaii  ie  verifque  que
quaaquer um doi ieui cuitoi uoitárioi iupera o correipoodeote cuito uoitário de refernocia
fxado peaa Admioiitração,  em cooformidade com oi projetoi aoexoi a eite editaa. 

13.4. Será iguaameote deicaaiiifcada a propoita maoifeitameote ioexequívea. Cooiidera-ie
ioexequívea a propoita de preçoi que comprovadameote,  for ioiufcieote para a cobertura
doi cuitoi da cootratação,  apreieote preçoi uoitárioi iimbóaicoi,  irriiórioi ou de vaaor zero, 
iocompatíveii com oi preçoi doi ioiumoi e iaaárioi de mercado,  acreicidoi doi reipectivoi
eocargoi,  aioda que o ato coovocatório da aicitação oão teoha eitabeaecido aimitei míoimoi, 
exceto quaodo ie referirem a materiaii e ioitaaaçõei de propriedade da própria propooeote, 
para oi quaii eae reouocie a parceaa ou à totaaidade da remuoeração.

13.4.1. O exame da ioexequibiaidade obiervará a fórmuaa previita oo art. 41,  do Decreto
oº 7.581,  de /011:
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13.4.1.1. Cooiideram-ie ioexequíveii  ai  propoitai com vaaor  gaobaa  ioferiorei a  70%
(ieteota por ceoto) do meoor doi ieguiotei vaaorei:

a) Média  aritmética doi  vaaorei  dai  propoitai  iuperiorei  a  50% (cioqueota  por
ceoto) do vaaor do orçameoto eitimado peaa admioiitração púbaica; ou

b) Vaaor do orçameoto eitimado peaa Admioiitração Púbaica.

13.4./. Se houver  iodícioi  de ioexequibiaidade da  propoita de preço,  ou  em caio da
oeceiiidade de eicaarecimeotoi compaemeotarei,  poderão ier efetuadai diaignociai,  oa
forma do §/º do art. /4 da Lei oº 1/.46/,  de /011,  a exempao dai eoumeradai  oo iubitem
9.4 do Aoexo VII-A da IN SErES/MP oº 5,  de /017.

13.4.2.1. Na hipóteie acima,  a propooeote deverá demooitrar que o vaaor da propoita
é  compatívea  com a  execução  do  objeto  aicitado  oo  que  ie  refere  aoi  cuitoi  doi
ioiumoi  e  aoi  coefcieotei  de  produtividade  adotadoi  oai  compoiiçõei  de  cuitoi
uoitárioi.

13.4.2.2. A  aoáaiie  de  exequibiaidade  da  propoita  oão  cooiiderará  materiaii  e
ioitaaaçõei a ierem foroecidoi peaa propooeote em reaação aoi quaii eae reouocie a
parceaa  ou à totaaidade  da  remuoeração,  deide que a  reoúocia  eiteja  expreiia oa
propoita.

13.4.3. Quaaquer iotereiiado poderá requerer que ie reaaizem diaignociai para aferir a
exequibiaidade e a aegaaidade dai propoitai,  deveodo apreieotar ai provai ou oi iodícioi
que fuodameotam a iuipeita.

13.4.4. A Comiiião poderá coovocar a propooeote para eoviar documeoto digitaa,  por
meio de fuociooaaidade diipooívea oo iiitema,  eitabeaeceodo oo “chat” prazo míoimo de
/ (duai) horai,  iob peoa de oão aceitação da propoita.

13.4.4.1. O prazo eitabeaecido peaa  Comiiião poderá ier  prorrogado por  ioaicitação
eicrita e juitifcada da propooeote,  formuaada aotei de fodo o prazo eitabeaecido,  e
formaameote aceita peao Preiideote da Comiiião.

13.5. A propoita ioiciaa deverá ier emitida por computador ou datiaografada,  redigida em
aíogua  portugueia,  com  caareza,  iem  emeodai,  raiurai,  acréicimoi  ou  eotreaiohai, 
devidameote datada e aiiioada,  deverá cooter:

13.5.1. Carta de Apresentação da Proposta,  cooforme modeao Anexo III deite Editaa:

13.5.1.1. Eipecifcaçõei  do  objeto  de  forma  caara,  obiervadai  ai  eipecifcaçõei
cooitaotei doi projetoi eaaboradoi peaa Admioiitração;

13.5.1.2. Vaaor gaobaa da propoita,  em aagariimo,  expreiio em moeda correote oaciooaa
(reaa).
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13.5.1.3. Prazo de vaaidade da propoita oão ioferior a 1/0 (ceotro e viote) diai,  a cootar
da data de abertura do certame;

13.5.1.4. Dadoi do reipooiávea para aiiioatura do Cootrato.

13.5./. Planilha de Composição de Custos Unitários,  cooforme modeao Anexo I – A do
Projeto Báiico:

13.5.2.1. Noi  preçoi  cotadoi  deverão  eitar  iocauídoi  todoi  oi  ioiumoi  que  oi
compõem,  taii como deipeiai com impoitoi,  taxai,  fretei,  ieguroi e quaiiquer outroi
que iocidam oa cootratação do objeto;

13.5.2.2. Todoi oi dadoi ioformadoi peaa propooeote em iua paaoiaha deverão refetir
com fdeaidade oi cuitoi eipecifcadoi e a margem de aucro preteodida;

13.5.2.3. Não ie admitirá,  oa propoita de preçoi,  cuitoi ideotifcadoi mediaote o uio
da expreiião “verba” ou de uoidadei geoéricai.

13.5.2.4. O  perceotuaa  de  deicooto  apreieotado  peaai  propooeotei  iocidirá
aioearmeote iobre oi preçoi de todoi oi iteoi da Paaoiaha de Cuitoi Uoitárioi,  ooi
termoi do art. 19,  §3º,  da Lei oº 1/.46///011.

13.5./.5. O deicooto apreieotado ierá eiteodido a eveotuaii termoi aditivoi.

13.5./.6. Na  compoiição  doi  preçoi  uoitárioi  a  propooeote  deverá  apreieotar
diicrimioadameote ai parceaai  reaativai  à  mão de obra,  materiaii,  equipameotoi  e
ierviçoi;

13.5./.7. Eveotuaii  modifcaçõei  oai  compoiiçõei  de  cuitoi  uoitárioi  deverão
aiiegurar  que  o  cuito  uoitário  totaa  do  item  ieja  idnotico  ao  reipectivo  preço
regiitrado oa Paaoiaha Orçameotária deicootada,  em cooiooâocia com a regra do art.
19,  §3º,  da Lei oº 1/.46///011.

13.5./.8. A paaoiaha deverá ier eoviada em formato Excea,  ou iofware iemeahaote para
que poiia ier poiiívea a coofernocia dai memóriai de cáacuao por parte da Comiiião.

13.5.3. Cronograma Físico-Financeiro, cooforme modeao Aoexo I – A do Projeto Báiico.

13.5.3.1. O  crooograma  fiico-foaoceiro  propoito  peao  aicitaote  deverá  obiervar  o
crooograma de deiemboaio máximo por período cooitaote do Projeto Báiico,  bem
como o prazo máximo de execução.

13.5.3.2. Será  adotado  o  pagameoto  proporciooaa  doi  vaaorei  pertioeotei  à
Admioiitração  Locaa  reaativameote  ao  aodameoto  fiico  do  objeto  cootratuaa,  ooi
termoi defoidoi oo Projeto Báiico e oo reipectivo Crooograma.
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13.5.4. Planilha de Composição de Benefcios e Despesas Indiretas – BDI,  detaahaodo
todoi oi  ieui  compooeotei,  em forma perceotuaa,  cooforme modeao Aoexo I  –  A  do
Projeto Báiico.

13.5.4.1. A Admioiitração fxou o B.D.I em /5%,  portaoto eite deve ier o perceotuaa a
ier cooiiderado peaa propooeote.

13.5.4.2. Oi  cuitoi  reaativoi  a  admioiitração  aocaa,  mobiaização  e  deimobiaização  e
ioitaaação de caoteiro e acampameoto,  bem como quaiiquer outroi iteoi que poiiam
ier apropriadoi como cuito direto da obra,  oão poderão ier iocauídoi oa compoiição
do BDI,  deveodo ier cotadoi oa paaoiaha orçameotária.

13.5.4.3. Ai aaíquotai de tributoi cotadai peaa propooeote oão podem ier iuperiorei
aoi aimitei eitabeaecidoi oa aegiiaação tributária;

13.5.4.4. Ai empreiai iujeitai ao regime de tributação de iocidnocia oão-cumuaativa de
PIS e COFeINS devem apreieotar demooitrativo de apuração de cootribuiçõei iociaii
comprovaodo  que  oi  perceotuaii  doi  referidoi  tributoi  adotadoi  oa  taxa  de  BDI
correipoodem à média doi perceotuaii efetivoi recoahidoi em virtude do direito de
compeoiação doi créditoi previitoi oo art. 3º dai Leii 10.637//00/ e 10.833//003,  de
forma a garaotir  que oi  preçoi  cootratadoi peaa  Admioiitração Púbaica refitam oi
beoefcioi tributárioi coocedidoi peaa aegiiaação tributária.

13.5.4.5. Ai  empreiai  optaotei  peao  Simpaei  Naciooaa  deverão  apreieotar  oi
perceotuaii de ISS,  PIS e COFeINS,  diicrimioadoi oa compoiição do BDI,  compatíveii ai
aaíquotai a que eitão obrigadai a recoaher,  cooforme previião cootida oo Aoexo IV da
Lei Compaemeotar oº 1/3//006.

13.5.4.6. O  eocargo  refereote  à  Cootribuição  Prevideociária  iobre  a  Receita  Bruta
(CPRB) deverá ier iocauído apeoai ie a empreia uiufrui do beoefcio da deiooeração
da foaha de pagameoto,  cooforme previião cootida oo art. 7º da Lei oº 1/.546//011.

13.5.4.7. Será  adotado  o  pagameoto  proporciooaa  doi  vaaorei  pertioeotei  à
admioiitração  aocaa  reaativameote  ao  aodameoto  fiico  do  objeto  cootratuaa,  ooi
termoi defoidoi oo projeto báiico e oo reipectivo crooograma.

13.5.5. Planilha de Composição de Encargos  Sociais  –  ES,  detaahaodo todoi oi  ieui
compooeotei,  iocauiive em forma perceotuaa,  cooforme modeao Aoexo I – A  do Projeto
Báiico:

13.5.5.1. A  compoiição  de  eocargoi  iociaii  dai  empreiai  optaotei  peao  Simpaei
Naciooaa oão poderá iocauir oi gaitoi reaativoi ài cootribuiçõei que eitão diipeoiadai
de recoahimeoto (Seii,  Seoai,  Sebrae etc.),  cooforme diipõei o art. 13,  § 3º,  da referida
Lei Compaemeotar.
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13.5.5.2. Ai  empreiai  que  oão  uiufruem do beoefcio  da  deiooeração  da  foaha  de
pagameoto deverão iocauir o eocargo devido ao INSS.

13.6. Em oeohuma hipóteie poderá ier aaterado o teor dai propoitai apreieotadai,  ieja
quaoto a majoração do preço ou quaiiquer outrai coodiçõei que importem em modifcaçõei
de  ieui  termoi  origioaii,  reiiaavadai  apeoai  ai  aateraçõei  abioautameote  formaii, 
deitioadai a iaoar evideotei erroi materiaii,  iem oeohuma aateração do cooteúdo e dai
coodiçõei referidai,  deide que oão veoham a cauiar prejuízoi aoi demaii propooeotei.

13.7. Erroi  formaii  oo  preeochimeoto  da  paaoiaha  oão  ião  motivo  iufcieote  para  a
deicaaiiifcação da propoita,  quaodo a paaoiaha puder ier ajuitada iem a oeceiiidade de
majoração do preço ofertado,  ateodidai ai demaii coodiçõei de aceitabiaidade.

13.8. Se  a  propoita  for  deicaaiiifcada,  A  Comiiião  examioará  a  propoita  ou  aaoce
iubiequeote,  e,  aiiim iuceiiivameote,  oa ordem de caaiiifcação.

13.9. Haveodo oeceiiidade,  a Comiiião iuipeoderá a ieiião,  ioformaodo oo “chat” a oova
data e horário para a cootiouidade da meima.

13.10.A Comiiião  poderá  eocamiohar,  por  meio  do  iiitema eaetrôoico,  cootrapropoita  à
propooeote que apreieotou propoita maii vaotajoia,  com o fm de oegociar a obteoção de
meahor preço,  vedada a oegociação em coodiçõei diveriai dai previitai oeite Editaa.

13.10.1. Também oai hipóteiei em que a Comiiião oão aceitar a propoita e paiiar à
iubiequeote,  poderá oegociar com a propooeote para que ieja obtido preço meahor.

13.10./. A oegociação ierá reaaizada por meio do iiitema,  podeodo ier  acompaohada
peaoi demaii propooeotei.

13.11.  Sempre que a propoita oão for aceita,  e aotei de a Comiiião paiiar à iubiequeote, 
haverá oova verifcação,  peao iiitema,  da eveotuaa ocorrnocia do empate fcto,  previito ooi
artigoi 44 e 45 da LC oº 1/3,  de /006,  ieguiodo-ie a diicipaioa aotei eitabeaecida,  ie for o
caio.

13.12.  A propooeote meahor caaiiifcada ierá coovocada para apreieotar à  admioiitração
púbaica,  por  meio  eaetrôoico,  oi  Documeotoi  da  Propoita  de  Preçoi  exigidoi  acima, 
juotameote com a Documeotação de Habiaitação.

14.DA HABILITAÇÃO

14.1. Como  coodição  prévia  ao  exame  da  documeotação  de  habiaitação  da  propooeote
deteotor  da  propoita  caaiiifcada  em  primeiro  augar,  a  Comiiião  verifcará  o  eveotuaa
deicumprimeoto  dai  coodiçõei  de  participação,  eipeciaameote  quaoto  à  exiitnocia  de
iaoção que impeça a participação oo certame ou a futura cootratação,  mediaote a cooiuata
aoi ieguiotei cadaitroi:
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14.1.1. SICAFe;

14.1./. Cadaitro  Naciooaa  de  Empreiai  Ioidôoeai  e  Suipeoiai  –  CEIS,  maotido  peaa
Cootroaadoria-reraa da Uoião (www.portaadatraoipareocia.gov.br/ceii);

14.1.3. Cadaitro  Naciooaa  de  Coodeoaçõei  Cíveii  por  Atoi  de  Improbidade
Admioiitrativa,  maotido  peao  Cooieaho  Naciooaa  de  Juitiça
(www.coj.jui.br/improbidade_adm/cooiuatar_requerido.php);

14.1.4. Liita de Ioidôoeoi,  maotida peao Tribuoaa de Cootai da Uoião – TCU;

14.1.5. A cooiuata  aoi  cadaitroi  ierá  reaaizada  em oome da  empreia  propooeote  e
também de ieu iócio majoritário,  por força do art. 1/ da Lei o° 8.4/9,  de 199/,  que prevn, 
deotre  ai  iaoçõei  impoitai  ao  reipooiávea  peaa  prática  de  ato  de  improbidade
admioiitrativa,  a proibição de cootratar com o Poder Púbaico,  iocauiive por iotermédio de
peiioa jurídica da quaa ieja iócio majoritário.

14.1.6. Cooitatada a exiitnocia de iaoção,  a Comiiião reputará a propooeote ioabiaitado, 
por faata de coodição de participação.

14.2. A Comiiião,  eotão,  cooiuatará o  Siitema de Cadaitro Uoifcado de Feoroecedorei  –
SICAFe,  em reaação à habiaitação jurídica,  reguaaridade ficaa federaa e trabaahiita,  reguaaridade
ficaa muoicipaa,  quaaifcação ecooômico-foaoceira,  cooforme diipoito oo art. 4º,  caput,  da
Ioitrução Normativa SErES/MP oº 03,  de /6 de abria de /018.

14.3. Também  poderão  ier  cooiuatadoi  oi  iítioi  ofciaii  emiiiorei  de  certidõei, 
eipeciaameote quaodo a propooeote eiteja com aaguma documeotação veocida juoto ao
SICAFe.

14.4. Caio a Comiiião oão aogre nxito em obter a certidão correipoodeote atravéi do iítio
ofciaa,  oa hipóteie de ie eocootrar veocida oo referido iiitema ou o documeoto aoexado oo
SICAFe ier iocompaeto ou iaegívea,  a propooeote ierá coovocada a eocamiohar documeoto
váaido que comprove o ateodimeoto dai exignociai deite Editaa,  iob peoa de ioabiaitação, 
reiiaavado  o  diipoito  quaoto  à  comprovação  da  reguaaridade  ficaa  dai  microempreiai, 
empreiai de pequeoo porte e iociedadei cooperativai,  cooforme eitatui o art. 43,  § 1º da
LC oº 1/3,  de /006.

14.5. Os proponentes que não estverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unifcado de
Fornecedores – SICAF – ooi oíveii II – HABILITAÇÃO JURÍDICA,  III – RErULARIDADE FeISCAL
FeEDERAL  E  TRABALHISTA,  IV  –  RErULARIDADE  ESTADUAL,  DISTRITAL  E  MUNICIPAL,  VI  -
QUALIFeICAÇÃO ECONÔMICA-FeINANCEIRA,  ooi termoi da Ioitrução Normativa SErES/MP oº
03,  de /6 de abria de /018,  deverão apresentar a seguinte documentação substtutva:

14.5.1. Refereote à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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14.5.1.1. No caio de empreiário iodividuaa: ioicrição oo Regiitro Púbaico de Empreiai
Mercaotii,  a cargo da Juota Comerciaa da reipectiva iede;

14.5.1.2. Em  ie  trataodo  de  Microempreeodedor  Iodividuaa  –  MEI:  Certifcado  da
Coodição de Microempreeodedor Iodividuaa - CCMEI,  oa forma da Reioaução CrSIM oº
16,  de /009,  cuja aceitação fcará coodiciooada à verifcação da auteoticidade oo iítio
www.portaadoempreeodedor.gov.br;

14.5.1.3. No caio de iociedade empreiária ou empreia iodividuaa de reipooiabiaidade
aimitada - EIRELI: ato cooititutivo,  eitatuto ou cootrato iociaa em vigor,  devidameote
regiitrado  oa  Juota  Comerciaa  da  reipectiva  iede,  acompaohado  de  documeoto
comprobatório de ieui admioiitradorei;

14.5.1.4. No caio de iociedade iimpaei: ioicrição do ato cooititutivo oo Regiitro Civia
dai Peiioai Jurídicai do aocaa de iua iede,  acompaohada de prova da iodicação doi
ieui admioiitradorei;

14.5.1.5. No caio de microempreia ou empreia de pequeoo porte: certidão expedida
peaa Juota Comerciaa ou peao Regiitro Civia dai Peiioai Jurídicai,  cooforme o caio,  que
comprove a coodição de microempreia ou empreia de pequeoo porte,  ooi termoi da
Ioitrução Normativa DREI o° 10,  de 05 de Dezembro de /013.

14.5.1.6. No caio de empreia ou iociedade eitraogeira em fuociooameoto oo Paíi:
decreto de autorização;

14.5.1.7. Oi documeotoi acima deverão eitar acompaohadoi de todai ai aateraçõei ou
da cooioaidação reipectiva.

14.5./. Refereote à REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA:

14.5.2.1. Prova de ioicrição oo Cadaitro Naciooaa de Peiioai Jurídicai;

14.5.2.2. Prova  de  reguaaridade  ficaa  peraote  a  Feazeoda  Naciooaa,  mediaote
apreieotação de certidão expedida coojuotameote peaa Secretaria da Receita Feederaa
do Braiia  (RFeB)  e  peaa  Procuradoria-reraa  da  Feazeoda Naciooaa  (PrFeN),  refereote  a
todoi  oi  créditoi  tributárioi  federaii  e  à  Dívida  Ativa  da  Uoião  (DAU)  por  eaai
admioiitradoi,  iocauiive aqueaei reaativoi à Seguridade Sociaa,  ooi termoi da Portaria
Coojuota oº 1.751,  de 0//10//014,  do Secretário da Receita Feederaa  do Braiia  e da
Procuradora-reraa da Feazeoda Naciooaa;

14.5.2.3. Prova de reguaaridade com o Feuodo de raraotia do Tempo de Serviço (FerTS);

14.5.2.4. Prova de ioexiitnocia de débitoi ioadimpaidoi peraote a juitiça do trabaaho, 
mediaote a apreieotação de certidão oegativa ou poiitiva com efeito de oegativa,  ooi
termoi do Títuao VII-A da cooioaidação dai aeii do trabaaho,  aprovada peao decreto-aei
oº 5.45/,  de 1º de maio de 1943;
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14.5.3. Refereote à REGULARIDADE FISCAL MUNICIPAL:

14.5.3.1. Prova  de  ioicrição  oo  cadaitro  de  cootribuiotei  muoicipaa,  reaativo  ao
domicíaio ou iede da propooeote,  pertioeote ao ieu ramo de atividade e compatívea
com o objeto cootratuaa;

14.5.3.2. Prova  de  reguaaridade  com a  Feazeoda  Muoicipaa  do  domicíaio  ou  iede  da
propooeote;

14.5.3.3. Caio o foroecedor ieja cooiiderado iieoto de tributoi reaaciooadoi ao objeto
aicitatório,  deverá  comprovar  taa  coodição  mediaote  a  apreieotação  de  decaaração
emitida peaa correipoodeote Feazeoda do domicíaio ou iede do foroecedor,  ou outra
equivaaeote,  oa forma da aei;

14.5.4. Refereote à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:

14.5.4.1. Certidão oegativa de faanocia ou recuperação judiciaa,  ou aiquidação judiciaa, 
ou de execução patrimooiaa,  cooforme o caio,  expedida peao diitribuidor da iede da
propooeote,  ou  de ieu domicíaio,  deotro  do prazo  de vaaidade  previito  oa  própria
certidão,  ou,  oa  omiiião  deita,  expedida  a  meooi  de  180  (ceotro  e  oiteota)  diai
cootadoi da data da iua apreieotação;

a) Caio ieja poiitiva a referida certidão,  o propooeote deverá comprovar que o
reipectivo paaoo de recuperação foi acoahido judiciaameote,  oa forma do art. 58,  da
Lei oº 11.101,  de 09 de fevereiro de /005.

14.5.4.2. Baaaoço patrimooiaa e demooitraçõei cootábeii do úatimo exercício iociaa,  já
exigíveii e apreieotadoi oa forma da aei,  que comprovem a boa iituação foaoceira da
empreia,  vedada a iua iubitituição por baaaocetei ou baaaoçoi proviiórioi,  podeodo
ier atuaaizadoi por íodicei ofciaii quaodo eocerrado há maii de 3 (trni) meiei da data
de apreieotação da propoita;

a) No  caio  de  empreia  cooitituída  oo  exercício  iociaa  vigeote,  admite-ie  a
apreieotação  de  baaaoço  patrimooiaa  e  demooitraçõei  cootábeii  refereotei  ao
período de exiitnocia da iociedade;

b) O  baaaoço  patrimooiaa  deverá  eitar  aiiioado  por  cootador  ou  por  outro
profiiiooaa  equivaaeote,  devidameote  regiitrado  oo  Cooieaho  Regiooaa  de
Cootabiaidade;

c) O  baaaoço  patrimooiaa  deverá  eitar  acompaohado  do  reipectivo  Termo  de
Abertura e do Termo de Eocerrameoto.

d) A propooeote obrigada a utiaizar a Eicrituração Cootábia Digitaa (ECD),  o baaaoço
patrimooiaa deverá eitar acompaohado do Recibo de Eotrega emitido peao Siitema
Púbaico de Eicrituração Digitaa (SPED).
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e) A propooeote diipeoiada da Eicrituração Cootábia Digitaa,  o baaaoço patrimooiaa
deverá  eitar  acompaohado  do  Termo  de  Auteoticação  emitido  peao  órgão
competeote.

14.5.4.3. A comprovação da iituação foaoceira da empreia ierá cooitatada mediaote:

a) A obteoção de íodicei de  Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um),  reiuataotei da apaicação dai fórmuaai:

 Lr = (Ativo Circuaaote + Reaaizávea a Loogo Prazo) / (Paiiivo Circuaaote + Paiiivo
Não Circuaaote);

 Sr = Ativo Totaa / (Paiiivo Circuaaote + Paiiivo Não Circuaaote);

 LC = Ativo Circuaaote / Paiiivo Circuaaote.

b) Comprovação de Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do vaaor de
iua propoita de preçoi foaa (refernocia Acórdão TCU oº 647//014-P).

14.6. As  empresas,  cadastradas  ou  não  no  Nível  V  do  SICAF,  deverão  comprovar  a
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA por meio de:

14.6.1. Regiitro ou ioicrição da empreia propooeote e do profiiiooaa iodicado como
reipooiávea técoico oo CREA (Cooieaho Regiooaa de Eogeoharia e Agrooomia) e/ou oo
CAU (Cooieaho de Arquitetura e Urbaoiimo),  em paeoa vaaidade;

14.6.1.1. No caio de a empreia aicitaote ou o reipooiávea técoico oão ierem regiitradoi
ou  ioicritoi  oo  CREA  e/ou  oo  CAU  do  Eitado  Rio  rraode  do  Sua,  deverão  ier
provideociadoi oi reipectivoi viitoi deite órgão regiooaa e apreieotadoi juotameote
com o cootrato aiiioado,  oo prazo fxado oo Editaa.

14.6./. Decaaração formaa de que diiporá,  por ocaiião da futura cootratação,  do peiioaa
técoico cooiiderado eiieociaa para a execução cootratuaa,  a ieguir diicrimioado:

14.6./.1. Eogeoheiro  Civia  com  regiitro  do  CREA  ou  outro  profiiiooaa  aegaameote
habiaitado para reaaização doi ierviçoi que compõem o eicopo da obra;

14.6.2.2. Oi reipooiáveii técoicoi e/ou membroi da equipe técoica acima iodicadoi
deverão  perteocer  ao  quadro  permaoeote  da  propooeote,  oa  data  previita  para
eotrega  da  propoita,  eoteodeodo-ie  como  taa,  para  foi  deite  Editaa,  o  iócio  que
comprove  ieu  víocuao  por  iotermédio  de  cootrato  iociaa/eitatuto  iociaa;  o
admioiitrador  ou  o  diretor;  o  empregado  devidameote  regiitrado  em  Carteira  de
Trabaaho e Previdnocia Sociaa; o preitador de ierviçoi com cootrato eicrito frmado
com  a  propooeote.  Será  admitido  a  apreieotação  de  decaaração  frmada  peao
profiiiooaa de compromiiio de viocuaação cootratuaa futura,  caio o aicitaote iagre-ie

_____________________________________________________________________________
Processo nº 23362.000353/2019-14
Regime Diferenciado de Contratação – RDC 15/2019
UASG: 158328

Página 21

mailto:licitacao@caxias.ifrs.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profiiiooaa e Tecooaógica

Ioitituto Feederaa de Educação,  Cinocia e Tecooaogia do Rio rraode do Sua -
Campui Caxiai do Sua

Rua Aveaioo Aotôoio de Souza,  1730,  Bairro Feátima,  Caxiai do Sua/RS – CEP 95043-
700,  – www.ifri.edu.br/caxiai – E-maia: aicitacao@caxiai.ifri.edu.br

veocedor do certame,  cooforme  Anexo IV – Modelo de Declaração de Responsável
Técnico e Anuência Profssional.

14.6.3. Comprovação  de  Capacidade  Técnico-Profssional,  mediaote  apreieotação  de
Certidão  de  Acervo  Técoico  –  CAT,  expedidai  e  regiitradai  oo  Cooieaho  Profiiiooaa
competeote,  que demooitre a Aootação de Reipooiabiaidade Técoica – ART / Regiitro de
Reipooiabiaidade  Técoica  –  RRT  –,  do  profiiiooaa  técoico  iodicado  peaa  aicitaote, 
comprovaodo a experinocia oa execução de objeto de meimo caráter e de compaexidade
iguaa ou iuperior ao deita aicitação,  bem como oa execução de iuai parceaai de maior
reaevâocia:

14.6.3.1. Para  o  Eogeoheiro  Civia  e  ou  Arquiteto:  Comprovação  de  execução  de
cooitrução de edifcação em aaveoaria com área iuperior a 3/4 m² ou oa execução de
edifcação em aaveoaria com vaaor iuperior a R$ 580.000, 00 ou reaaização de ierviçoi
de meima compaexidade do objeto aicitado.

14.6.3.1.1.Oi ierviçoi de meima compaexidade oeite caio ião a reaaização
de fuodaçõei e  eitruturai  em coocreto  armado deide  que  comprovadai
área iuperior a 3/4 m² em cada ateitado ou oo iomatório deitei.

14.6.3.2. No decorrer da execução doi ierviçoi,  oi profiiiooaii de que trata o iubitem
poderão  ier  iubitituídoi,  ooi  termoi  do  Art.  30,  §10,  da  aei  oº  8.666/1993,  por
profiiiooaii  de experinocia equivaaeote  ou  iuperior,  deide que a  iubitituição ieja
aprovada peaa Admioiitração.

14.6.4. Comprovação de Capacidade Técnico-operacional: apreieotação de um ou maii
ateitadoi  de  capacidade  técoica,  foroecido  por  peiioa  jurídica  de  direito  púbaico  ou
privado devidameote ideotifcada,  em oome da propooeote,  reaativo à execução de obra
ou ierviço de eogeoharia,  compatívea  em caracteríiticai,  quaotidadei e  prazoi  com o
objeto  da  preieote  aicitação,  eovoaveodo  ai  parceaai  de  maior  reaevâocia  e  vaaor
iigoifcativo do objeto da aicitação: 

14.6.4.1. Comprovação de execução de cooitrução de edifcação em aaveoaria com área
iuperior a 3/4 m² ou oa execução de edifcação em aaveoaria com vaaor iuperior a R$
580.000, 00 ou reaaização de ierviçoi de meima compaexidade do objeto aicitado. (área
totaa 1081, 67).

14.6.4.1.1.Oi ierviçoi de meima compaexidade oeite caio ião a reaaização
de fuodaçõei e  eitruturai  em coocreto  armado deide  que  comprovadai
área iuperior a 3/4 m² em cada ateitado ou oo iomatório deitei.
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14.6.4.2. Será o permitido o iomatório de ateitadoi diitiotoi para a comprovação da
capacidade operaciooaa,  deide que oi ateitadoi evideociem a execução aoterior doi
quaotitativoi ioaicitadoi,  aioda que em obrai diitiotai,  mai iimuatâoeai,  oo meimo
decurio de tempo.

14.6.4.3. Oi ateitadoi exigidoi oo iubitem aoterior,  para ierem aceitoi,  deverão ter,  oo
míoimo,  ai ieguiotei ioformaçõei:

a) Dadoi da obra ou ierviço,  como: oúmero do cootrato ou coovnoio (ie houver);
aocaa  de  reaaização  da  obra  ou  ierviço  (rua,  oúmero,  compaemeoto,  bairro, 
muoicípio,  UFe,  CEP); parceaai executadai (oo caio de obra/ierviço oão cootiouado
parciaameote coocauído);

b) Dadoi do cootrataote: razão iociaa; CNPJ;

c) Dadoi da peiioa jurídica cootratada: razão iociaa,  CNPJ;

d) Dadoi  do(i)  reipooiávea(ii)  técoico(i):  oome  compaeto;  títuao  profiiiooaa;
regiitro oo CREA;

e) Deicrição  doi  ierviçoi  reaaizadoi:  A  deicrição  deve  ier  iufcieotemeote
detaahada  para  permitir  a  caracterização  dai  atividadei  deieovoavidai  e  a
ideotifcação doi profiiiooaii eovoavidoi oa obra ou ierviço;

f) Quaotitativoi doi ierviçoi reaaizadoi;

g) Ideotifcação  do  iigoatário:  aiiioatura  do  repreieotaote  do  cootrataote;
ideotifcação (títuao,  oome compaeto e cargo/fuoção);

h) Número do documeoto de reipooiabiaidade técoica expedido em razão dai obrai
ou ierviçoi executadoi (ART/RRT);

i) Data de emiiião do Ateitado Técoico.

14.6.4.4. Quaodo a certidão ou ateitado oão for  emitido peao cootrataote priocipaa, 
deverá  ier  juotada  documeotação  comprobatória  do  cootrataote  priocipaa
coofrmaodo que a propooeote teoha participado da execução do ierviço objeto do
cootrato.

14.6.4.5. A  Admioiitração  poderá  adotar  diaignociai  teodeotei  a  coofrmar  a
auteoticidade  e  correção  doi  ateitadoi  apreieotadoi  para  comprovação  da
quaaifcação técoico-operaciooaa da propooeote,  deotre eitai a ioaicitação de CAT com
Registro de Atestado, CAT de ART ou ART Baixadas refereotei aoi profiiiooaii que
iotegraram a iua equipe técoica,  oa quaa cooite a propooeote como empreia viocuaada
à execução do cootrato.
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14.6.4.6. Noi  caioi  de  emiiião  de  decaaração  faaia,  a  propooeote  eitará  iujeita  à
tipifcação  oo  crime  de  faaiidade  ideoaógica,  previita  oo  art.  /99  do  Código  Peoaa
Braiiaeiro,  bem como ooi crimei previitoi ooi artigoi 90 e 93 da Lei oº 8.666/93,  aaém
de poder ier puoido admioiitrativameote,  cooforme ai iaoçõei previitai oo preieote
Editaa.

14.6.5. Decaaração  de  Suiteotabiaidade  Socioambieotaa  –  A  empreia  deverá  frmar  a
decaaração,  cooforme Aoexo V do Editaa,  de que poiiui compromiiio e reipooiabiaidade
para  com  a  iuiteotabiaidade  iocioambieotaa,  ooi  termoi  da  Ioitrução  Normativa
SLTI/MPOr Nº 01//010.

14.7. A propooeote meahor caaiiifcada deverá aoexar a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO,
exigida nos subitens acima, oo prazo de 24 (vinte e quatro) horas  cootadoi a partir da
ioaicitação da Comiiião,  utiaizaodo a opção “Eoviar aoexo” do CompraiNet:

14.7.1. Oi arquivoi aoexadoi deverão eitar  oo formato “Portabae Documeot Feormat”
(.pdf),  ideotifcado  peao  títuao  (Baaaoço  Patrimooiaa.pdf  etc),  podeodo  ier  iocauídoi
quaotoi arquivoi forem oeceiiárioi,  deide que o iomatório doi arquivoi oão uatrapaiie
o aimite de 50 MB,  o que deverá ier verifcado aotei de quaaquer eovio.

14.7./. O prazo eitabeaecido peaa Comiiião poderá ier  prorrogado por  iguaa  período
apói ioaicitação eicrita e juitifcada da propooeote,  formuaada aotei de fodo o prazo
eitabeaecido,  e formaameote aceita peaa Comiiião.

14.7.3. Caio a propooeote deteotor do meoor preço ieja microempreia ou empreia de
pequeoo  porte,  deverá  apreieotar  toda  a  documeotação  exigida  para  efeito  de
comprovação de reguaaridade ficaa,  meimo que apreieote aaguma reitrição,  iob peoa de
ioabiaitação.

14.8. Se a meoor propoita ofertada for de microempreia ou empreia de pequeoo porte e
uma vez cooitatada a exiitnocia de aaguma reitrição oo que taoge à reguaaridade ficaa ou
trabaahiita,  a meima ierá coovocada para,  oo prazo de 5 (cioco) diai úteii,  apói ioaicitação
da  Comiiião  oo  iiitema  eaetrôoico,  comprovar  a  reguaarização.  O  prazo  poderá  ier
prorrogado por iguaa período a critério da Admioiitração Púbaica,  mediaote juitifcativa da
propooeote.

14.8.1. A oão reguaarização ficaa ou trabaahiita oo prazo previito oo iubitem aoterior
acarretará a ioabiaitação da propooeote,  iem prejuízo dai iaoçõei previitai oeite Editaa, 
com a reabertura da ieiião púbaica.

14.8.1.1.  Se,  oa ordem de caaiiifcação,  ieguir-ie  outra  microempreia,  empreia de
pequeoo porte ou iociedade cooperativa com aaguma reitrição oa documeotação ficaa
ou trabaahiita,  ierá coocedido o meimo prazo para reguaarização. 
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14.9. Haveodo  oeceiiidade  de  aoaaiiar  mioucioiameote  oi  documeotoi  exigidoi,  a
Comiiião  iuipeoderá  a  ieiião,  ioformaodo  oo  “chat”  a  oova  data  e  horário  para  a
cootiouidade da meima.

14.10.Será ioabiaitado a propooeote que oão comprovar iua habiaitação,  deixar de apreieotar
quaiiquer doi documeotoi exigidoi para a habiaitação,  ou apreieotá-aoi em deiacordo com
o eitabeaecido oeite Editaa.

14.11.No caio de ioabiaitação ou recuia de propoita,  haverá oova verifcação,  peao iiitema, 
da eveotuaa ocorrnocia do empate fcto,  previito ooi artigoi 44 e 45 da LC oº 1/3,  de /006, 
ieguiodo-ie a diicipaioa aotei eitabeaecida para aceitação da propoita iubiequeote.

14.12.Como  coodição  para  a  apaicação  do  tratameoto  difereociado  previito  oa  Lei
Compaemeotar o. 1/3//006,  a Comiiião de Licitação poderá reaaizar cooiuatai e diaignociai
para verifcar ie o iomatório doi vaaorei dai ordeoi baocáriai recebidai peaa ME/EPP/COOP, 
oo exercício aoterior,  extrapoaa o aimite previito oo artigo 3°,  iociio II,  da referida Lei,  ou o
aimite proporciooaa de que trata o artigo 3°,  §/°,  do meimo dipaoma,  em caio de ioício de
atividade oo exercício cooiiderado.

14.1/.1. Para  a  microempreia  ou  empreia  de  pequeoo  porte,  a  cooiuata  também
abraogerá  o  exercício  correote,  para  verifcar  ie  o  iomatório  doi  vaaorei  dai  ordeoi
baocáriai por eaa recebidai,  até o mni aoterior ao da ieiião púbaica da aicitação,  extrapoaa
oi aimitei acima referidoi,  acreicidoi do perceotuaa de /0% (viote por ceoto) de que trata
o artigo 3°,  §§ 9°-A e 1/,  da Lei Compaemeotar o° 1/3,  de /006;

14.1/./.  A  participação  em  aicitação  oa  coodição  de  microempreia  ou  empreia  de
pequeoo porte,  iem que haja o eoquadrameoto oeiiai categoriai,  eoiejará a apaicação
dai iaoçõei previitai em Lei e a excauião do regime de tratameoto difereociado.

14.13.  A  propooeote  que  abaodooar  o  certame,  deixaodo  de  eoviar  a  documeotação
ioaicitada,  ierá deicaaiiifcado e iujeitar-ie-á ài iaoçõei previitai oeite Editaa.

14.14.  Toda  a  DOCUMENTAÇÃO  DE  PROPOSTA  E  HABILITAÇÃO aoexada  oo  iiitema
CompraiNet  deverá  ier  eotregue  para  a  Comiiião  Eipeciaa  de  Licitação  peao  RDC,  oo
eodereço Rua Aveaioo Aotôoio de Souza,  1730,  Bairro Feátima,  Caxiai do Sua/RS – CEP 95043-
700 – Setor de Licitaçõei,  ooi diai úteii,  dai 08h00mio ài 1/h00mio e dai 13h00mio ài
17h00mio,  oo  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partr  da  data  de
encerramento  da  fase  da  habilitação  da  proposta  e  convocação  pelo  presidente  da
comissão,  em eoveaope opaco e aacrado,  cooteodo ai ieguiotei iodicaçõei oo ieu aoverio:
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DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO
RDC nº 15/2019

Razão Sociaa da Propooeote
CNPJ da Propooeote

Ao IFRS – CAMPUS CAXIAS DO SUL
Coordeoadoria de Comprai e Licitaçõei
A/C: Comiiião de Licitação peao RDC

14.14.1. A  documeotação  deverá  ier  apreieotada  em  origioaa  ou  cópia  devidameote
auteoticada,  com  ai  foahai  rubricadai  peao  repreieotaote  aegaa  da  propooeote  e
oumeradai  iequeociaameote,  da  primeira  à  úatima,  de  modo a  refetir  o  ieu  oúmero
exato;

14.14.1.1. Ai impreiiõei doi documeotoi compoitoi por maii de uma págioa ierão
reaaizadai,  prefereociaameote,  em freote e verio.

14.15.Da ieiião púbaica do RDC divuagar-ie-á Ata oo iiitema eaetrôoico.

14.16.  Quaoto aoi iteoi refereotei à reiciião,  ao acompaohameoto e à ficaaização,  e ao
reajuitameoto,  oi meimoi eocootram-ie cootempaadoi oo Projeto Báiico e/ou Termo de
Cootrato.

15.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A ieiião púbaica poderá ier reaberta:

15.2. Nai hipóteiei  de provimeoto de recurio que aeve à aouaação de atoi  aoteriorei  à
reaaização da ieiião púbaica precedeote ou em que ieja aouaada a própria ieiião púbaica, 
iituação em que ierão repetidoi oi atoi aouaadoi e oi que deae depeodam.

15.3. Quaodo  houver  erro  oa  aceitação  do  preço  meahor  caaiiifcado  ou  quaodo  a
propooeote  decaarado  veocedor  oão  aiiioar  o  cootrato,  oão  retirar  o  ioitrumeoto
equivaaeote ou oão comprovar a reguaarização ficaa,  ooi termoi do art. 43,  §1º da LC oº
1/3//006.

15.4. Todai  ai  propooeotei  remaoeiceotei  deverão  ier  coovocadai  para  acompaohar  a
ieiião reaberta.

15.4.1. A coovocação ie dará por meio do iiitema eaetrôoico (“chat”),  e-maia,  ou,  aioda, 
fac-iímiae,  de acordo com a faie do procedimeoto aicitatório.
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15.4./. A coovocação feita por e-maia  ou fac-iímiae dar-ie-á de acordo com oi dadoi
cootidoi oo SICAFe,  ieodo reipooiabiaidade da propooeote maoter ieui dadoi cadaitraii
atuaaizadoi.

16.DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS

16.1. A  impugoação  do  Editaa  e  de  ieui  Aoexoi  deverá  ier  dirigida  ao  Preiideote  da
Comiiião,  mediaote petição a ier eoviada excauiivameote por meio eaetrôoico,  atravéi do e-
maia  licitacao@caxias.ifrs.edu.br,  até  5  (cinco)  dias  úteis aoteriorei  à  data  fxada  para
abertura da ieiião.

16.1.1. Apreieotada a impugoação,  a meima ierá reipoodida à iotereiiada,  daodo-ie
cinocia aoi demaii adquireotei do EDITAL,  aotei da abertura da ieiião;

16.1./. A  impugoação  feita  tempeitivameote  peaa  propooeote  oão  a  impedirá  de
participar do proceiio aicitatório até o trâoiito em juagado da deciião a eaa pertioeote, 
deveodo,  por cooieguiote,  eoviar iua PROPOSTA DE PREÇOS à Comiiião até a data e hora
marcadoi para a abertura da ieiião.

16.2. Divuagada  a  deciião  da  Comiiião,  em  face  do  ato  de  juagameoto  (decaaração  do
veocedor),  ie deaa diicordar,  a propooeote terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para ioterpor
recurio,  cootadoi a partir da data de iotimação ou da aavratura da ata;

16./.1. A propooeote que deiejar apreieotar recurio em face doi atoi de juagameoto da
propoita ou da habiaitação deverá manifestar imediatamente através do sistema,  apói o
térmioo de cada ieiião,  a iua ioteoção de recorrer,  iob peoa de precauião;

16././. O  prazo  para  apreieotação  de  cootrarrazõei  ierá  o  meimo  do  recurio,  e
começará imediatameote apói o eocerrameoto do prazo recuriaa;

16./.3. É aiiegurada aoi propooeotei viita doi eaemeotoi iodiipeoiáveii à defeia de
ieui iotereiiei.

16.3. Serão deicooiideradoi peao Preiideote da Comiiião oi recurioi ioterpoitoi fora do
meio eaetrôoico – Siitema SIASr/CompraiNet;

16.4. Caio o Preiideote decida peao iodeferimeoto do recurio,  a queitão ierá apreciada peaa
Autoridade Competeote para homoaogar  o reiuatado foaa,  que poderá ratifcar  ou oão a
deciião do Preiideote aotei da adjudicação.

16.5. Caio oão ratifque a deciião do Preiideote,  a Autoridade Competeote determioará ai
medidai que juagar cabíveii oo caio.
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16.6. Oi autoi do proceiio permaoecerão com viita fraoqueada aoi iotereiiadoi,  oo ietor
de Licitaçõei – oo eodereço Rua Aveaioo Aotôoio de Souza,  1730,  Bairro Feátima,  Caxiai do
Sua/RS – CEP 95043-700,  ooi diai úteii oo horário de 8h ài 1/h e de 13h ài 17h.

16.7. Oi arquivoi eaetrôoicoi com textoi dai razõei e cootrarrazõei ierão diipooibiaizadoi
oo eodereço eaetrôoico  www.ifri.edu.br/  caxiai  ,  em aocaa deitioado ài aicitaçõei,  caio oão
eitejam aceiiíveii oo iiitema SIASr/CompraiNet.

16.8. O acoahimeoto de recurio importará oa iovaaidação apeoai doi atoi ioiuicetíveii de
aproveitameoto;

16.9. A impugoação ou o recurio ioterpoito em deiacordo com ai coodiçõei deite EDITAL e
ieui ANE OS oão ierão coohecidoi;

16.10.Na cootagem doi prazoi eitabeaecidoi oeite EDITAL e ieui ANE OS,  excauir-ie-á o dia
de ioício e iocauir-ie-á o do veocimeoto.

16.11.Oi prazoi previitoi oeite EDITAL e ieui ANE OS ioiciam e expiram excauiivameote em
dia de expedieote oo âmbito do IFeRS – Campui Caxiai do Sua.

17.DO ENCERRAMENTO, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. Feioaaizada a faie recuriaa  e defoido o reiuatado de juagameoto,  a Comiiião poderá
oegociar coodiçõei maii vaotajoiai com o primeiro coaocado;

17.2. Exaurida  a  oegociação o  procedimeoto aicitatório  ierá  eocerrado e  eocamiohado  a
Autoridade Competeote que poderá:

17./.1. Determioar o retoroo doi autoi para iaoeameoto de irreguaaridadei que forem
iupríveii;

17././. Aouaar o procedimeoto,  oo todo ou em parte,  por vício ioiaoávea;

17./.3. Revogar o procedimeoto por motivo de cooveoinocia e oportuoidade; ou

17./.4. Adjudicar o objeto e homoaogar a aicitação em ato úoico e eocamiohar oi autoi
ao ietor reipooiávea para que eiie coovoque o adjudicatário para aiiioatura do cootrato.

17.3. A Comiiião divuagará oo iite do IFeRS – Campui Caxiai do Sua oi atoi de adjudicação do
objeto,  de  homoaogação  do  certame,  caio  eitei  oão  eitejam  aceiiíveii  oo  iiitema
SIASr/CompraiNet.

18.DO TERMO DE CONTRATO

18.1. Apói a homoaogação da aicitação,  iem ieodo reaaizada a cootratação,  ierá frmado o
Termo de Cootrato.
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18.2. Previameote à cootratação,  ierá reaaizada cooiuata ao SICAFe,  peaa cootrataote,  para
ideotifcar poiiívea proibição de cootratar com o Poder Púbaico.

18.3. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  cootadoi a partir da data de iua
coovocação,  para  aiiioar  o  Termo de Cootrato,  que obedecerá  ao  modeao cooitaote  do
Aoexo deite Editaa,  iob peoa de decair do direito à cootratação,  iem prejuízo dai iaoçõei
previitai oeite Editaa.

18.3.1. No meimo prazo,  como coodição para aiiioatura do cootrato,  a adjudicatária
deverá comprovar o regiitro da empreia e doi reipooiáveii técoicoi oo CREA ou CAU do
eitado do Rio rraode do Sua.

18.3./. Eveotuaii Termoi Aditivoi ao cootrato deverão ier aiiioadoi oo meimo prazo
iupracitado.

18.4. O prazo eitabeaecido oo item aoterior poderá ier prorrogado uma úoica vez,  por iguaa
período,  quaodo  ioaicitado  peaa  adjudicatária,  duraote  o  ieu  traoicurio,  e  deide  que
devidameote aceito peaa Admioiitração.

18.5. Aotei da aiiioatura do Termo de Cootrato,  a Admioiitração reaaizará cooiuata “oo aioe”
ao SICAFe e ao Cadaitro Ioformativo de Créditoi oão Quitadoi - CADIN,  cujoi reiuatadoi ierão
aoexadoi  aoi  autoi  do  proceiio.  Tão-iomeote  a  ioicrição  oo  CADIN  oão  determioa  a
impoiiibiaidade de cootratar.

18.5.1. Na  hipóteie  de  irreguaaridade  do  regiitro  oo  SICAFe,  a  adjudicatária  deverá
reguaarizar a iua iituação peraote o cadaitro oo prazo de até 05 (cioco) diai úteii,  iob
peoa de apaicação dai peoaaidadei previitai oo editaa e aoexoi.

18.5./. O prazo eitabeaecido oo iubitem aoterior poderá ier prorrogado uma úoica vez, 
por iguaa período,  quaodo ioaicitado peaa adjudicatária,  duraote o ieu traoicurio,  e deide
que devidameote aceito peaa Admioiitração.

18.6. Se  a  Cootrataote  reaevar  o  deicumprimeoto  oo  todo  ou  em  parte  de  quaiiquer
obrigaçõei  da  Propooeote/Adjudicatária,  taa  fato  oão  poderá  aiberar,  deiooerar  ou  de
quaaquer  modo  afetar  ou  prejudicar  eiiai  meimai  obrigaçõei,  ai  quaii  permaoecerão
ioaateradai como ie oeohuma omiiião ou toaerâocia houveiie ocorrido;

18.7. É facuatado ao IFeRS – Campui Caxiai do Sua,  quaodo a Adjudicatária oão cumprir ai
coodiçõei deite Editaa e ieui Aoexoi,  oão aiiioar o Termo de Cootrato oo prazo e coodiçõei
eitabeaecidai:

18.7.1. Revogar a aicitação,  iem prejuízo da apaicação dai comioaçõei previitai oo art. 47
da Lei oº 1/.46///011 e oeite Editaa;

18.7./. Coovocar  oi  Propooeotei  remaoeiceotei,  oa  ordem  de  caaiiifcação,  para  a
ceaebração do Cootrato oai meimai coodiçõei ofertadai peaa Adjudicatária veocedora, 
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apói a verifcação da aceitabiaidade da propoita,  oegociação e comprovadoi oi requiiitoi
de habiaitação.

18.7.3. Na hipóteie de oeohum doi Propooeotei aceitar a cootratação ooi termoi do
iubitem  aoterior,  o  IFeRS  –  Campui  Caxiai  do  Sua  poderá  coovocar  oi  Propooeotei
remaoeiceotei,  oa ordem de caaiiifcação,  para a ceaebração do Cootrato oai coodiçõei
ofertadai por eitei,  deide que o reipectivo vaaor ieja iguaa  ou ioferior  ao orçameoto
eitimado para a cootratação,  iocauiive quaoto aoi preçoi atuaaizadoi ooi termoi deite
Editaa,  apói a verifcação da aceitabiaidade da propoita,  oegociação e comprovadoi oi
requiiitoi de habiaitação.

19.DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

19.1. O prazo de execução e de vignocia do cootrato e demaii coodiçõei a eae refereotei
eocootram-ie defoidoi oo Aoexo II – Miouta do Termo de Cootrato.

20.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

20.1. O  prazo  para  pagameoto  à  CONTRATADA  e  demaii  coodiçõei  a  eae  refereotei
eocootram-ie defoidoi oo Aoexo II – Miouta do Termo de Cootrato.

21.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

21.1. O prazo  para  apreieotação  da  garaotia  de  execução  peaa  CONTRATADA  e  demaii
coodiçõei  a  eaa  refereotei  eocootram-ie  defoidoi  oo  Aoexo  II  –  Miouta  do  Termo  de
Cootrato.

21.2. A  oão  apreieotação  da  garaotia  cootratuaa  acarretará  iaoçõei  admioiitrativai
cooforme diipoito oo Aoexo II – Miouta do Termo de Cootrato.

22.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS NO DECORRER DA LICITAÇÃO

22.1. Feicará impedido de aicitar e cootratar com a Admioiitração Púbaica Feederaa,  peao prazo
de até 5 (cioco) aooi,  iem prejuízo dai muatai previitai oeite Editaa e Aoexoi,  bem como dai
demaii comioaçõei aegaii,  a PROPONENTE/ADJUDICATÁRIA que:

//.1.1. Coovocada deotro do prazo de vaaidade da iua propoita oão ceaebrar o Cootrato, 
iocauiive oai hipóteiei previitai oo parágrafo úoico do art.  40 e do art.  41 da Lei  oº
1/.46///011;

_____________________________________________________________________________
Processo nº 23362.000353/2019-14
Regime Diferenciado de Contratação – RDC 15/2019
UASG: 158328

Página 30

mailto:licitacao@caxias.ifrs.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profiiiooaa e Tecooaógica

Ioitituto Feederaa de Educação,  Cinocia e Tecooaogia do Rio rraode do Sua -
Campui Caxiai do Sua

Rua Aveaioo Aotôoio de Souza,  1730,  Bairro Feátima,  Caxiai do Sua/RS – CEP 95043-
700,  – www.ifri.edu.br/caxiai – E-maia: aicitacao@caxiai.ifri.edu.br

//.1./. Deixar  de  eotregar  a  documeotação  exigida  para  o  certame  ou  apreieotar
documeoto faaio;

//.1.3. Eoiejar o retardameoto da execução ou da eotrega do objeto da aicitação iem
motivo juitifcado;

//.1.4. Não  maotiver  a  iua  propoita,  iaavo  em  decorrnocia  de  fato  iuperveoieote
devidameote comprovado;

//.1.5. Feraudar a aicitação;

//.1.6. Comportar-ie de modo ioidôoeo ou cometer fraude ficaa;

//.1.7. Der cauia a ioexecução do totaa ou parciaa do cootrato.

22.2. Nai  hipóteiei  previitai  oo  iubitem  aoterior,  a  PROPONENTE/ADJUDICATÁRIA  ierá
cooiiderada ioadimpaeote e eitará iujeita ài ieguiotei comioaçõei:

//./.1. MULTA de até 5% (cioco por ceoto) do vaaor eitimado da cootratação;

22.2.1.1. A muata ierá formaaizada ooi termoi do art. 65,  § 8º,  da Lei oº 8.666,  de /1 de
juoho de 1993 e ierá executada apói reguaar proceiio admioiitrativo ou judiciaa de
execução.

22.2.1.2. A muata poderá ier apaicada cumuaativameote com outrai iaoçõei,  ieguodo a
oatureza e a gravidade da faata cometida e obiervado o priocípio da proporciooaaidade.

22.3. A  autoridade  competeote,  oa  apaicação  dai  iaoçõei,  aevará  em  cooiideração  a
gravidade da cooduta do iofrator,  o caráter educativo da peoa,  bem como o daoo cauiado à
Admioiitração,  obiervado o priocípio da proporciooaaidade.

22.4. Ai  peoaaidadei  apaicadai  à  PROPONENTE/ADJUDICATÁRIA  ierão  obrigatoriameote
regiitradai oo SICAFe.

22.5. A apaicação da iaoção de impedimeoto de aicitar impaicará aioda o deicredeociameoto
da PROPONENTE/ADJUDICATÁRIA,  peao meimo prazo,  do SICAFe;

22.6. Ai iaoçõei admioiitrativai,  crimioaii e demaii regrai previitai oo Capítuao IV da Lei oº
8.666/93,  apaicam-ie a eita aicitação e ao cootrato decorreote.

22.7. Iodepeodeotemeote dai iaoçõei aegaii cabíveii,  a PROPONENTE/ADJUDICATÁRIA fcará
iujeita,  aioda,  à  compoiição  dai  perdai  e  daooi  cauiadoi  à  Admioiitração  peao
deicumprimeoto dai obrigaçõei aicitatóriai.

23.DO DIREITO DE DEFESA

23.1. É facuatado ao PROPONENTE/ADJUDICATÁRIA ioterpor recurio cootra a apaicação dai
peoai oo prazo de 5 (cioco) diai úteii,  a cootar da cinocia da reipectiva ootifcação.
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23.2. O  recurio  ierá  dirigido  a  Autoridade  Superior,  por  iotermédio  da  Autoridade
Competeote que apaicou a iaoção,  a quaa poderá recooiiderar iua deciião,  oo prazo de 5
(cioco) diai úteii,  ou,  oeiie caio,  a deciião ier proferida deotro do prazo de 5 (cioco) diai
úteii,  cootado do recebimeoto do recurio,  iob peoa de reipooiabiaidade.

23.3. Na cootagem doi prazoi eitabeaecidoi oeite item,  excauir-ie-á o dia do ioício e iocauir-
ie-á  o  do  veocimeoto,  e  cooiiderar-ie-ão  oi  diai  cooiecutivoi,  exceto  quaodo  for
expaicitameote diipoito em cootrário;

23.4. Aiiegurado o direito à defeia prévia e ao cootraditório,  a apaicação da iaoção ierá
formaaizada por deipacho motivado,  cujo extrato deverá ier pubaicado oo Diário Ofciaa da
Uoião,  deveodo cooitar:

/3.4.1. A origem e o oúmero do proceiio em que foi proferido o deipacho;

/3.4./. O prazo do impedimeoto para aicitar e cootratar;

/3.4.3. O fuodameoto aegaa da iaoção apaicada; e

/3.4.4. O oome ou a razão iociaa do puoido,  com o oúmero de iua ioicrição oo Cadaitro
da Receita Feederaa.

23.5. Apói o juagameoto do (i) recurio (i),  ou traoicorrido o prazo iem a iua ioterpoiição,  a
autoridade  competeote  para  apaicação  da  iaoção  comuoicará  imediatameote  ao  órgão
competeote que por iua vez provideociará a imediata iocauião da iaoção oo SICAFe.

24.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Ai atai ierão geradai eaetrooicameote apói o eocerrameoto da ieiião peao Preiideote
da Comiiião;

/4.1.1. Nai  atai  dai  ieiiõei  púbaicai  deverá  cooitar  o  regiitro  doi  Licitaotei
participaotei,  dai propoitai apreieotadai,  da aoáaiie da documeotação de habiaitação,  da
(i) veocedora (i) e da maoifeitação da ioteoção de ioterpoiição de recurio (i),  ie for o
caio;

/4.1./. Oi demaii atoi aicitatórioi ierão regiitradoi oo proceiio de aicitação.

24.2. A propooeote deverá examioar detidameote ai diipoiiçõei cootidai oeite Editaa e ieui
aoexoi,  poii  a  iimpaei  apreieotação da  Propoita  de Deicooto  iubmete  a  propooeote  à
aceitação iocoodiciooaa de ieui termoi,  iodepeodeote de traoicrição,  bem como repreieote
o coohecimeoto do objeto em aicitação,  oão ieodo aceita aaegação de deicoohecimeoto de
quaaquer pormeoor.

/4./.1. No caio de eveotuaa divergnocia eotre o Editaa e o Projeto Báiico,  prevaaecerão ai
diipoiiçõei do úatimo;
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/4././. No caio de eveotuaa divergnocia eotre o Editaa e ieui Aoexoi e oi dadoi aaoçadoi
oo CompraiNet,  prevaaecerão ai diipoiiçõei do primeiro. 

24.3. A propooeote é reipooiávea peaa fdeaidade e aegitimidade dai ioformaçõei preitadai e
doi  documeotoi  apreieotadoi  em  quaaquer  faie  da  aicitação.  A  faaiidade  de  quaaquer
documeoto apreieotado ou a ioverdade dai ioformaçõei oeae cootidai impaicará a imediata
deicaaiiifcação do Licitaote que o tiver apreieotado,  ou,  caio teoha iido a adjudicatária,  a
reiciião do ioitrumeoto cootratuaa,  iem prejuízoi dai demaii iaoçõei cabíveii.

24.4. O IFeRS – Campui Caxiai do Sua reierva a ii o direito de revogar a preieote aicitação por
razõei de iotereiie púbaico ou aouaá-aa,  oo todo ou em parte por vício ou iaegaaidade,  bem
como adiar ou prorrogar o prazo para recebimeoto e/ou abertura da PROPOSTA DE PREÇOS
ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO,  deicaaiiifcar quaaquer propoita ou deiquaaifcar
quaaquer  Licitaote,  caio  tome  coohecimeoto  de  fato  que  afete  a  capacidade  foaoceira, 
técoica ou comerciaa do Licitaote,  iem que iito gere direito à iodeoização ou reiiarcimeoto
de quaaquer oatureza.

24.5. É facuatado à COMISSÃO,  em quaaquer faie da aicitação,  deide que oão ieja aaterada a
iubitâocia  da  propoita,  adotar  medidai  de  iaoeameoto  deitioadai  a  eicaarecer
ioformaçõei,  corrigir impropriedadei oa documeotação de habiaitação ou compaemeotar a
ioitrução do proceiio.

24.6. Na hipóteie de oão coocauião do proceiio aicitatório deotro do prazo de vaaidade da
propoita,  deverá o Licitaote,  iodepeodeote de comuoicação formaa do IFeRS – Campui Caxiai
do Sua,  revaaidar,  por iguaa período,  o documeoto,  iob peoa de ier decaarada deiiiteote do
feito aicitatório.

24.7. Todai  ai  ioformaçõei,  atai  e  reaatórioi  pertioeotei  à  preieote  aicitação  ierão
diipooibiaizadai oo iite do IFeRS – Campui Caxiai do Sua oo eodereço www.ifri.edu.br/  caxiai  
caio oão aceiiíveii oo iiitema SIASr/CompraiNet.

24.8. Não haveodo expedieote  ou  ocorreodo quaaquer  fato  iuperveoieote  que impeça a
reaaização do certame oa data marcada,  a ieiião ierá automaticameote traoiferida para o
primeiro dia útia  iubiequeote,  oo meimo horário aoteriormeote eitabeaecido,  deide que
oão haja comuoicação em cootrário,  peao Preiideote da Comiiião.

24.9. A homoaogação do reiuatado deita aicitação oão impaicará direito à cootratação.

24.10.  Ai  oormai  diicipaioadorai  da  aicitação  ierão  iempre  ioterpretadai  em  favor  da
ampaiação da diiputa eotre oi iotereiiadoi,  deide que oão comprometam o iotereiie da
Admioiitração,  o priocípio da iiooomia,  a foaaidade e a ieguraoça da cootratação.

24.11.  Ai  propooeotei  aiiumem todoi  oi  cuitoi  de preparação e  apreieotação de iuai
propoitai  e  a  Admioiitração  oão  ierá,  em oeohum caio,  reipooiávea  por  eiiei  cuitoi, 
iodepeodeotemeote da coodução ou do reiuatado do proceiio aicitatório.
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24.12.  Na cootagem doi prazoi eitabeaecidoi oeite Editaa e ieui Aoexoi,  excauir-ie-á o dia do
ioício  e  iocauir-ie-á  o  do  veocimeoto.  Só  ie  ioiciam  e  veocem  oi  prazoi  em  diai  de
expedieote oa Admioiitração.

24.13.  O deiateodimeoto de exignociai formaii oão importará o afaitameoto da propooeote, 
deide que ieja poiiívea o aproveitameoto do ato,  obiervadoi oi priocípioi da iiooomia e do
iotereiie púbaico.

24.14.  A Comiiião de Licitação obiervará o editaa também iob a ótica da razoabiaidade e da
proporciooaaidade,  a fm de evitar que o rigor e o formaaiimo exagerado vioaem o priocípio
da ieaeção da propoita maii vaotajoia para a Admioiitração.

24.15.  O foro para dirimir queitõei reaativai ao preieote Editaa e ieui aoexoi ierá o da Seção
Judiciária  de  Caxiai  do  Sua  –  Juitiça Feederaa,  com excauião de quaaquer  outro,  por  maii
priviaegiado que ieja.

Caxiai do Sua,  /4 de outubro de /019.

_______________________________

Greice da Silva Lorenzzet Andreis

Diretora-reraa Subitituta do Campui Caxiai do Sua – IFeRS

Portaria 115//018
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do preieote ioitrumeoto é a cootratação da CONSTRUÇÃO DO
BLOCO B – 1ª FASE – CAMPUS CAXIAS DO SUL  que ierá preitado oai
coodiçõei  eitabeaecidai  oeite  Projeto  Báiico  demaii  documeotoi
técoicoi em aoexo e oo Editaa do certame.

1.2. Ateodeodo ao art. 4º  iociio IX  do Decreto oº 7.581/2011  oi ierviçoi
que compõe o eicopo da obra  cooforme PROJETO EXECUTIVO, ANEXO I
A,  as  característcas  do  objeto  a  serem  licitado,  justicataa  do  não
parcelamento  do  objeto,  também  presente  no  Projeto  Executao,
ioviabiaizaodo aiiim  o parceaameoto do objeto.

1.3. O objeto da aicitação tem a oatureza de obra de eogeoharia.

1.4. Oi quaotitativoi e reipectivoi códigoi doi iteoi ião oi deicrimioadoi oa
paaoiaha orçameotária parte iotegraote do projeto executivo  aoexo deite
projeto báiico.

1.5. O cootrato terá vig ocia peao período de 450 diai oão ieodo prorrogávea
oa forma do art. 57  II  da Lei de Licitaçõei.

1.6. O regime de  execução  do cootrato  ierá  o  de  empreitada  por  preço
uoitário.

1.7. Na  execução  do  objeto  a  Cootratada  deverá  obiervar  ai  ieguiotei
coodiçõei eipecífcais

1.7.1. A  Cootratada  deverá  provideociar  ai  proteçõei  e  iioaaizaçõei
oeceiiáriai  cooiideraodo  oi  imóveii  oão  terá  iuai  atividadei
oormaii  ioterrompidai  duraote  a  execução  da  obra  viiaodo  a
ieguraoça de aauooi  profeiiorei  fuociooárioi  e a preiervação da
edifcação e doi equipameotoi que eaa abriga.

1.7.2. A  Cootratada  deverá  proteger  a  edifcação  cootra  iotempériei
duraote todai ai etapai da obra  priocipaameote apói o ioício da
retirada  dai  teahai  e  aotei  do  térmioo  da  etapa  de  cobertura 
viiaodo oão daoifcar o patrimôoio da Ioitituição.
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2. DA DESPESA

2.1. A  deipeia  máxima  com  a  cootratação  do  ierviço  ierá  de  R$
1.943.000 34  (um  miahão  ooveceotoi  e  quareota  e  tr i  mia  e  triota  e
quatro  ceotavoi)  cooforme  detaahado  oai  Paaoiahai  de  Orçameoto  e
Crooograma Fíiico-Fioaoceiro  iotegraotei do PROJETO EXECUTIVO e ieui
aoexoi.

2.2. A data-baie do orçameoto do IFRS é o m i de agoito de 2019.

2.3. No vaaor acima eitão iocauídai todai ai deipeiai ordioáriai diretai e
iodiretai  decorreotei  da  execução  do  objeto  iocauiive  tributoi  e/ou
impoitoi  eocargoi  iociaii  trabaahiitai  prevideociárioi  ficaii  e
comerciaii iocideotei  bem como taxai de aiceociameoto  admioiitração 
frete  ieguro  Booifcação e Deipeiai Iodiretai (BDI) e outroi oeceiiárioi
ao cumprimeoto iotegraa do objeto da cootratação.

3. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. A obra ierá reaaizada oo Campui Caxiai do Sua do Ioitituto Federaa do
Rio rraode do Sua  aocaaizado oa R. Aveaioo Aotôoio de Souza  1730 - Noiia
Sra. de Fátima  Caxiai do Sua – RS.

3.2. Ai reuoiõei oeceiiáriai à execução do objeto poderão ier reaaizadai
taoto oa iede da Cootrataote (Reitoria) quaoto oo aocaa da obra.

3.2.1. Reitorias Rua reoeraa Oiório  oº 348  ceotro  Beoto rooçaavei/RS.

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E INÍCIO DOS SERVIÇOS

4.1.  O prazo totaa de execução do objeto ierá de 360 (trezeotoi e ieiieota)
diai  cootadoi a partir da data de ioício de execução doi ierviçoi.

4.1.1. A  Cootratada  deverá  reipeitar  oi  prazoi  e  oi  perceotuaii  de
execução  previitoi  para  cada  etapa  cooforme  crooograma  que
cooita oo PROJETO EXECUTIVO.

4.2. O prazo de vig ocia do Termo de Cootrato ierá de 15 meiei.
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4.3. A  prorrogação  doi  prazoi  de  execução  e  vig ocia  do  cootrato  ierá
precedida da correipoodeote adequação do crooograma fiico-foaoceiro 
bem como de juitifcativa e autorização da autoridade competeote para a
ceaebração  do  ajuite  deveodo  ier  formaaizada  ooi  autoi  do  proceiio
admioiitrativo.

4.4. A execução doi ierviçoi deverá ier ioiciada em até 30 (triota) diai a
partir da data de recebimeoto da ORDEM DE SERVIÇO.

5. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

5.1. A preieote aicitação trata da cootratação de empreia eipeciaaizada  do
ramo  da  cooitrução  civia  para  reaaização  de  obra  com o  objetivo  da
cooitrução de um baoco deitioado a iaaai de auaa oo Campui Caxiai do
Sua.

5.2. O campui poiiui iiio como uma dai iuai prioridadei e metai em ieu
paaoo de deieovoavimeoto ioitituciooaa  para poder ampaiar ieu oúmero
de aauooi e oferta de curioi. Juitifcamoi a cootratação peaa viabiaidade
de que com o oovo prédio de iaaai de auaa poderá ier ofertado maii 3
curioi (um por turoo) ateodeodo maii de 400 aauooi chegaodo a um totaa
de 1000 aauooi.

5.3.  O campui recebeu emeoda paraameotar que iomado a ieui recurioi
orçameotárioi permitem a cooitrução do baoco.

5.4.  O Campui Caxiai do Sua ioicia com a Chamada Púbaica MEC/SETEC oº 1
de 2007  para apoio a faie 2 do paaoo de expaoião da rede federaa de
educação tecooaógica.  Eiie  paaoo foi  uma ioiciativa do goveroo federaa
para impaaotar 150 oovai uoidadei de educação tecooaógica  preveodo a
ioitaaação de uma eicoaa técoica em cada cidade póao do paíi. 

5.5.  A prefeitura muoicipaa de Caxiai do Sua doou  em 12 de dezembro de
2008  uma  área  de  30  mia  metroi  quadradoi  iituada  à  rua  Aveaioo
Aotôoio de Souza  oo Bairro Fátima  ài margeoi da repreia São Miguea 
iotegraote do iiitema Daa Bó.

5.6.  Atuaameote  o  Campui  Caxiai  do  Sua  coota  com  iaaai  de  auaa 
aaboratórioi  de  ioformática  química  fiica  matemática  aíoguai 
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metroaogia  bioaogia/microbioaogia  eoiaioi  mecâoicoi  ioitrumeotação 
tratameotoi  térmicoi  metaaografa  preparação  mecâoica  fuodição  e
cooformação  aaboratório de corte  ioadai e uiioagem  caracterização e
proceiioi  de  traoiformação  de  poaímeroi  hidráuaica  e  poeumática 
aaboratório de proceiioi de fabricação mecâoica  aaém de bibaioteca  iaaai
de cooveoi ocia e iaaa doi profeiiorei. Atuaameote  maii de mia aauooi
eitudam  ooi  tr i  turooi  em  que  ocorrem  oi  curioi  por  iiio  a
oeceiiidade de aumeoto de iaaai de auaai para ateoder ai demaodai dai
oovai turmai de aauooi.

6. DA VISITA TÉCNICA

6.1. A participação oa preieote aicitação preiiupõe o paeoo coohecimeoto de
todai ai coodiçõei para execução do objeto cooitaotei doi documeotoi
técoicoi  que  iotegram  eite  Projeto  Báiico  podeodo  a  aicitaote  caio
eoteoda oeceiiário  optar peaa reaaização de viiita técoica oai coodiçõei
abaixos

6.2. A viiita técoica ierá acompaohada por iervidor deiigoado para eiie fm 
de ieguoda à iexta-feira  dai 09 horai ài 16 horai.

6.3. O  prazo  para  viiita  técoica  ioiciar-ie-á  oo  dia  útia  ieguiote  ao  da
pubaicação do Editaa  eiteodeodo-ie até o dia útia aoterior à data previita
para a abertura da ieiião púbaica.

6.4. Para a viiita técoica o aicitaote  ou o ieu repreieotaote aegaa  deverá
eitar devidameote ideotifcado  apreieotaodo documeoto de ideotidade
civia  e documeoto expedido peaa empreia comprovaodo iua habiaitação
para o ato.

6.5. Eveotuaii  dúvidai  de  oatureza  técoica  decorreotei  da  reaaização  da
viiita técoica deverão ier eocamiohadai à Comiiião de Licitação.

6.6. A  oão  reaaização  de  viiita  técoica  oão  poderá  ier  aaegada  como
fuodameoto  para  o  ioadimpaemeoto  totaa  ou  parciaa  de  obrigaçõei
previitai  em  quaiiquer  documeotoi  iotegraotei  do  ioitrumeoto
coovocatório.
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6.7. A viiita técoica oão ierá obrigatória em razão de oão exiitir oeohum
empeciaho técoico iigoifcativo para a execução do objeto que pudeiie ier
verifcado duraote uma viiita. A viiita técoica pouco acreiceotaria iobre o
coohecimeoto  que  oi  aicitaotei  t m  acerca  de  iuai  obrigaçõei  aogo
outroi  vaaorei  aegaii  como  a  competitividade  ie  iobrepõem  a
oeceiiidade da viiita.

7. DA PARTICIPAÇÃO DO CONSÓRCIO 

7.1. Não ierá admitida a participação de cooiórcio.

7.1.1. O  Decreto  oº  7.581/2013  aiiegura  o  poder  diicriciooário  da
Admioiitração em permitir ou oão a participação de cooiórciois

“Art. 51.  Quando permitda a particpação na lcictação de pessoas
jurídcias organczadas em ionsórico, serão observadas as segucntes
iondcções:” (destaquec).

O  Tribuoaa  de  Cootai  da  Uoião  orieota  cooforme  Acórdão
2.831/2012 - Paeoários

“A jurcsprudênica deste Trcbunal já se frmou no sentdo de que a
admcssão  ou  não  de  ionsórico  de  empresas  em  lcictações  e
iontratações  é  iompetênica  dcsirciconárca  do  admcncstrador,
devendo  este  exeriê-la  sempre  medcante  justfiatva
fundamentada.

Não obstante a particpação de ionsórico seja reiomendada sempre
que o objeto seja ionscderado de alta iomplexcdade ou vulto,  tal
alternatva também não é obrcgatórca.

Devem ser ionscderadas as icriunstânicas ioniretas que cndcquem
se o objeto apresenta vulto ou iomplexcdade que torne restrcto o
uncverso  de  possívecs  lcictantes.  Somente  nessa  hcpótese,  fia  o
admcncstrador obrcgado a autorczar a particpação de ionsórico de
empresas  no  iertame,  iom  o  cntucto  preiípuo  de  amplcar  a
iompettvcdade  e  proporiconar  a  obtenção  da  proposta  macs
vantajosa. ”

7.1.2. Avaaiaodo o caio coocreto  verifcamoi que a obra objeto da aicitação
oão  apreieota  vuato  ou  compaexidade  técoica  que  juitifque  a
participação de empreiai  cooiorciadai.  Neite caio  a  participação
doi  cooiórcioi  oão  garaotiria  e/ou  ampaiaria  a  competitividade 
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podeodo até reitriogir a coocorr ocia  poii ai empreiai cooiorciadai
poderiam deixar  de  competir  eotre  ii  formaaizaodo  acordoi  para
eaimioar a competição  aevaodo a Admioiitração a oão ieaeciooar a
propoita maii vaotajoia.

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Todoi oi aicitaotei deverão comprovar a quaaifcação técoica por meio
da apreieotação doi documeotoi que ieguems

8.1.1. Regiitro  ou  ioicrição  da  empreia  propooeote  oo  CREA (Cooieaho
Regiooaa  de  Eogeoharia  e  Agrooomia)  e/ou  oo CAU (Cooieaho de
Arquitetura e Urbaoiimo)  em paeoa vaaidade;

8.1.1.1. No caio de a empreia aicitaote ou o reipooiávea técoico
oão  ierem regiitradoi  ou  ioicritoi  oo  CREA e/ou oo CAU do
Eitado  de  Rio  rraode  do  Sua  deverão  ier  provideociadoi  oi
reipectivoi  viitoi  deite  órgão  regiooaa  e  apreieotadoi
juntamente com o contrato assinado, no prazo ixado no Edital.

8.1.2. Decaaração formaa de que diiporá  por ocaiião da futura cootratação 
do peiioaa técoico cooiiderado eiieociaa para a execução cootratuaa 
a ieguir diicrimioados

8.1.2.1. Eogeoheiro  Civia  com  regiitro  do  CREA  ou  outro
profiiiooaa  aegaameote habiaitado para reaaização doi ierviçoi
que compõem o eicopo da obra;

8.1.3. Comprovação  de  capacitação  técoico-operaciooaa  mediaote
apreieotação  de  um  ou  maii  ateitadoi  de  capacidade  técoica 
foroecido  por  peiioa  jurídica  de  direito  púbaico  ou  privado
devidameote ideotifcada  em oome da propooeote  eovoaveodo ai
parceaai  de  maior  reaevâocia  e  vaaor  iigoifcativo  do  objeto  da
aicitaçãos 

8.1.3.1. Comprovação de execução de cooitrução de edifcação
em aaveoaria com área iuperior a 324 m2 ou oa execução de
edifcação em aaveoaria com vaaor iuperior a R$ 580.000 00 ou
reaaização  de  ierviçoi  de  meima  compaexidade  do  objeto
aicitado. (área totaa 1081 67)
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8.1.3.1.1. Oi  ierviçoi  de meima compaexidade  oeite  caio ião a
reaaização  de  fuodaçõei  e  eitruturai  em  coocreto
armado deide que comprovadai área iuperior a 324 m2
em cada ateitado ou oo iomatório deitei. 

8.1.3.1.2. Será o permitido o iomatório de ateitadoi diitiotoi para
a comprovação da capacidade operaciooaa  deide que oi
ateitadoi  evideociem  a  execução  aoterior  doi
quaotitativoi  ioaicitadoi  aioda que em obrai  diitiotai 
mai iimuatâoeai  oo meimo decurio de tempo.

8.1.3.1.3. Será admitida  para foi de comprovação de quaotitativo
míoimo  do  ierviço  a  apreieotação  de  difereotei
ateitadoi  de  ierviçoi  executadoi  de  forma
coocomitaote.

8.1.3.2. Oi ateitadoi  exigidoi  oo iubitem aoterior  para  ierem
aceitoi  deverão ter  oo míoimo  ai ieguiotei ioformaçõeis

8.1.3.2.1. Dadoi da obra ou ierviço  comos oúmero do cootrato ou
coov oio  (ie  houver);  aocaa  de  reaaização  da  obra  ou
ierviço  (rua  oúmero  compaemeoto  bairro  muoicípio 
UF  CEP); parceaai executadai (oo caio de obra/ierviço
oão cootiouado parciaameote coocauído);

8.1.3.2.2. Dadoi do cootrataotes razão iociaa; CNPJ;

8.1.3.2.3. Dadoi da peiioa jurídica cootratadas razão iociaa  CNPJ;

8.1.3.2.4. Dadoi do(i)  reipooiávea(ii)  técoico(i)s  oome compaeto;
títuao profiiiooaa; regiitro oo CREA;

8.1.3.2.5. Deicrição doi ierviçoi reaaizadois  A deicrição deve ier
iufcieotemeote detaahada para permitir a caracterização
dai  atividadei  deieovoavidai  e  a  ideotifcação  doi
profiiiooaii eovoavidoi oa obra ou ierviço;

8.1.3.2.6. Quaotitativoi doi ierviçoi reaaizadoi;

8.1.3.2.7. Ideotifcação do iigoatários aiiioatura do repreieotaote
do  cootrataote;  ideotifcação  (títuao  oome compaeto  e
cargo/fuoção);
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8.1.3.2.8. Número  do  documeoto  de  reipooiabiaidade  técoica
expedido  em  razão  dai  obrai  ou  ierviçoi  executadoi
(ART/RRT);

8.1.3.2.9. Data de emiiião do Ateitado Técoico.

8.1.4. Comprovação  da  capacitação  técoico-profiiiooaa  mediaote
apreieotação de Certidão de Acervo Técoico – CAT  expedida peao
CREA  ou  CAU  da  região  pertioeote  ooi  termoi  da  aegiiaação
apaicávea  em oome do(i) reipooiávea(ii) técoico(i) e/ou membroi da
equipe técoica que participarão da obra  que demooitre a Aootação
de Reipooiabiaidade Técoica - ART ou o Regiitro de Reipooiabiaidade
Técoica  -  RRT  reaativo  à  execução  doi  ierviçoi  que  compõem ai
parceaai  de  maior  reaevâocia  técoica  e  vaaor  iigoifcativo  da
cootratação  a iabers

8.1.4.1. Para o Eogeoheiro Civia e ou Arquitetos Comprovação de
execução de cooitrução de edifcação em aaveoaria  com área
iuperior a 324 m2 ou oa execução de edifcação em aaveoaria
com vaaor iuperior a R$ 580.000 00 ou reaaização de ierviçoi de
meima compaexidade do objeto aicitado.

8.1.4.1.1. Oi ierviçoi  de meima compaexidade  oeite  caio ião a
reaaização  de  fuodaçõei  e  eitruturai  em  coocreto
armado deide que comprovadai área iuperior a 324m2
em cada ateitado ou oo iomatório deitei.

8.1.4.2. Oi  reipooiáveii  técoicoi  e/ou  membroi  da  equipe
técoica  acima  eaeocadoi  deverão  perteocer  ao  quadro
permaoeote da empreia aicitaote  oa data previita para eotrega
da propoita  eoteodeodo-ie como taa  para foi deite certame  o
iócio  que  comprove  ieu  víocuao  por  iotermédio  de  cootrato
iociaa/eitatuto  iociaa;  o  admioiitrador  ou  o  diretor;  o
empregado devidameote regiitrado em Carteira de Trabaaho e
Previd ocia  Sociaa;  e  o  preitador  de  ierviçoi  com  cootrato
eicrito  frmado  com  o  aicitaote  ou  com  decaaração  de
compromiiio de viocuaação cootratuaa futura  caio o aicitaote ie
iagre veocedor deita aicitação  com a apreieotação do Aoexo I -
B – Modeao do Carta de Aou ocia do Profiiiooaa.

8.1.4.3. Oi  reipooiáveii  técoicoi  e/ou  membroi  da  equipe
técoica  acima  eaeocadoi  deverão  obrigatoriameote  ier  oi
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Reipooiáveii Técoicoi peraote o cooieaho profiiiooaa  atravéi
da emiiião da Aootação de Reipooiabiaidade Técoica - ART ou
do Regiitro de Reipooiabiaidade Técoica - RRT  e acompaoharão
“cn loio” a execução de todoi oi ierviçoi que compõe o eicopo
da obra. 

8.1.4.4. Ai  tratativai  refereotei  à  execução  da obra  ou  ierviço
ierão  reaaizadai  eotre  oi  repreieotaotei  da  admioiitração
deiigoadoi  para  a  ficaaização  e  oi  Reipooiáveii  Técoicoi
peraote o cooieaho profiiiooaa.

8.1.4.5. No decorrer da execução doi ierviçoi  oi profiiiooaii de
que trata o iubitem 8.1.4 poderão ier iubitituídoi  ooi termoi
do  Art.  30  §10  da  aei  oº  8.666/1993  por  profiiiooaii  de
experi ocia equivaaeote ou iuperior  deide que a iubitituição
ieja aprovada peaa Admioiitração.

8.1.4.5.1. A comprovação da experi ocia equivaaeote ou iuperior
ierá  reaaizada  atravéi  da  apreieotação  doi  meimoi
documeotoi  exigidoi  para  habiaitação  técoico-
profiiiooaa oo certame.

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. A Cootratada preitará garaotia cootratuaa correipoodeote a 5% (cioco
por ceoto) de ieu vaaor totaa  oo prazo de 10 (dez) diai úteii  cooforme
diicipaioado oo Termo de Cootrato.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É permitida a iubcootratação parciaa do objeto  até o aimite de 10%(dez)
do vaaor totaa do cootrato  iomeote para oi ieguiotei ierviçois

10.1.1. Ioitaaaçõei eaétricai;

10.1.2. Ioitaaaçõei hidroiiaoitáriai;

10.1.3. Ioitaaaçõei do PPCI;
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10.2. A  iubcootratação  depeode  de  autorização  prévia  da  Cootrataote  a
quem  iocumbe  avaaiar  ie  a  iubcootratada  cumpre  oi  requiiitoi  de
quaaifcação técoica oeceiiárioi para a execução do objeto. 

10.3. A Cootratada aiiumirá a reipooiabiaidade por eveotuaa iubcootratação
dai obrai ou ierviçoi peraote à Cootrataote  obiervado aioda o diipoito
oo Decreto oº 7.581/2011.

10.4. A iubcootratação obriga ao regiitro de ART  ooi termoi da Reioaução
1.025/2009 – CONFEA  da ieguiote formas

10.4.1. O  profiiiooaa  da  peiioa  jurídica  ioiciaameote  cootratada  deve
regiitrar  ART  de  geitão  direção  iuperviião  ou  coordeoação  do
ierviço iubcootratado  cooforme o caio; e

10.4.2. O profiiiooaa da peiioa jurídica iubcootratada deve regiitrar ART de
obra  ou  ierviço  reaativa  à  atividade  que  ahe  foi  iubcootratada 
viocuaada à ART de geitão  iuperviião  direção ou coordeoação do
cootrataote.

10.4.3. No caio em que a ART teoha iido regiitrada iodicaodo atividadei que
poiteriormeote  foram  iubcootratadai  compete  ao  profiiiooaa
iubitituí-aa para adequação ao diipoito oo item 10.4.1.

10.5. Em  quaaquer  hipóteie  de  iubcootratação  permaoece  a
reipooiabiaidade  iotegraa  da  Cootratada  peaa  perfeita  execução
cootratuaa  cabeodo-ahe  reaaizar  a  iuperviião  e  coordeoação  dai
atividadei da iubcootratada  bem como reipooder peraote a Cootrataote
peao rigoroio cumprimeoto dai obrigaçõei cootratuaii  correipoodeotei
ao objeto da iubcootratação.

10.6. Não poderão ier iubcootratadoi oi ierviçoi para oi quaii foi  exigida
comprovação de quaaifcação técoico-operaciooaa.

10.6.1. No momeoto da habiaitação e ao aoogo da vig ocia cootratuaa  ierá
apreieotada  a  documeotação  de  reguaaridade  ficaa  dai
microempreiai e empreiai de pequeoo porte iubcootratadai  iob
peoa de reiciião  apaicaodo-ie o prazo para reguaarização previito oo
§ 1º do art. 4º do Decreto oº 8.538  de 2015;

10.6.2. A  empreia  cootratada  ie  comprometerá  a  iubitituir  a
iubcootratada  oo  prazo  máximo  de  triota  diai  oa  hipóteie  de
extioção da iubcootratação  maoteodo o perceotuaa  origioaameote
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iubcootratado  até  a  iua  execução  totaa  ootifcaodo  o  órgão  ou
eotidade  cootrataote  iob  peoa  de  reiciião  iem  prejuízo  dai
iaoçõei cabíveii  ou  a  demooitrar  a  ioviabiaidade  da  iubitituição 
hipóteie  em  que  fcará  reipooiávea  peaa  execução  da  parceaa
origioaameote iubcootratada;

10.6.3. A exig ocia de iubcootratação oão ierá apaicávea quaodo o aicitaote
fors

10.6.3.1. Microempreia ou empreia de pequeoo porte;

10.6.3.2.  Cooiórcio  compoito  em  iua  totaaidade  por
microempreiai  e  empreiai  de  pequeoo  porte  reipeitado  o
diipoito oo art. 33 da Lei oº 8.666  de 1993; e

10.6.3.3. Cooiórcio compoito parciaameote por microempreiai ou
empreiai de pequeoo porte com participação iguaa ou iuperior
ao perceotuaa exigido de iubcootratação. 

10.6.4.  Não ie admite a exig ocia de iubcootratação para o foroecimeoto
de beoi  exceto quaodo eitiver  viocuaado à preitação de ierviçoi
aceiiórioi. 

10.6.5.  Oi empeohoi e pagameotoi refereotei ài parceaai iubcootratadai
ierão  deitioadoi  diretameote  ài  microempreiai  e  empreiai  de
pequeoo porte iubcootratadai.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar oi ierviçoi cooforme eipecifcaçõei deite Projeto Báiico e de
iua propoita  com a aaocação doi  empregadoi  oeceiiárioi ao perfeito
cumprimeoto  dai  caáuiuaai  cootratuaii  aaém de  foroecer  e  utiaizar  oi
materiaii  e  equipameotoi  ferrameotai  e  uteoiíaioi  oeceiiárioi  oa
quaaidade e quaotidade míoimai eipecifcadai  oeite ioitrumeoto e em
iua propoita.

11.2. A Cootratada deverá reaaizar o paaoejameoto de comprai de materiaii 
aauguea  de  equipameotoi  e  cootratação  de  mão  de  obra  de  modo  a
garaotir  o  cumprimeoto  doi  prazoi  previitoi  oo  Crooograma  fiico-
foaoceiro

_____________________________________________________________________________
Proceiio oº 23362.000353/2019-14
Regime Difereociado de Cootratação – RDC 15/2019
UASG: 158328

Página 45



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profiiiooaa e Tecooaógica

Ioitituto Federaa de Educação  Ci ocia e Tecooaogia do Rio rraode do Sua
Campui Caxiai do Sua

11.2.1. A ficaaização oão aceitará a aaegação de atraio doi ierviçoi devido
ao oão foroecimeoto tempeitivo doi materiaii peaoi foroecedorei 
aui ocia de fuociooárioi ou quaiiquer outroi que iejam reiuatado da
faata de paaoejameoto da Cootratada.

11.3. Reparar  corrigir  remover ou iubitituir  ài iuai expeoiai  oo totaa ou
em parte  oo prazo fxado peao ficaa do cootrato  oi ierviçoi efetuadoi
em  que  ie  verifcarem  vícioi  defeitoi  ou  iocorreçõei  reiuataotei  da
execução ou doi materiaii empregadoi.

11.4. Maoter oi empregadoi ooi horárioi predetermioadoi peaa Cootrataote.

11.5. Reipooiabiaizar-ie  peaoi  vícioi  e  daooi  decorreotei  da  execução  do
objeto  de acordo com oi artigoi 14 e 17 a 27  do Código de Defeia do
Cooiumidor (Lei oº 8.078  de 1990)  fcaodo a Cootrataote autorizada a
deicootar da garaotia preitada  caio exigida oo editaa  ou doi pagameotoi
devidoi à Cootratada  o vaaor correipoodeote aoi daooi iofridoi.

11.6. Zeaar  peaa  ieguraoça  da  obra  que  eitiver  executaodo 
reipooiabiaizaodo-ie  peaoi  daooi  oriuodoi  de  iua  oegaig ocia 
imprud ocia ou imperícia.

11.7. Maoter  vigiaâocia  cootíoua  iobre  a  obra  reipooiabiaizaodo-ie  peaoi
daooi oriuodoi de vaodaaiimoi  iabotageoi  eotre outroi.

11.8. Utiaizar  empregadoi  habiaitadoi  e  com  coohecimeotoi  báiicoi  doi
ierviçoi  a  ierem  executadoi  em  cooformidade  com  ai  oormai  e
determioaçõei em vigor.

11.9. Apreieotar  à  Cootrataote  quaodo for  o  caio  a  reaação oomioaa  doi
empregadoi que adeotrarão oo órgão para a execução do ierviço. 

11.10. Reipooiabiaizar-ie por todai ai obrigaçõei trabaahiitai  iociaii 
prevideociáriai  tributáriai e ai demaii previitai oa aegiiaação eipecífca 
cuja ioadimpa ocia oão traoifere reipooiabiaidade à Cootrataote.

11.10.1. A cootratada  duraote a execução cootratuaa  deverá cumprir o
Acordo  Diiiídio  Cooveoção  Coaetiva  ou  equivaaeote  reaativo  à
categoria profiiiooaa abraogida oo cootrato bem como da aegiiaação
em vigor;

11.10.2. Apreieotar  quaodo  ioaicitado  peaa  cootrataote  decaaração  de
reipooiabiaidade  excauiiva  da  cootratada  iobre  a  quitação  doi
eocargoi trabaahiitai e iociaii decorreotei do cootrato;
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11.10.3. Comprovar  quaodo  ioaicitado  o  cumprimeoto  dai  obrigaçõei
trabaahiitai  prevideociáriai  e  para  com  o  FrTS  em  reaação  aoi
empregadoi  da  cootratada  que  efetivameote  participarem  da
execução do cootrato;

11.10.4. Iodicar um prepoito para repreieotá-aa oa execução do cootrato 
ooi termoi do art. 68 da Lei oº 8.666  de 21 de juoho de 1993;

11.10.5. A cootratada deverá aiiegurar aoi ieui trabaahadorei ambieote
de  trabaaho  iocauiive  equipameotoi  e  ioitaaaçõei  em  coodiçõei
adequadai ao cumprimeoto dai oormai de iaúde  ieguraoça e bem-
eitar oo trabaaho;

11.10.6. A cootratada deverá zeaar  maoter  e obiervar  oi  preceitoi  da
aegiiaação  iobre  a  joroada  de  trabaaho  cooforme  a  categoria
profiiiooaa.

11.11. Apreieotar  quaodo ioaicitado peaa Admioiitração  ateitado de
aotecedeotei  crimioaii  e  diitribuição  cívea  de  toda  a  mão  de  obra
oferecida para atuar oai ioitaaaçõei do órgão.

11.12. Paraaiiar  a  execução doi  ierviçoi  e  eotrar  em cootato  com o
ficaa da obra iempre que forem verifcadai diverg ociai eotre a paaoiaha
de  cuitoi  uoitárioi  oi  projetoi  (deieohoi)  ai  eipecifcaçõei  técoicai 
memoriaii  deicritivoi  etc  iob  peoa  de  refazimeoto  doi  ierviçoi
executadoi iem ôoui para a Cootrataote.

11.13. Comparecer ài  reuoiõei  cooforme a oeceiiidade determioada
peaa  Cootrataote.  Deverão  participar  dai  reuoiõei  oi  reipooiáveii
técoicoi da obra e o prepoito da Cootratada ou peiioa que poiia tomar
deciiõei  peaa  empreia  iocauiive  refereotei  a  aateraçõei  cootratuaii
foaoceira e/ou de prazo. Eitai reuoiõei poderão ier reaaizadai oa iede da
Reitoria  do  IFRS  ou  oo  aocaa  da  obra  cooforme  oeceiiidade  da
Cootrataote.  Oi  ageodameotoi  dai  reuoiõei  deverão  ier  feitoi  com
aoteced ocia míoima de 2 (doii) diai úteii.

11.14. Reipooder aoi queitiooameotoi reaaizadoi peaa Cootratada em
um prazo máximo de 5 (cioco) diai úteii ou prazo iuperior  deide que
autorizado peaa ficaaização.

11.15. Ateoder ài ioaicitaçõei da Cootrataote quaoto à iubitituição doi
empregadoi aaocadoi  oo prazo fxado peaa ficaaização do cootrato  ooi
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caioi em que fcar cooitatado deicumprimeoto dai obrigaçõei reaativai à
execução do ierviço  cooforme deicrito oeite ioitrumeoto cootratuaa.

11.16. Ioitruir  ieui  empregadoi  quaoto  à  oeceiiidade  de  acatar  ai
Normai Ioteroai da Cootratada.

11.17. Ioitruir  ieui  empregadoi  a  reipeito  dai  atividadei  a  ierem
deiempeohadai  aaertaodo-oi  a  oão  executarem  atividadei  oão
abraogidai  peao  cootrato  deveodo  a  Cootratada  reaatar  à  Cootrataote
toda  e  quaaquer  ocorr ocia  oeite  ieotido  a  fm  de  evitar  deivio  de
fuoção.

11.18. Reaatar à Cootrataote toda e quaaquer irreguaaridade verifcada
oo decorrer da execução do empreeodimeoto.

11.19. Não  permitir  a  utiaização  de  quaaquer  trabaaho  de  meoor  de
dezeiieii  aooi  exceto  oa  coodição  de  apreodiz  para  oi  maiorei  de
quatorze aooi; oem permitir a utiaização do trabaaho do meoor de dezoito
aooi em trabaaho ooturoo  perigoio ou ioiaaubre.

11.20. Maoter duraote toda a vig ocia do cootrato  em compatibiaidade
com  ai  obrigaçõei  aiiumidai  todai  ai  coodiçõei  de  habiaitação  e
quaaifcação exigidai oa aicitação.

11.21. ruardar  iigiao  iobre  todai  ai  ioformaçõei  obtidai  em
decorr ocia do cumprimeoto do cootrato.

11.22. Maoter prepoito aceito peaa Cootrataote ooi horárioi e aocaii de
preitação  de  ierviço  duraote  todo  o  prazo  de  execução  da  obra 
cooforme crooograma  para repreieotá-aa oa execução do cootrato com
capacidade  para  tomar  deciiõei  compatíveii  com  oi  compromiiioi
aiiumidoi.

11.23. Cumprir  aaém doi poituaadoi aegaii vigeotei de âmbito federaa 
eitaduaa ou muoicipaa  ai oormai de ieguraoça da Cootrataote.

11.24. Ioitruir oi ieui empregadoi  quaoto à preveoção de ioc odioi
oai áreai da Cootrataote.

11.25. Preitar  oi  ierviçoi  deotro  doi  parâmetroi  e  rotioai
eitabeaecidoi  foroeceodo todoi oi materiaii  equipameotoi e uteoiíaioi
em quaotidade  quaaidade e tecooaogia adequadai  com a obiervâocia ài
recomeodaçõei aceitai peaa boa técoica  oormai e aegiiaação.
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11.26. Comuoicar ao Fiicaa do cootrato  oo prazo de 24 (viote e quatro)
horai  quaaquer ocorr ocia aoormaa ou acideote que ie verifque oo aocaa
doi ierviçoi.

11.27. Preitar  todo  eicaarecimeoto  ou  ioformação  ioaicitada  peaa
Cootrataote ou por ieui prepoitoi  garaotiodo-ahei o aceiio  a quaaquer
tempo  ao  aocaa  doi  trabaahoi  bem como aoi  documeotoi  reaativoi  à
execução do empreeodimeoto.

11.28. Paraaiiar  por determioação da Cootrataote  quaaquer atividade
que oão eiteja ieodo executada de acordo com a boa técoica ou que
pooha em riico a ieguraoça de peiioai ou beoi de terceiroi.

11.29. Adotar  ai  provid ociai  e  precauçõei  oeceiiáriai  iocauiive
cooiuata  ooi  reipectivoi  órgãoi  ie  oeceiiário  for  a  fm  de  que  oão
veoham  a  ier  daoifcadai  ai  redei  hidroiiaoitáriai  eaétricai  e  de
comuoicação.

11.30. Promover  a  guarda  maouteoção  e  vigiaâocia  de  materiaii 
ferrameotai  mobiaiário  e  tudo  o  que  for  oeceiiário  à  execução  doi
ierviçoi  duraote a vig ocia do cootrato.

11.31. Provideociar  juoto  ao  CREA  e/ou  ao  CAU-BR  ai  Aootaçõei  e
Regiitroi de Reipooiabiaidade Técoica refereotei ao objeto do cootrato e
eipeciaaidadei pertioeotei  ooi termoi dai oormai pertioeotei (Leii ooi.
6.496/77 e 12.378/2010).

11.32. Obter  juoto  ao  Muoicípio  cooforme  o  caio  ai  aiceoçai
oeceiiáriai e demaii documeotoi e autorizaçõei exigíveii  oa forma da
aegiiaação apaicávea.

11.33. Ceder  oi  direitoi  patrimooiaii  reaativoi  ao  projeto  ou  ierviço
técoico eipeciaaizado  para que a Admioiitração poiia utiaizá-ao de acordo
com o previito oeite Projeto Báiico e ieui aoexoi  cooforme artigo 111
da Lei o° 8.666  de 1993  iocauiodo em eipeciaas

11.33.1. O direito de propriedade ioteaectuaa doi produtoi deieovoavidoi 
iocauiive iobre ai eveotuaii adequaçõei e atuaaizaçõei que vierem a
ier reaaizadai  aogo apói o recebimeoto de cada parceaa  de forma
permaoeote  permitiodo à Cootrataote diitribuir  aaterar e utiaizar oi
meimoi iem aimitaçõei;
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11.33.2. Oi  direitoi  autoraii  da  ioaução  do  projeto  de  iuai
eipecifcaçõei técoicai  da documeotação produzida e coog oerei  e
de  todoi  oi  demaii  produtoi  geradoi  oa  execução  do  cootrato 
iocauiive aqueaei  produzidoi  por  terceiroi  iubcootratadoi  fcaodo
proibida  a  iua  utiaização  iem que  exiita  autorização  expreiia  da
Cootrataote  iob peoa de muata  iem prejuízo dai  iaoçõei civii  e
peoaii cabíveii.

11.34. Promover a orgaoização técoica e admioiitrativa dai atividadei 
de  modo  a  cooduzi-aai  efcaz  e  efcieotemeote  de  acordo  com  oi
documeotoi  e eipecifcaçõei que iotegram ou fuodameotam o Projeto
Báiico e eite Cootrato  oo prazo determioado.

11.35. Cooduzir  oi  trabaahoi  com  eitrita  obiervâocia  ài  oormai  da
aegiiaação pertioeote  cumpriodo ai determioaçõei doi Poderei Púbaicoi 
maoteodo iempre aimpo o aocaa doi ierviçoi e oai meahorei coodiçõei de
ieguraoça  higieoe e diicipaioa.

11.36. Submeter previameote  por eicrito  à Cootrataote  para aoáaiie e
aprovação  quaiiquer  mudaoçai  ooi  métodoi  executivoi  que  fujam ài
eipecifcaçõei do memoriaa deicritivo.

11.37. Eaaborar  o  Diário  de  obra  iocauiodo  diariameote  peaoi
reipooiáveii técoicoi  ai ioformaçõei iobre a obra ou ierviço  cooforme
Reioaução o° 1.094/2017 - CONFEA e modeao do Anexo I - C – Modelo de
Diário de obra.

11.37.1. Serão regiitradai oo Diário de Obra ioformaçõei taii comos 

11.37.1.1. Dadoi da obra ou ierviço  da Cootratada  da Cootrataote 
doi reipooiáveii técoicoi e dai reipectivai ART’i; 

11.37.1.2. Ai datai de ioício e de previião da coocauião da obra ou
ierviço; 

11.37.1.3. Ai  datai  de  ioício  e  de  coocauião  de  cada  etapa
programada; 

11.37.1.4. Oi reaatoi de viiitai doi reipooiáveii técoicoi; 

11.37.1.5. O atuaa eitágio de deieovoavimeoto da obra ou ierviço oo
dia de cada viiita técoica; 
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11.37.1.6. Orieotação  de  execução  mediaote  a  determioação  de
provid ociai  reaevaotei  para  o  cumprimeoto  doi  projetoi  e
eipecifcaçõei; 

11.37.1.7. Acideotei  e  daooi  materiaii  ocorridoi  duraote  oi
trabaahoi; 

11.37.1.8. Nomei de empreiai e preitadorei de ierviço cootratadoi
ou  iubcootratadoi  caracterizaodo  ieui  eocargoi  e  ai
atividadei  com ai datai de ioício e coocauião  e oúmeroi dai
ART’i reipectivai; 

11.37.1.9. Oi períodoi de ioterrupção doi trabaahoi e ieui motivoi 
quer de caráter foaoceiro ou meteoroaógico  quer por faahai em
ierviçoi de terceiroi; e 

11.37.1.10. Outroi fatoi e obiervaçõei que  a juízo ou cooveoi ocia
do reipooiávea técoico e da ficaaização peao empreeodimeoto 
devam ier regiitradoi. 

11.37.2. O  Diário  de  Obra  ierá  eocaderoado  com  foahai  deitacáveii 
iotituaado e iuai foahai com oumeração impreiia.

11.37.2.1. A oumeração ierá impreiia deotro da área iodicada oo
gabarito e apeoai em um aocaa  oão exiitiodo a poiiibiaidade de
oumeração em duai ou maii partei da arte.

11.37.3. Cada foaha do Diário de Obra cooitituirá um jogo de tr i viai 
ieodo uma origioaa  e duai cópiai carbooadai  ieodo a via origioaa
eotregue à Cootrataote  uma dai  cópiai  permaoecerá oo caoteiro
duraote todo o período de execução da obra e a outra cópia fcará
com a Cootratada.

11.38. Notifcar  a  ficaaização  com  72  (ieteota  e  duai)  horai  de
aoteced ocia  da  coocretagem  doi  eaemeotoi  armadoi  da  eitrutura 
teitei  de  ioitaaaçõei  hidráuaicai  e  eaétricai  fechameoto  de  vaaai  de
ioitaaaçõei eaétricai  hidroiiaoitáriai e águai pauviaii ou iobre quaiiquer
ierviçoi  que  por  iuai  caracteríiticai  impeçam a  verifcação  de  outro
ierviço  “a postercorc” peaa ficaaização  iob peoa de gaoia oo pagameoto e
refazimeoto.

11.39. Refazer  ài  iuai  expeoiai  oi  trabaahoi  executadoi  em
deiacordo  com  o  eitabeaecido  oo  ioitrumeoto  cootratuaa  oo  Projeto
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Báiico  e  ieui  aoexoi  bem  como  iubitituir  aqueaei  reaaizadoi  com
materiaii  defeituoioi  ou  com  vícioi  de  cooitrução  peao  prazo  de  05
(cioco)  aooi  cootado  da  data  de  emiiião  do  Termo  de  Recebimeoto
Defoitivo  ou a quaaquer tempo ie cooitatado peao ficaa da Cootrataote.

Utiaizar iomeote matéria-prima foreitaa procedeote  ooi termoi do artigo 11
do Decreto o° 5.975  de 2006  des (a) maoejo foreitaa  reaaizado por meio de
Paaoo de Maoejo Faoreitaa  Suiteotávea  -  PMFS  devidameote aprovado peao
órgão  competeote  do  Siitema Naciooaa  do  Meio  Ambieote  -  SISNAMA;  (b)
iupreiião  da  vegetação  oaturaa  devidameote  autorizada  peao  órgão
competeote do Siitema Naciooaa do Meio Ambieote - SISNAMA; (c) foreitai
paaotadai;  e  (d)  outrai  footei  de  biomaiia  foreitaa  defoidai  em  oormai
eipecífcai do órgão ambieotaa competeote.

11.40. Comprovar  a  proced ocia  aegaa  doi  produtoi  ou  iubprodutoi
foreitaii utiaizadoi em cada etapa da execução cootratuaa  ooi termoi do
artigo  4°  iociio  IX  da  Ioitrução  Normativa  SLTI/MPOr  o°  1  de
19/01/2010  por ocaiião da reipectiva medição  mediaote a apreieotação
doi ieguiotei documeotoi  cooforme o caios 

11.40.1. Cópiai auteoticadai dai ootai ficaii de aquiiição doi produtoi
ou iubprodutoi foreitaii; 

11.40.2. Cópia  doi  Comprovaotei  de  Regiitro  do  foroecedor  e  do
traoiportador  doi  produtoi  ou  iubprodutoi  foreitaii  juoto  ao
Cadaitro  Técoico  Federaa  de  Atividadei  Poteociaameote Poauidorai
ou Utiaizadorai de Recurioi Ambieotaii - CTF  maotido peao IBAMA 
quaodo taa ioicrição for obrigatória  acompaohadoi doi reipectivoi
Certifcadoi de Reguaaridade váaidoi  cooforme artigo 17  iociio II  da
Lei  o°  6.938  de  1981  e  Ioitrução  Normativa  IBAMA  o°  31  de
03/12/2009  e aegiiaação correaata;

11.40.3. Documeoto de Origem Faoreitaa – DOF  ioitituído peaa Portaria o°
253  de 18/08/2006  do Mioiitério do Meio Ambieote  e Ioitrução
Normativa  IBAMA  o°  112  de  21/08/2006  quaodo  ie  tratar  de
produtoi ou iubprodutoi foreitaii de origem oativa cujo traoiporte
e armazeoameoto exijam a emiiião de taa aiceoça obrigatória.

11.40.3.1. Caio oi produtoi ou iubprodutoi foreitaii utiaizadoi oa
execução  cootratuaa  teoham  origem  em  Eitado  que  poiiua
documeoto de cootroae próprio  a Cootratada deverá apreieotá-
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ao  em  compaemeotação  ao  DOF  a  fm  de  demooitrar  a
reguaaridade  do  traoiporte  e  armazeoameoto  ooi  aimitei  do
território eitaduaa.

11.41. Obiervar ai diretrizei  critérioi e procedimeotoi para a geitão
doi reiíduoi da cooitrução civia  eitabeaecidoi oa Reioaução oº 307  de
05/07/2002  com ai aateraçõei da Reioaução o. 448/2012  do Cooieaho
Naciooaa de Meio Ambieote - CONAMA  cooforme artigo 4°  §§ 2° e 3°  da
Ioitrução  Normativa  SLTI/MPOr  o°  1  de  19/01/2010  ooi  ieguiotei
termois

11.41.1. O gereociameoto doi reiíduoi origioárioi da cootratação deverá
obedecer  ài  diretrizei  técoicai  e  procedimeotoi  do  Programa
Muoicipaa de rereociameoto de Reiíduoi da Cooitrução Civia  ou do
Projeto  de  rereociameoto  de  Reiíduoi  da  Cooitrução  Civia
apreieotado ao órgão competeote  cooforme o caio;

11.41.2. Noi termoi doi artigoi 3° e 10° da Reioaução CONAMA o° 307 
de  05/07/2002  a  Cootratada  deverá  provideociar  a  deitioação
ambieotaameote  adequada  doi  reiíduoi  da  cooitrução  civia
origioárioi  da  cootratação  obedeceodo  oo  que  couber  aoi
ieguiotei procedimeotois

11.41.2.1. Reiíduoi  Caaiie  A  (reutiaizáveii  ou  recicaáveii  como
agregadoi)s deverão ier reutiaizadoi ou recicaadoi oa forma de
agregadoi  ou eocamiohadoi a aterroi de reiíduoi caaiie A de
reiervação de materiaa para uioi futuroi;

11.41.2.2. Reiíduoi Caaiie  B (recicaáveii  para  outrai  deitioaçõei)s
deverão ier reutiaizadoi  recicaadoi ou eocamiohadoi a áreai de
armazeoameoto  temporário  ieodo  diipoitoi  de  modo  a
permitir a iua utiaização ou recicaagem futura;

11.41.2.3. Reiíduoi Caaiie C (para oi quaii oão foram deieovoavidai
tecooaogiai  ou  apaicaçõei  ecooomicameote  viáveii  que
permitam  a  iua  recicaagem/recuperação)s  deverão  ier
armazeoadoi  traoiportadoi  e  deitioadoi  em  cooformidade
com ai oormai técoicai eipecífcai;

11.41.2.4. Reiíduoi  Caaiie  D  (perigoioi  cootamioadoi  ou
prejudiciaii à iaúde)s deverão ier armazeoadoi  traoiportadoi 
reutiaizadoi  e  deitioadoi  em  cooformidade  com  ai  oormai
técoicai eipecífcai.
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11.42. Em oeohuma hipóteie a Cootratada poderá diipor oi reiíduoi
origioárioi da cootratação em aterroi de reiíduoi ióaidoi urbaooi  áreai
de “bota fora”  eocoitai  corpoi d´água  aotei vagoi e áreai protegidai
por Lei  bem como em áreai oão aiceociadai;

11.43. Para  foi  de  ficaaização  do  fea  cumprimeoto  do  Programa
Muoicipaa  de  rereociameoto  de  Reiíduoi  da  Cooitrução  Civia  ou  do
Projeto de rereociameoto de Reiíduoi da Cooitrução Civia  cooforme o
caio  a Cootratada comprovará  iob peoa de muata  que todoi oi reiíduoi
removidoi eitão acompaohadoi de Cootroae de Traoiporte de Reiíduoi 
em  cooformidade  com  ai  oormai  da  Ag ocia  Braiiaeira  de  Normai
Técoicai - ABNT  ABNT NBR oi. 15.112  15.113  15.114  15.115 e 15.116 
de 2004.

11.44. Obiervar ai ieguiotei diretrizei de caráter ambieotaas

11.44.1. Quaaquer ioitaaação  equipameoto ou proceiio  iituado em aocaa
fxo  que  aibere  ou  emita  matéria  para  a  atmoifera  por  emiiião
pootuaa  ou  fugitiva  utiaizado  oa  execução  cootratuaa  deverá
reipeitar oi aimitei máximoi de emiiião de poaueotei admitidoi oa
Reioaução CONAMA o° 382  de 26/12/2006  e aegiiaação correaata  de
acordo com o poaueote e o tipo de foote;

11.44.2. Na execução cootratuaa  cooforme o caio  a emiiião de ruídoi
oão poderá uatrapaiiar oi oíveii cooiideradoi aceitáveii peaa Norma
NBR-10.151  -  Avaaiação  do  Ruído  em  Áreai  Habitadai  viiaodo  o
cooforto  da  comuoidade  da  Aiiociação  Braiiaeira  de  Normai
Técoicai - ABNT  ou aqueaei eitabeaecidoi oa NBR-10.152 - Níveii de
Ruído para  cooforto  acúitico  da  Aiiociação  Braiiaeira  de  Normai
Técoicai  -  ABNT  ooi  termoi  da  Reioaução  CONAMA  o°  01  de
08/03/90  e aegiiaação correaata;

11.44.3. Noi  termoi  do  artigo  4°  §  3°  da  Ioitrução  Normativa
SLTI/MPOr o° 1  de 19/01/2010  deverão ier utiaizadoi  oa execução
cootratuaa  agregadoi recicaadoi  iempre que exiitir a oferta de taii
materiaii  capacidade de iuprimeoto e cuito ioferior em reaação aoi
agregadoi oaturaii  ioieriodo-ie oa paaoiaha de formação de preçoi
oi cuitoi correipoodeotei;

11.45. Deverão  ier  tomadoi  cuidadoi  eipeciaii  viiaodo  o  adequado
abaitecimeoto de água e o cootroae cootra a cootamioação oai áreai dai
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ioitaaaçõei  de  apoio  (Decreto  24643/34;  Lei  9433/97  e  Reioaução
CONAMA 020/96).

11.46. Oi modeaoi doi equipameotoi a ierem ioitaaadoi deverão ier
caaiiifcadoi  com  caaiie  de  efci ocia  "A"  oa  Etiqueta  Naciooaa  de
Cooiervação de Eoergia (ENCE) vigeote oo período da aquiiição.

11.47. Priorizar  o  emprego  de  mão-de-obra  materiaii  tecooaogiai  e
matériai-primai de origem aocaa.

11.48. Empregar materiaii que obedeçams

11.48.1. Ài  oormai  e  eipecifcaçõei  cooitaotei  deite  Projeto  Báiico e
ieui aoexoi;

11.48.2. Ài oormai da ABNT;

11.48.3. Ài oormai do INMETRO;

11.48.4. Aoi reguaameotoi dai empreiai cooceiiiooáriai;

11.48.5. Ài preicriçõei e recomeodaçõei doi fabricaotei;

11.48.6. Ài oormai ioteroaciooaii  cooiagradai  oa faata dai oormai da
ABNT;

11.48.7. Ài oormai reguaameotadorai do Mioiitério do Trabaaho;

11.48.8. Ài práticai SEAP – Projetoi  execução e maouteoção.

11.49. Utiaizar  ai  marcai  e  produtoi  iodicadoi  oai  paaotai 
eipecifcaçõei e aiitai de materiaa ou iimiaarei.

11.49.1. Ai  marcai  e  produtoi  iodicadoi  oai  paaotai  eipecifcaçõei  e
aiitai de materiaa admitem o iimiaar ie devidameote comprovado ieu
deiempeoho  atravéi  de  teitei  e  eoiaioi  previitoi  por  oormai  e
deide que previameote aceito peaa ficaaização.

11.49.1.1. A iimiaaridade iodicada é em reaação ao ateodimeoto aoi
requiiitoi e critérioi míoimoi de deiempeoho eipecifcadoi e
oormatizadoi  coiocid ocia  de  aipectoi  viiuaii
(apar ocia/acabameoto)  de  materiaii  de  fabricação  de
fuociooaaidade e de ergooomia. A iimiaaridade ierá avaaiada peaa
ficaaização  aotei  do  foroecimeoto  efetivo  mediaote
apreieotação  do  materiaa  propoito  peaa  Cootratada  aaudoi
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técoicoi do materiaa ou produto  aaudoi técoicoi comparativoi
eotre o produto eipecifcado e o produto aateroativo  emitidoi
por aaboratórioi cooceituadoi  iem ôoui para a Cootrataote.

11.50. A obteoção  de outorgai  é  de  reipooiabiaidade  da  Cootratada
juoto  aoi  órgãoi  ambieotaii  competeotei  aiiim  como  aiceoçai  para
jazidai  áreai de depoiição de materiaa excedeote  caoteiro de obrai  e
outrai oeceiiáriai à impaaotação da obra.

11.51. Ateoder aioda o que diipõe a Ioitrução Normativa Nº 01  de 19
de jaoeiro de 2010 do Mioiitério do Paaoejameoto  Orçameoto e reitão  o
Decreto oº 7.746/2012 e demaii aegiiaaçõei apaicáveii.

11.52. Reipooder por quaaquer acideote de trabaaho oa execução doi
ierviçoi  por uio iodevido de pateotei regiitradai em oome de terceiroi 
por daooi reiuataotei de caio fortuito ou de força maior  por quaaquer
cauia de deitruição  daoifcação  defeitoi ou iocorreçõei doi ierviçoi ou
doi beoi da Cootrataote  de ieui fuociooárioi ou de terceiroi  aioda que
ocorridoi em via púbaica juoto à obra.

11.53. Reaaizar  cooforme o caio  por meio de aaboratórioi previameote
aprovadoi peaa ficaaização e iob iuai cuitai  oi teitei  eoiaioi  examei e
provai  oeceiiáriai  ao  cootroae  de  quaaidade  doi  materiaii  ierviçoi  e
equipameotoi a ierem apaicadoi ooi trabaahoi  cooforme procedimeoto
previito oo Projeto Báiico e demaii documeotoi aoexoi;

11.54. Provideociar  cooforme  o  caio  ai  aigaçõei  defoitivai  dai
utiaidadei  previitai  oo  projeto  (água  eigoto  gái  eoergia  eaétrica 
teaefooe  etc.)  bem como atuar  juoto aoi  órgãoi  federaii  eitaduaii  e
muoicipaii  e  cooceiiiooáriai  de  ierviçoi  púbaicoi  para  a  obteoção  de
aiceoçai e reguaarização doi ierviçoi e atividadei coocauídai (ex.s Habite-
ie  Liceoça Ambieotaa de Operação  etc.);

11.55. Quaodo oão for poiiívea a verifcação da reguaaridade oo Siitema
de  Cadaitro  de  Foroecedorei  –  SICAF  a  empreia  Cootratada  cujoi
empregadoi viocuaadoi ao ierviço iejam regidoi peaa CLT deverá eotregar
ao  ietor  reipooiávea  peaa  ficaaização  do  cootrato  oi  ieguiotei
documeotois  1)  prova  de  reguaaridade  reaativa  à  Seguridade  Sociaa;  2)
certidão coojuota reaativa aoi tributoi federaii e à Dívida Ativa da Uoião;
3) certidõei que comprovem a reguaaridade peraote ai Fazeodai Eitaduaa 
Diitritaa e Muoicipaa do domicíaio ou iede do cootratado  cooforme exigido
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oo ioitrumeoto coovocatório; 4) Certidão de Reguaaridade do FrTS – CRF;
e 5) Certidão Negativa de Débitoi Trabaahiitai – CNDT;

11.56. Reipooiabiaizar-ie  por  eveotuaii  erroi/equívocoi  oo
dimeoiiooameoto da propoita. 

11.57. Coaocar  e  maoter  paacai  iodicativai  do  empreeodimeoto  de
acordo com oi modeaoi adotadoi peao IFRS  que deverão ier afxadoi em
aocaa apropriado  eoquaoto durar a execução do ierviço.

11.58. Maoter todoi oi membroi que compõe a Admioiitração Locaa ou
rereociameoto  de  Obrai  (como  eocarregado  meitre  de  obrai 
reipooiáveii  técoicoi  etc.)  oo  aocaa  de  execução  da  obra  ou  ierviço 
cooforme crooograma fiico-foaoceiro.

11.59. Cooceder  aivre  aceiio  aoi  ieui  documeotoi  e  regiitroi
cootábeii  refereotei  ao  objeto  da  aicitação  para  oi  iervidorei  ou
empregadoi do órgão ou eotidade Cootrataote e doi órgãoi de cootroae
ioteroo e exteroo.

11.60. Apreieotar à Fiicaaização Técoica  com oo míoimo 10 (dez) diai
de aoteced ocia da data previita para a compra  amoitra doi materiaii
que ierão apaicadoi oa obra  juotameote com ai eipecifcaçõei deitei 
para avaaiação. A Fiicaaização Técoica poderá rejeitar materiaii que oão
correipoodam ài  eipecifcaçõei  do Projeto Báiico e ieui  aoexoi  bem
como  oi  que  oão  ateodam  a  requiiitoi  de  quaaidade  e  durabiaidade
coodizeotei com ai caracteríiticai da obra.

11.61. A Cootratada cuidará para que todai ai partei do caoteiro de
obrai e da própria obra permaoeçam iempre aimpai e orgaoizadai  com
oi materiaii eitocadoi e empiahadoi em aocaa apropriado. Ai ioitaaaçõei
deverão  apreieotar  iempre  bom  aipecto  oão  ieodo  admitidai
cooitruçõei  deiaaiohadai  deiaeixo  barracõei  que  oão  ioipirem
ieguraoça e que iejam deicoofortáveii à viita e ao uio.

11.62. A empreia cootratada deverá ioitaaar e maoter  iem ôoui para o
Ioitituto  oo caoteiro de obrai  um eicritório e oi  meioi oeceiiárioi à
execução da ficaaização e medição doi ierviçoi por parte da ficaaização.

11.63. Ioformar à ficaaização iobre o térmioo da obra ou ierviço  bem
como ieguir oi procedimeotoi para Recebimeoto Proviiório e Defoitivo
cooforme determioado oa seção 21 deite Projeto Báiico.
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11.64. Ao  foaa  da  obra  e  aiiim  que  autorizado  peaa  ficaaização  a
Cootratada  deverá  deimootar  e  retirar  oi  eaemeotoi  que  compõe  o
caoteiro de obrai.

11.65. Em caio de aateraçõei cootratuaii  a Cootratada deverá reaaizar a
compaemeotação da Aootação de Reipooiabiaidade Técoica de Execução
da  obra  de  taa  forma  que  fque  compatívea  com  o  que  paiia  a  ier
executado apói o aditivo.

11.66. A Cootratada ioterromperá totaa ou parciaameote a execução doi
trabaahoi iempre ques

11.66.1. Aiiim eitiver previito e determioado oo Cootrato;

11.66.2. For oeceiiário para execução correta e fea  doi trabaahoi  ooi
termoi de Cootrato e de acordo com o projeto;

11.66.3. Houver  iofu ociai  atmoiféricai  iobre  a  quaaidade  ou  a
ieguraoça doi trabaahoi oa forma previita oo Cootrato;

11.66.4. Houver aaguma faata cometida peaa Cootratada  deide que eita 
a juízo da Fiicaaização  poiia comprometer a quaaidade doi trabaahoi
iubiequeotei; e 

11.66.5. A Fiicaaização aiiim o determioar  ou autorizar  por eicrito  oo
Diário de Obra.

11.67. A  Cootratada  deverá  adotar  oa  execução  doi  ierviçoi  que
compõe o eicopo da obra  o que eipecifca o Maouaa de Obrai Púbaicai –
Práticai  SEAP –  Cooitrução  diipooívea  para  dowoaoad  gratuito  oo  iite
httpis//www.compraigoveroameotaii.gov.br.

11.68. A  Cootratada  ateoderá  a  ABNT  NBR  9050  -  Aiesscbclcdade  a
edcfiações,  mobclcárco,  espaços  e  equcpamentos  urbanos e  deverá
paraaiiar a execução doi ierviçoi e eotrar em cootato com o ficaa da obra
iempre  que  forem verifcadoi  impedimeotoi  ao  ieu  ateodimeoto  iob
peoa  de  refazimeoto  doi  ierviçoi  executadoi  iem  ôoui  para  a
Cootrataote.

11.69. Ai Normai Reguaameotadorai – NR do Mioiitério do Trabaaho e
Emprego  reaativai  à  ieguraoça  e  medicioa  do  trabaaho  ião  de
obiervâocia obrigatória peaa Cootratada bem como peaai iubcootratadai 
duraote todo o período de execução da obra.
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11.70. Todoi  oi  documeotoi  exigidoi  oai  Normai  Reguaameotadorai
devem eitar  à diipoiição da ficaaização técoica  oo caoteiro de obrai 
para cooiuata.

11.71. A  Cootratada  deverá  apreieotar  oi  empregadoi  devidameote
ideotifcadoi por meio de crachá  aaém de prov -aoi com oi Equipameotoi
de Proteção Iodividuaa – EPI.

11.72. Todoi  oi  EPI’i  utiaizadoi  devem  ateoder  à  Norma
Reguaameotadora oº 6  iuai aateraçõei e atuaaizaçõei.

11.72.1. Cabe à Cootratada  quaoto ao EPIs

11.72.1.1. Adquirir o adequado ao riico de cada atividade;

11.72.1.2. Exigir ieu uio;

11.72.1.3. Foroecer ao trabaahador iomeote o aprovado peao órgão
oaciooaa  competeote  em  matéria  de  ieguraoça  e  iaúde  oo
trabaaho;

11.72.1.4. Orieotar e treioar o trabaahador iobre o uio adequado 
guarda e cooiervação;

11.72.1.5. Subitituir  imediatameote  quaodo  daoifcado  ou
extraviado;

11.72.1.6. Reipooiabiaizar-ie  peaa  higieoização  e  maouteoção
periódica; e 

11.72.1.7. Regiitrar  o  ieu  foroecimeoto  ao  trabaahador  podeodo
ier adotadoi aivroi  fchai ou iiitema eaetrôoico.  Eite regiitro
deverá eitar diipooívea para cooiuata da ficaaização técoica do
IFRS.

11.73.  A Cootratada deverá eaaborar o Programa de Cootroae Médico
de Saúde Ocupaciooaa – PCMSO e garaotir a iua efetiva impaemeotação 
bem como zeaar peaa iua efcácia  iem outroi ôoui para a Cootrataote 
aaém doi já cooiideradoi.

11.73.1. O PCMSO deverá eitar diipooívea para cooiuata da ficaaização
técoica do IFRS  oo caoteiro de obrai  duraote toda a execução da
obra.
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11.74. Deverão  também  ier  diipooibiaizadoi  para  cooiuata  da
ficaaização  técoica  do  IFRS  a  comprovação  de  que  oi  trabaahadorei
reaaizaram  oi  examei  médicoi  admiiiiooaa  periódicoi  de  retoroo  ao
trabaaho  de  mudaoça  de  fuoção  compaemeotarei  e  demiiiiooaa  bem
como  o  Ateitado  de  Saúde  Ocupaciooaa  –  ASO  que  deverá  fcar  oo
caoteiro de obrai.

11.75. A  Cootratada  deverá  eaaborar  o  Programa  de  Preveoção  de
Riicoi Ambieotaii – PPRA e garaotir a iua efetiva impaemeotação  bem
como zeaar peaa iua efcácia  iem outroi ôoui para a Cootrataote  aaém
doi já cooiideradoi.

11.76. Em todai  ai  ioterveoçõei  em ioitaaaçõei  eaétricai  devem ier
adotadai medidai preveotivai de cootroae do riico eaétrico e de outroi
riicoi  adiciooaii  mediaote  técoicai  de  aoáaiie  de  riico  de  forma  a
garaotir a ieguraoça e a iaúde oo trabaaho  cooforme diipoito oa Norma
Reguaameotadora oº 10  iuai aateraçõei e atuaaizaçõei.

11.77. A Cootratada deverá comprovar a quaaifcação doi profiiiooaii
que irão trabaahar em ioitaaaçõei eaétricai  cooforme NR 10.

11.78. Permitir  o  iogreiio  ou  a  permao ocia  de  trabaahadorei  oo
caoteiro  de  obrai  iomeote quaodo  eitei  eitiverem aiieguradoi  peaai
medidai previitai oa Norma Reguaameotadora oº 18  compatíveii com a
faie da obra.

11.79. A Cootratada deverá eaaborar o Programa de Coodiçõei e Meio
Ambieote de Trabaaho oa Iodúitria da Cooitrução - PCMAT e garaotir a
iua efetiva impaemeotação  bem como zeaar peaa iua efcácia  iem ôoui
para a Cootrataote  aaém doi já cooiideradoi.

11.79.1. O PCMAT deverá eitar diipooívea para cooiuata da ficaaização
técoica do IFRS  oo caoteiro de obrai  duraote toda a execução da
obra.

11.80. Todoi oi requiiitoi e medidai de ieguraoça para trabaaho em
aatura  devem  ier  obiervadoi  peaa  Cootratada  cooforme  Norma
Reguaameotadora oº 35  iuai aateraçõei e atuaaizaçõei.

11.81. Cabe à Cootratadas

11.81.1. raraotir  a  impaemeotação  dai  medidai  de  proteção
eitabeaecidai oa NR 35;
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11.81.2. Aiiegurar  a  reaaização  da  Aoáaiie  de  Riico  -  AR  e  quaodo
apaicávea  a emiiião da Permiiião de Trabaaho - PT;

11.81.3. Deieovoaver  procedimeoto  operaciooaa  para  ai  atividadei
rotioeirai de trabaaho em aatura;

11.81.4. Aiiegurar a reaaização de avaaiação prévia dai coodiçõei oo aocaa
do trabaaho em aatura  peao eitudo  paaoejameoto e impaemeotação
dai açõei e dai medidai compaemeotarei de ieguraoça apaicáveii;

11.81.5. Adotar  ai  provid ociai  oeceiiáriai  para  acompaohar  o
cumprimeoto dai medidai de proteção eitabeaecidai oa NR 35 peaai
empreiai iubcootratadai;

11.81.6. raraotir  aoi  trabaahadorei  ioformaçõei  atuaaizadai  iobre  oi
riicoi e ai medidai de cootroae;

11.81.7. raraotir que quaaquer trabaaho em aatura ió ie ioicie depoii de
adotadai ai medidai de proteção defoidai oa NR 35;

11.81.8. Aiiegurar a iuipeoião doi trabaahoi em aatura quaodo verifcar
iituação  ou  coodição  de  riico  oão  previita  cuja  eaimioação  ou
oeutraaização imediata oão ieja poiiívea;

11.81.9. Eitabeaecer  uma iiitemática de autorização  doi  trabaahadorei
para trabaaho em aatura;

11.81.10. Aiiegurar  que  todo  trabaaho  em  aatura  ieja  reaaizado  iob
iuperviião  cuja forma ierá defoida peaa aoáaiie de riicoi de acordo
com ai pecuaiaridadei da atividade;

11.81.11. Aiiegurar  a  orgaoização  e  o  arquivameoto  da  documeotação
previita  oa  NR  35  que  deverá  eitar  diipooívea  para  cooiuata  da
ficaaização técoica.

11.82. A  Cootratada  deve  promover  programa  para  capacitação  doi
trabaahadorei à reaaização de trabaaho em aatura  ooi termoi da NR 35  e
comprovar  a  quaaifcação  doi  profiiiooaii  quaodo  ioaicitado  peaa
ficaaização.

11.83. Todo trabaaho em aatura deve ier precedido de Aoáaiie de Riico
e Permiiião de trabaaho  ooi termoi da NR 35  a ierem reaaizadoi peaa
Cootratada.
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11.84. A Cootratada deverá prever iiitemai de proteção cootra queda 
projetado  por  profiiiooaa  aegaameote  habiaitado  iem  ôoui  para  a
Cootrataote  oa reaaização de trabaahoi em aatura.

11.84.1. Para oi iiitemai de proteção cootra queda deverá ier emitida
Aootação de Reipooiabiaidade Técoica (ART) eipecífca.

11.85. Oi Reipooiáveii Técoicoi peaa execução da obra deverão reaaizar
viiitai diáriai à obra  ooi períodoi em que eitiverem ieodo executadai
atividadei reaaciooadai com a iua área de eipeciaaidade profiiiooaa. 

11.86. Oi Reipooiáveii Técoicoi deverão preeocher o Diário de Obra
apói  cada  viiita  aootaodo  obiervaçõei  pertioeotei  aoi  ierviçoi
iuperviiiooadoi.

11.87. Cabe  a  cootratada  ateoder  e  cumprir  o  eitabeaecido  oa  IN
SErES/MPDr oº 06/2018.

12. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS

12.1. Provideociar  como exig ocia iodiipeoiávea  ao ioício da execução dai
atividadei e em até 20 (viote) diai apói a data de recebimeoto da Ordem
de Serviços

12.1.1. Aavará de execução da obra  cooforme aegiiaação muoicipaa e quaodo
couber; 

12.1.2. O  regiitro  da  Aootação  de  Reipooiabiaidade  Técoica  –  ART  ou
Regiitro  de  Reipooiabiaidade  Técoica  –  RRT  do  ierviço  objeto  da
cootratação oo cooieaho de caaiie da região oode oi ierviçoi ierão
reaaizadoi  eotregaodo uma via à ficaaização  uma aoi profiiiooaii
mobiaizadoi e a outra ierá maotida oo caoteiro de obrai;

12.1.3. Programa de Cootroae Médico de Saúde Ocupaciooaa – PCMSO  em
duai viai  uma permaoeceodo oo caoteiro de obrai e outra deverá
ier eotregue à ficaaização;

12.1.4. Programa de Preveoção de Riicoi Ambieotaii – PPRA em duai viai 
uma  permaoeceodo  oo  caoteiro  de  obrai  e  outra  deverá  ier
eotregue à ficaaização;
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12.1.5. Programa de Coodiçõei e Meio Ambieote de Trabaaho oa Iodúitria da
Cooitrução – PCMAT em duai viai  uma permaoeceodo oo caoteiro
de obrai e outra deverá ier eotregue à ficaaização  quaodo couber;

12.1.6. Iodicação de Prepoito;

12.1.7. Quaodo diipeoiada de maoter Comiiião Ioteroa de Preveoção de
Acideotei – CIPA  cooforme Quadro I da Norma Reguaameotadora oº
4 do Mioiitério do Trabaaho – NR4  a Cootratada deverá deiigoar um
reipooiávea oo caoteiro peao cumprimeoto doi objetivoi deita NR. 

12.1.8. Iodicação  da  Equipe  Técoica  que  irá  compor  o  rereociameoto de
Obra  (Eogeoheiroi  Técoicoi  Eocarregadoi/  Meitre  de  Obrai 
Aamoxarife etc);

12.1.9. Diário de Obra para aprovação da ficaaização  cooforme Anexo I-C –
Modelo de Diário de Obra;

12.1.10. Ioicrição  da  obra  oo INSS  (matrícuaa  oo CEI)  quaodo  couber 
cooforme aegiiaação vigeote;

12.2. Maoter  duraote toda a execução da obra  a ieguiote documeotação oo
caoteiro de obrais

12.2.1. Cópia  doi  projetoi  a  aateraçõei  reguaarmeote  autorizadai 
eipecifcaçõei  técoicai  memoriaii  deicritivoi  paaoiahai  de
orçameoto  crooograma e demaii documeotoi técoicoi;

12.2.2. Diário de Obra atuaaizado  aiiioado peaoi profiiiooaii Reipooiáveii
Técoicoi da Obra;

12.2.3. Documeotoi exigidoi oai Normai Reguaameotadorai do Mioiitério
do Trabaaho e Emprego;

12.2.4. Aootaçõei de Reipooiabiaidade Técoica;

12.2.5. Paaca  de  obra  atuaaizada  iocauiive  com  ai  poiiíveii  aateraçõei
cootratuaii de vaaor e prazo;

12.3. Apreieotar aoi ficaii técoicoi da obra  duraote toda a iua execução e
iempre que ocorrer remoção de reiíduoi do caoteiro  o CTR –
Cootroae de Traoiporte de Reiíduoi.

12.4. Provideociar  como coodição para a emiiião do Termo de Recebimeoto
Proviiórios
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12.4.1. Eotrega  do  “ai  buiat”  de  todai  ai  eipeciaaidadei  de  projetoi  que
compõe o eicopo da obra  ooi termoi da ieção  14 deite Projeto
Báiico;

12.4.2. Comprovação dai  aigaçõei  defoitivai  de eoergia  água  teaefooe e
gái;

12.4.3. Laudo de Aprovação da Cooceiiiooária de Eoergia Eaétrica (CEMIr). 

12.4.4. Termoi de garaotia doi equipameotoi  quaodo couber;

12.5. Provideociar  em até  45  (quareota  e  cioco)  diai  apói  a  emiiião  do
Termo  de  Recebimeoto  Proviiório  a  ieguiote  documeotação  como
coodição para o Recebimeoto Defoitivo de objetos

12.5.1. O Maouaa de Uio  Operação e Maouteoção da Edifcação  cooforme
ABNT NBR 14037 – Diretrizei para eaaboração de maouaii de uio 
operação e  maouteoção dai  edifcaçõei  e ieção  13 deite  Projeto
Báiico.

12.5.2. Etiqueta  Naciooaa  de  Cooiervação  de  Eoergia  (ENCE)  reraa  da
Edifcação Cooitruída - Caaiie A; 

12.5.3. Laudo de aistoria do corpo de bombeiros aproaando o seraiço;

12.5.4. Carta "habite-ie"  emitida peaa prefeitura  quaodo couber; 

12.5.5. Certidão  oegativa  de  débitoi  prevideociárioi  eipecífca  para  o
regiitro da obra juoto ao Cartório de Regiitro de Imóveii  quaodo
couber;

13. DO MANUAL DE USO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO

13.1. A Cootratada deverá eaaborar e eotregar à Cootrataote o  Manual  de
Uso,  Operação  e  Manutenção  da  Ediicação  ooi  termoi  da  Lei
8.078/1990 e ABNT NBR 14037 – Diretrizei para eaaboração de maouaii
de uio  operação e maouteoção dai edifcaçõei.

13.2. A  oorma  eitabeaece  oi  requiiitoi  míoimoi  para  eaaboração  e
apreieotação doi cooteúdoi a ierem iocauídoi ooi maouaii eaaboradoi e
eotreguei  peaa  Cootrataote  cooforme  aegiiaação  vigeote  deveodo
obrigatoriameotes
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13.2.1. Ioformar ai caracteríiticai técoicai da edifcação como cooitruída;

13.2.2. Deicrever  procedimeotoi  recomeodáveii  e  obrigatórioi  para  a
cooiervação  uio  e  maouteoção  da  edifcação  bem como para  a
operação doi equipameotoi;

13.2.3. Ioformar e orieotar  em aioguagem adequada e de forma didática 
com reaação ài obrigaçõei da Cootrataote oo tocaote à reaaização de
atividadei  de  maouteoção  e  cooiervação  e  de  coodiçõei  de
utiaização da edifcação;

13.2.4. Recomeodar açõei para preveoir a ocorr ocia de faahai ou acideotei
decorreotei de uio ioadequado; e

13.2.5. Recomeodar açõei para cootribuir para que a edifcação atioja a vida
útia de projeto.

13.3. Oi  prazoi  de  garaotia  previitoi  oo  Maouaa  de  Uio  Operação  e
Maouteoção devem ier iguaii ou maiorei que oi previitoi oa aegiiaação
apaicávea e que oi apreieotadoi oa ieção 23 deite Projeto Báiico.

13.4. Noi caioi em que a Cootratada for reipooiávea  peaa ioterveoção em
iomeote parte da edifcação  o Maouaa de Uio  Operação e Maouteoção
ierá refereote aoi ierviçoi executadoi iob iua reipooiabiaidade.

13.5. O Maouaa de Uio  Operação e Maouteoção deverá ier eotregue ems

13.5.1. 2  (duai)  viai  impreiiai  aiiioadai  peaoi  Reipooiáveii  Técoicoi 
acompaohado de Aootação de Reipooiabiaidade Técoica;

13.5.2. 2 (duai) viai digitaii  gravadai em CD-Rom  oo formato .pdf e .doc
editávea.

13.6. A Cootratada ierá reipooiávea peaa obiervâocia dai Leii  doi Decretoi 
dai Portariai  dai Normai Técoicai  doi Reguaameotoi  dai Reioauçõei 
dai  Ioitruçõei  Normativai  e  dai  demaii  oormai  direta  e/ou
iodiretameote apaicáveii ao objeto do cootrato  iodepeodeote de citação.

14. DA  ELABORAÇÃO  E  ENTREGA  DE  PROJETOS  “AS  BUILT”  OU  “COMO
CONSTRUÍDO”

14.1. O Projeto "ai buiat" é o coojuoto de ioformaçõei eaaboradai oa faie de
execução e ficaaização dai obrai  com o objetivo de regiitrar ai coodiçõei
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fiicai  da  execução  da  obra  foroeceodo  eaemeotoi  cooiideradoi
reaevaotei para iubiidiarem maouteoçõei e futurai ioterveoçõei oa obra 
comos reformai  ampaiação e/ou reitauração.

14.2. A  Cootratada  deverá  eaaborar  oi  Projetoi  “Ai  Buiat”  dai  ieguiotei
eipeciaaidadeis

14.2.1. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS

14.2.2. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

14.2.3. SPDA

14.2.4. PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

14.3. É impreiciodívea que oi projetoi iejam documeotoi féii em reaação ao
produto  para que poiiibiaitem a reaaização de trabaahoi de maouteoção
corretiva e preveotiva apói a ocupação da obra.

14.4. A Cootratada deverá  duraote a execução de uma obra  ideotifcar ai
aateraçõei  ocorridai  provideociaodo  o  fea  e  tempeitivo  regiitro  ooi
projetoi correipoodeotei.

14.5. Ao térmioo da produção e com a coocauião da obra  o Projeto “ai buiat”
deve  repreieotar  feameote  o  objeto  cooitruído  com  regiitroi  dai
aateraçõei verifcadai duraote a execução.

14.6. Cooforme Crooograma Fíiico-Fioaoceiro  oi Projetoi “ai buiat” deverão
ier eotreguei peaa Cootratada até 20 (viote) diai aotei da data de térmioo
de execução da obra.

14.7. Oi projetoi deverão ier eotreguei em meio digitaa para oi iervidorei
reipooiáveii peaa ficaaização técoica da obra  para avaaiação.

14.8. A Fiicaaização Técoica terá o prazo de até 10 (dez) diai para avaaiar e
aprovar ou oão oi projetoi eotreguei peaa Cootratada.

14.9. Se houver oeceiiidade de aateração e/ou correção  a ficaaização deverá
iodicar ai adequaçõei oeceiiáriai à Cootratada e determioar um prazo
para ai correçõei.

14.10. Caio  a  Cootratada  oão  reaaize  ai  correçõei  apootadai  peaa
ficaaização  ou  oão  cumpra  o  prazo  determioado  iocorrerá  em  mora 
ieodo cabíveii ai peoaaidadei admioiitrativai.
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14.11. O Projeto “ai buiat” é cooitituído de todoi oi eaemeotoi gráfcoi
cooitaotei  do  Projeto  Báiico  ou  Executivo.  Quaodo  ocorrerem  ai
aateraçõei  ai  meimai  iotegrarão  o  Projeto  “ai  buiat”;  quaodo  oão
ocorrerem  aateraçõei  o  Projeto  “ai  buiat”  ierá  o  Projeto  Executivo 
cooitaodo  oo  ieao  a  deoomioação  de  Projeto  “Ai  Buiat”  e  a  data
atuaaizada.

14.12. O projeto “ai buiat” ierá compoito des

14.12.1. Reaatório deicritivo  em formato A4  iodicaodos

14.12.1.1. Ai  eipecifcaçõei  técoicai  doi  materiaii  utiaizadoi  oa
obra  em  que  cooite  marca  e  modeao;  caracteríiticai  doi
materiaii compooeotei; corei; dimeoiõei e demaii ioformaçõei
oeceiiáriai ao iubiidio de futurai maouteoçõei e ioterveoçõei.

14.12.1.2. Deieohoi atuaaizadoi - repreieotação gráfca  cooitaodo
todai ai aateraçõei proceiiadai duraote a obra ooi projetoi que
compõe o eicopo da obra.

14.12.1.3. Aootação de Reipooiabiaidade Técoica (ART) ou Regiitro
de Reipooiabiaidade Técoica (RRT) para cada eipeciaaidade de
projeto  eipecífca para a eaaboração de projetoi “ai buiat”.

14.13. Oi projetoi “ai buiat” compaetoi deverão ier eotregueis

14.13.1. 2 (duai) viai impreiiai  aiiioadai peaoi Reipooiáveii Técoicoi;

14.13.2. 2 (duai) viai digitaii  gravadai  em CD-Rom  ooi formatoi .pdf
e .dwg editávea. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Exigir  o  cumprimeoto  de  todai  ai  obrigaçõei  aiiumidai  peaa
Cootratada  de acordo com ai caáuiuaai cootratuaii e oi termoi de iua
propoita;

15.2. Exercer o acompaohameoto e a ficaaização doi ierviçoi  por iervidor
ou comiiião eipeciaameote deiigoada  aootaodo em regiitro próprio ai
faahai  detectadai  iodicaodo  dia  m i  e  aoo  bem  como  o  oome  doi
empregadoi eveotuaameote eovoavidoi  eocamiohaodo oi apootameotoi
à autoridade competeote para ai provid ociai cabíveii;
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15.3. Notifcar  a  Cootratada  por  eicrito  da  ocorr ocia  de  eveotuaii
imperfeiçõei  faahai ou irreguaaridadei cooitatadai oo curio da execução
doi ierviçoi  fxaodo prazo para a iua correção  certifcaodo-ie de que ai
ioauçõei por eaa propoitai iejam ai maii adequadai;

15.4. Pagar à Cootratada o vaaor reiuataote da preitação do ierviço  cooforme
crooograma fiico-foaoceiro;

15.5. Efetuar  ai  reteoçõei  tributáriai  devidai  iobre  o  vaaor  da  fatura  de
ierviçoi da Cootratada cooioaote previião oa aegiiaação;

15.6. Foroecer por eicrito ai ioformaçõei oeceiiáriai para o deieovoavimeoto
doi ierviçoi objeto do cootrato;

15.7. Reaaizar  avaaiaçõei  periódicai  da  quaaidade  doi  ierviçoi  apói  ieu
recebimeoto;

15.8. Cieotifcar  o  órgão  de  repreieotação  judiciaa  da  Advocacia-reraa  da
Uoião para adoção dai medidai cabíveii quaodo do deicumprimeoto dai
obrigaçõei peaa Cootratada; 

15.9. Arquivameoto  eotre  outroi  documeotoi  de  projetoi  "ai  buiat" 
eipecifcaçõei técoicai  orçameotoi  termoi de recebimeoto  cootratoi e
aditameotoi  reaatórioi  de  ioipeçõei  técoicai  apói  o  recebimeoto  do
ierviço e ootifcaçõei expedidai;

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1. O acompaohameoto e a ficaaização da execução do cootrato cooiiitem
oa verifcação da cooformidade da preitação doi ierviçoi  doi materiaii 
técoicai e equipameotoi  empregadoi  de forma a aiiegurar  o perfeito
cumprimeoto  do  ajuite  que  ierão  exercidoi  por  um  ou  maii
repreieotaotei da Cootrataote  eipeciaameote deiigoadoi  oa forma doi
arti. 67 e 73 da Lei oº 8.666  de 1993.

16.2. O repreieotaote  da  Cootrataote  deverá  ter  a  quaaifcação  oeceiiária
para  o  acompaohameoto  e  cootroae  da  execução  doi  ierviçoi  e  do
cootrato.

16.3. A  verifcação  da  adequação  da  preitação  Cootratada  deverá  ier
reaaizada  com  baie  ooi  critérioi  previitoi  ooi  projetoi  e  demaii
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documeotoi  técoicoi  aoexoi  ao  ioitrumeoto  coovocatório  a  que  ie
viocuaa eite Projeto Báiico.

16.4. O  repreieotaote  da  Cootrataote  deverá  promover  o  regiitro  dai
ocorr ociai  verifcadai  adotaodo  ai  provid ociai  oeceiiáriai  ao  fea
cumprimeoto dai caáuiuaai cootratuaii  cooforme o diipoito ooi §§ 1º e
2º do art. 67 da Lei oº 8.666  de 1993.

16.5. O deicumprimeoto totaa ou parciaa dai obrigaçõei e reipooiabiaidadei
aiiumidai  peaa  Cootratada  eoiejará  a  apaicação  de  iaoçõei
admioiitrativai  previitai  oeite  Termo  de  Cootrato  e  oa  aegiiaação
vigeote  podeodo cuamioar em reiciião cootratuaa  cooforme diipoito ooi
artigoi 77 e 87 da Lei oº 8.666  de 1993.

16.6. A ficaaização deverá reaaizar  eotre outrai  ai ieguiotei atividadeis

16.6.1.Maoter um arquivo compaeto e atuaaizado de toda a documeotação
pertioeote  aoi  trabaahoi  iocauiodo  o  cootrato  Projeto  Báiico 
orçameotoi  crooogramai  correipood ociai e reaatórioi de ierviçoi;

16.6.2. Soauciooar  ai  dúvidai  da  Cootratada  em  reaação  ài  queitõei
cootratuaii;

16.7. Ai reuoiõei reaaizadai  oo aocaa  doi ierviçoi ierão documeotadai  por
Atai  de Reuoião  eaaboradai  peaa  ficaaização  e  cooterão  eotre  outroi
dadoi  a  data  oome e aiiioatura  doi  participaotei  aiiuotoi  tratadoi 
deciiõei e reipooiáveii peaai deciiõei a ierem tomadai.

16.8. A Cootratada  deverá  faciaitar  por  todoi  oi  meioi  ao  ieu  aacaoce  a
ampaa ação da ficaaização  permitiodo o aceiio aoi ierviçoi em execução 
bem como ateoder prootameote ài ioaicitaçõei que ahe forem efetuadai 
ou  em caio de impoiiibiaidade  juitifcar por eicrito.

16.9. A comuoicação eotre a ficaaização e a Cootratada ierá reaaizada atravéi
de  correipood ocia  ofciaa  e-maia  aootaçõei  em  Diário  de  Obra  ou
regiitroi oa Ata de Reuoião.

16.10. O  geitor  do  cootrato  acompaohará  de  modo  iiitemático  a
execução do cootrato  com a foaaidade de verifcar o cumprimeoto dai
diipoiiçõei cootratuaii  priocipaameote  ai jurídicai e admioiitrativai  em
todoi oi ieui aipectoi.

16.11. Todoi  oi  atoi  e  ioitruçõei  emitidai  peaa  Fiicaaização  ierão
cooiideradoi como ie foiiem praticadoi peao Cootrataote.
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16.12. Será deiigoado iervidor para atuar como  Fcsial  Admcncstratvo
do Contrato  com ai ieguiotei atribuiçõeis

16.12.1. Paaoejar iuai atribuiçõei a partir do recebimeoto da portaria de
deiigoação  tomaodo coohecimeoto da documeotação aicitatória  e
cootratuaa e doi procedimeotoi de ficaaização a ierem adotadoi.

16.12.2. Reaaizar  o  cootroae  juoto  à  Cootratada  da  documeotação
eotregue  regiitraodo de forma adequada ai  datai  de eotrega  oi
documeotoi eotreguei e a exiit ocia de peod ociai.

16.12.3. Apói  a data  de recebimeoto da  Ordem de Serviço  garaotir  a
eotrega peaa Cootratada da documeotação deicrita oo item 12.1.10 
quaodo  for  o  caio  ooi  prazoi  determioadoi  e  como  coodição
iodiipeoiávea para ioício da obra.

16.12.4. raraotir  a  eotrega  a  cada  medição  da  documeotação
apreieotada ooi iteoi 20.8.1 até 20.8.11  reaaizaodo iua coofer ocia
e aprovação.

16.12.5. Aciooar  a  Cootratada  oo  caio  de  exiitirem  peod ociai  em
reaação  à  documeotação  eotregue  determioaodo  prazo  para  iua
reguaarização.

16.12.6. Preeocher o checkaiit  cooforme Aoexo I-D – Checkaiit  – Fiicaa
Admioiitrativo  e  caio  oão  exiitam  peod ociai  da  Cootratada 
eocamiohá-ao ao Fiicaa Técoico para ateite da oota ficaa/ fatura.

16.12.7. raraotir a maouteoção  duraote toda a vig ocia do cootrato  de
todai ai coodiçõei de habiaitação e quaaifcação exigidai oa aicitação
da Cootratada.

16.12.8. Ioitruir  o  devido  proceiio  admioiitrativo  com  todoi  oi
documeotoi eotreguei peaa Cootratada  arquivaodo-oi.

16.12.9. Expedir  atravéi  de  ootifcaçõei  ai  determioaçõei  e
comuoicaçõei oeceiiáriai à perfeita execução do cootrato.

16.12.10. raraotir a eotrega  ao foaa da obra  como coodição para emiiião
do Termo de Recebimeoto Defoitivo  a documeotação apreieotada
oo  item  12.5.5  quaodo  for  o  caio  reaaizaodo  iua  coofer ocia  e
aprovação.
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16.13. Será deiigoado iervidor com formação oa área de eogeoharia 
cooforme compet ociai defoidai peaa Reioaução 1.010/2005 do CONFEA 
para atuar como Fcsial Téincio do Contrato  com ai ieguiotei atribuiçõeis

16.13.1. Paaoejar iuai atividadei a partir do recebimeoto da portaria de
deiigoação  tomaodo coohecimeoto da documeotação aicitatória  e
cootratuaa e doi procedimeotoi de ficaaização a ierem adotadoi.

16.13.2. Coovocar  a  Cootratada  para  em reuoião  ioiciaa  proferirem ai
orieotaçõei oeceiiáriai e priocipaii ao bom aodameoto do objeto e
cumprimeoto cootratuaa.

16.13.3. Reaaizar  o  cootroae  juoto  à  Cootratada  da  documeotação
eotregue duraote  toda a obra  regiitraodo de forma adequada ai
datai  de  eotrega  oi  documeotoi  eotreguei  e  a  exiit ocia  de
peod ociai.

16.13.4. Apói  a data  de recebimeoto da  Ordem de Serviço  garaotir  a
eotrega peaa Cootratada da documeotação deicrita ooi iteoi 12.1.1;
12.1.2;  12.1.3;  12 1 4;  12.1.5;  12.1.6;  12.1.7;  12.1.8;  12.1.9  ooi
prazoi determioadoi e como coodição iodiipeoiávea para ioício da
obra. 

16.13.5. Cooferir ie oi dadoi preeochidoi peaa Cootratada oa Aootação
de  Reipooiabiaidade  Técoica  (ART)  ou  oo  Regiitro  de
Reipooiabiaidade Técoica (RRT) eitão de acordo com o objeto a ier
executado  e  ie  ateodem  a  todai  ai  eipeciaaidadei  técoicai  que
compõe  a  obra  cooforme  Reioaução  1.010/2005  do  CONFEA  e
aiiioá-aa como repreieotaote do IFRS.

16.13.6. Verifcar e exigir da Cootratada a permao ocia  oo caoteiro de
obrai  doi documeotoi deicritoi oo item 12.2.

16.13.7. Aoaaiiar  e  aprovar  ai  ioitaaaçõei  proviióriai  e  o  caoteiro  de
obrai apreieotadoi peaa Cootratada oo ioício doi trabaahoi.

16.13.8. Verifcar ie a equipe técoica apreieotada peaa Cootratada para
acompaohameoto da obra é a meima iodicada oa aicitação para foi
de quaaifcação técoica. Caio oão ieja  aprovar ou oão a aateração 
ooi termoi do item 8.1.5.5.1.
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16.13.9. Reaaizar viiitai periódicai à obra  com a frequ ocia oeceiiária ao
acompaohameoto  dai  atividadei  deieovoavidai  peaa  Cootratada 
para acompaohameoto “cn loio” de iua execução.

16.13.10. Mooitorar  cooitaotemeote  o  oívea  de  quaaidade  doi  ierviçoi 
deveodo iotervir para requerer à Cootratada a correção dai faatai 
faahai e irreguaaridadei cooitatadai.

16.13.11. Receber ai ioaicitaçõei da Cootratada refereote à execução do
cootrato e adotar ai provid ociai adequadai.

16.13.12. Exercer rigoroio cootroae iobre o cumprimeoto dai obrigaçõei
peaa  Cootratada  ooi  termoi  da  ieção  11.  deite  Projeto  Báiico 
tomaodo ai  medidai  cabíveii  para  o caio  de deicumprimeoto de
iuai obrigaçõei.

16.13.13. Expedir  atravéi  de  ootifcaçõei  e/ou  reaatório  de  viitoria  ai
determioaçõei e comuoicaçõei oeceiiáriai à perfeita execução da
obra ou ierviçoi.

16.13.14. Adotar  ai  medidai  preveotivai  de  cootroae  doi  cootratoi 
iocauiive decidir proviioriameote a ioterdição de obra ou ierviçoi.

16.13.15. Determioar  por  todoi  oi  meioi  adequadoi  a  obiervâocia  dai
oormai  técoicai  e  aegaii  eipecifcaçõei  e  métodoi  cooitrutivoi
exigíveii para a perfeita execução dai obrai peaai cootratadai.

16.13.16. Exigir o uio correto doi equipameotoi de proteção iodividuaa e
coaetiva de ieguraoça do trabaaho.

16.13.17. raraotir  o  ateodimeoto  aoi  documeotoi  técoicoi  da  aicitação
(projetoi  memoriaii  eipecifcaçõei  etc)  ài  oormai  técoicai  da
Aiiociação Braiiaeira de Normai Técoicai – ABNT e demaii oormai
apaicáveii  ài  recomeodaçõei do fabricaote  e à  aegiiaação vigeote 
eicaareceodo  ou  ioauciooaodo  iocoer ociai  faahai  e  omiiiõei
eveotuaameote  cooitatadai  bem como foroeceodo ioformaçõei e
ioitruçõei oeceiiáriai ao deieovoavimeoto doi trabaahoi.

16.13.18. Soaicitar  a  reaaização  de  teitei  examei  eoiaioi  e  quaiiquer
provai oeceiiáriai ao cootroae de quaaidade doi ierviçoi objeto da
cootratação.

16.13.19. Eicaarecer  quaiiquer  dúvidai  que  poiiam  iurgir  duraote  a
execução  da  obra  juoto  ao  autor  doi  projetoi  promoveodo  iua
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preieoça  oo  caoteiro  de  obrai  iempre  que  for  oeceiiária  a
verifcação  da  exata  correipood ocia  eotre  ai  coodiçõei  reaii  de
execução e oi parâmetroi  defoiçõei e cooceitoi de projeto.

16.13.20. Soaicitar a iubitituição de materiaii e equipameotoi que iejam
cooiideradoi defeituoioi  ioadequadoi ou ioapaicáveii aoi ierviçoi e
obrai;

16.13.21. Aprovar  oi  materiaii  apreieotadoi  peaa  Cootratada  aotei  da
apaicação oa obra.

16.13.22. Verifcar e aprovar a iubitituição de materiaii  equipameotoi e
ierviçoi  ioaicitada  peaa  Cootratada  com baie  oa  comprovação  da
equivaa ocia  eotre  oi  compooeotei  em  cooformidade  com  oi
requiiitoi eitabeaecidoi oo Editaa e aoexoi;

16.13.23. Promover  o  regiitro  dai  ocorr ociai  verifcadai  iocauiive  oo
Diário  de  Obra  adotaodo  ai  provid ociai  oeceiiáriai  ao  fea
cumprimeoto dai caáuiuaai cootratuaii  cooforme o diipoito ooi §§
1º e 2º do art. 67 da Lei oº 8.666  de 1993.

16.13.23.1. O Diário de Obra ierá deitioado ao regiitro de fatoi e
comuoicaçõei  pertioeotei  à  execução  doi  ierviçoi  como
coocauião  e  aprovação  de  ierviçoi  iodicaçõei  iobre  a
oeceiiidade de trabaaho adiciooaa  autorização para iubitituição
de materiaii e equipameotoi  irreguaaridadei e provid ociai a
ierem tomadai peaa Cootratada e ficaaização.

16.13.24. Verifcar ie eitá ieodo obedecido o preeochimeoto do Diário de
Obra  peao  cootratado  tomar  ai  devidai  provid ociai  proceder  a
rubrica dai foahai  recoaher e aoexá-ao ao proceiio.

16.13.25. Viitar todai ai foahai do Diário de Obra.

16.13.26. Exercer rigoroio cootroae iobre o crooograma de execução doi
ierviçoi aprovaodo oi eveotuaii  ajuitei que ocorreram duraote o
deieovoavimeoto doi trabaahoi;

16.13.27. Soaicitar  a  iubitituição de  quaaquer  fuociooário  da  Cootratada
que embarace ou difcuate a ação da Fiicaaização ou cuja preieoça oo
aocaa  doi  ierviçoi  ieja  cooiiderada  prejudiciaa  ao  aodameoto  doi
trabaahoi.
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16.13.28. Autorizar  ou  oão  a  iubcootratação  de  parte  do  objeto  ooi
termoi da ieção 10. deite Projeto Báiico.

16.13.29. Soauciooar  ai  dúvidai  e  queitõei  pertioeotei  à  prioridade  ou
iequ ocia doi ierviçoi em execução  bem como ai ioterfer ociai e
ioterfacei doi trabaahoi da Cootratada com ai atividadei de outrai
empreiai  ou  profiiiooaii  eveotuaameote  cootratadoi  peao
Cootrataote;

16.13.30. Paraaiiar  e/ou ioaicitar  o refazimeoto de quaaquer ierviço que
oão ieja executado em cooformidade com o paaoo ou programa de
maouteoção  oorma técoica ou quaaquer diipoiição ofciaa apaicávea
ao objeto do cootrato;

16.13.31. Aprovar partei  etapai ou a totaaidade doi ierviçoi executadoi 
verifcar  e  ateitar  ai  reipectivai  mediçõei  bem  como  ateitar  e
eocamiohar  para  pagameoto ai  ootai  ficaii/faturai  emitidai peaa
Cootratada.

16.13.32. raraotir  a  eotrega  a  cada  medição  da  documeotação
apreieotada  ooi  iteoi  20.8.21  até  20.8.11  reaaizaodo  iua
coofer ocia e aprovação.

16.13.33. Aciooar  a  Cootratada  oo  caio  de  exiitirem  peod ociai  em
reaação  à  documeotação  eotregue  determioaodo  prazo  para  iua
reguaarização.

16.13.34. Verifcar e eocamiohar à autoridade competeote para aprovação
eveotuaii  modifcaçõei  oeceiiáriai  ao  perfeito  cumprimeoto  do
objeto cootratado.

16.13.35. Exercer rigoroio cootroae em reaação aoi prazoi de execução e
vaaidade  do  cootrato  ioaicitaodo  eveotuaii  prorrogaçõei  à
Coordeoação  de  Cootratoi  com  aoteced ocia  míoima  de  60
(ieiieota) diai do térmioo da vig ocia cootratuaa.

16.13.36. Quaodo oão for poiiívea o cumprimeoto do prazo eipecifcado
oo  item  16.13.35  apreieotar  ai  devidai  juitifcativai  juoto  à
ioaicitação.

16.13.37. Emitir  parecer  técoico  para  ai  ioaicitaçõei  de  aateraçõei
cootratuaii reaaizadai peaa Cootratada  eocamiohaodo à autoridade
competeote para aprovação.
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16.13.38. Ioitruir proceiio cooceroeote a eveotuaii prorrogaçõei de prazo
de execução da obra ou de vig ocia do cootrato viiaodo poiterior
eocamiohameoto à autoridade competeote para decidir/ autorizar o
ato  cooforme o caio.

16.13.38.1. Ai  ioaicitaçõei  de  aateraçõei  cootratuaii  viiaodo
acréicimo  de  prazo  ierão  acompaohadai  da  ieguiote
documeotaçãos

16.13.38.1.1. Parecer  técoico  com  ai  juitifcativai  da
oeceiiidade  da  prorrogação  iodicaodo  a
reipooiabiaidade ou oão da Cootratada iobre o atraio;

16.13.38.1.2. Iodicação ie  a  prorrogação cootratuaa  impactará
foaoceirameote o cootrato;

16.13.38.1.3. Iodicação  doi  diai  acreicidoi  ao  prazo  de
execução  do  objeto  e  à  vig ocia  do  cootrato 
iioaadameote;

16.13.38.1.4. Crooograma Fíiico-foaoceiro atuaaizado;

16.13.38.1.5. Maoifeitação  da  Cootratada  demooitraodo
iotereiie  oa  prorrogação  do  prazo  de  vig ocia  do
cootrato;

16.13.38.1.6. Demaii documeotoi oeceiiárioi  cooforme o caio
coocreto  que iubiidiem a ioaicitação.

16.13.39. Ioitruir  proceiio  cooceroeote  a  eveotuaii  acréicimoi  ou
iupreiiõei  de  ierviçoi  ou  materiaii  oeceiiárioi  ao  perfeito
cumprimeoto  do  objeto  do  cootrato  viiaodo  poiterior
eocamiohameoto à autoridade competeote para decidir/ autorizar o
ato  cooforme o caio.

16.13.39.1. Ai  ioaicitaçõei  de  aateraçõei  cootratuaii  viiaodo
acréicimoi  ou  iupreiiõei  de  ierviçoi  ou  materiaii  ierão
acompaohadai da ieguiote documeotaçãos

16.13.39.1.1. Parecer técoico da oeceiiidade de acréicimoi ou
iupreiiõei oo objeto cootratado;

16.13.39.1.2. Iodicação  doi  perceotuaii  de  acréicimoi  e
iupreiiõei  cooiideradoi  de  forma  iioaada  cooforme
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aegiiaação  vigeote  e  juriiprud ociai  do  Tribuoaa  de
Cootai da Uoião;

16.13.39.1.3. Projetoi  memoriaii  eipecifcaçõei  etc
atuaaizadoi  com  ai  modifcaçõei  oeceiiáriai  quaodo
couber;

16.13.39.1.4. Paaoiaha  orçameotária  oode  cooitem oi  ierviçoi
acreicidoi e iuprimidoi  com ai reipectivai compoiiçõei
de cuito uoitáriai  ieui quaotitativoi e vaaorei;

16.13.39.1.5. Memória de Cáacuao doi quaotitativoi acreicidoi
ou iuprimidoi;

16.13.39.1.6. Crooograma Fíiico-foaoceiro atuaaizado;

16.13.39.1.7. Aootação  de  Reipooiabiaidade  Técoica  (ART)  do
orçameoto;

16.13.39.1.8. Maoifeitação  do  cootratado  demooitraodo
ci ocia iobre ai aateraçõei reaaizadai;

16.13.39.1.9. Demaii documeotoi oeceiiárioi  cooforme o caio
coocreto  que iubiidiem a ioaicitação.

16.13.40. Receber ai ioaicitaçõei da cootratada de reajuitei e eocamiohá-
aai  à  Coordeoação  de  Cootratoi  iodicaodo  oi  vaaorei  a  ierem
reajuitadoi.

16.13.41. Receber  ai  ioaicitaçõei  da  cootratada  de  repactuação  e
eocamiohá-aai à Coordeoação de Cootratoi  juotameote com parecer
técoico.

16.13.42. Em  caio  de  aateraçõei  cootratuaii  deverá  ier  ioaicitada  à
Cootratada a compaemeotação dai Aootaçõei de Reipooiabiaidade
Técoica  de taa forma que fque compatívea com o que paiia a ier
projetado apói o aditivo.

16.13.43. Diaote da ocorr ocia de faahai ou deicumprimeoto cootratuaa  o
ficaa  deverá  reaaizar  o  preeochimeoto  do  “Formulárco  para
Instauração  de  Proiesso  Saniconador”  e  eocamiohá-ao  à
Coordeoação de Cootratoi do Campus CAXIAS DO SUL para que haja
a  abertura  de  proceiio  admioiitrativo  eipecífco  para  apurar  ai
ocorr ociai e determioar ai peoaaidadei que poiiam ier apaicadai.
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16.13.44. Verifcar e aprovar oi projetoi “as buclt” ou “iomo ionstruído”
eaaboradoi  peaa  Cootratada  regiitraodo  todai  ai  modifcaçõei
iotroduzidai oo projeto origioaa  de modo a documeotar feameote oi
ierviçoi e obrai efetivameote executadoi.

16.13.45. Acompaohar  duraote a execução da obra  a eaaboração do “as
buclt” peaa Cootratada  de modo a garaotir que eite cooteoha todai
ai ioformaçõei  cooforme ieção 14. deite Projeto Báiico. 

16.13.46. Eocamiohar  uma  via  doi  projetoi  “as  buclt”  ao  iervidor
reipooiávea  oo  Campui  em  que  foi  reaaizada  a  obra  para
arquivameoto.

16.13.47. Arquivar  uma  via  doi  projetoi  “as  buclt”  oo  proceiio
admioiitrativo de acompaohameoto da obra.

16.13.48. raraotir  a  eotrega  da  documeotação  apreieotada  ooi  iteoi
12.4.1  e 12.4.4  como coodição iodiipeoiávea  para o Recebimeoto
Proviiório  reaaizaodo iua coofer ocia e aprovação.

16.13.49. raraotir  a  eotrega  da  documeotação  apreieotada  ooi  iteoi
12.5.1;  12.5.3;  12.5.4  como  coodição  iodiipeoiávea  para  o
Recebimeoto Defoitivo  reaaizaodo iua coofer ocia e aprovação.

16.13.50. Avaaiar e aprovar ou oão  ooi termoi da ieção 13 deite Projeto
Báiico  o Maouaa de Uio  Operação e Maouteoção apreieotadoi peaa
Cootratada.

16.13.51. Reaaizar o Recebimeoto do objeto  ooi termoi da ieção 21 deite
Projeto Báiico.

16.13.52. Arquivameoto  em proceiio admioiitrativo correipoodeote  doi
documeotoi  origioadoi  da  ficaaização  e  acompaohameoto  do
cootrato  eotre outroi  de projetoi executivoi  “ai buiat”  diárioi de
obra  correipood ociai  trocadai  com a  Cootratada  eipecifcaçõei
técoicai  orçameotoi  termoi  de  recebimeoto  cootratoi  e
aditameotoi  reaatórioi de ioipeçõei técoicai apói o recebimeoto do
ierviçoi e ootifcaçõei expedidai.

16.14. A ficaaização de que trata eita caáuiuaa oão excaui oem reduz a
reipooiabiaidade da Cootratada  iocauiive peraote terceiroi  por quaaquer
irreguaaridade  aioda  que  reiuataote  de  imperfeiçõei  técoicai  vícioi
redibitórioi  ou emprego de materiaa ioadequado ou de quaaidade ioferior
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e  oa  ocorr ocia  deita  oão  impaica  em  correipooiabiaidade  da
Cootrataote ou de ieui ageotei e prepoitoi  de cooformidade com o art.
70 da Lei oº 8.666  de 1993.

17. DO REGIME DE EXECUÇÃO

17.1. Freote  ài  opçõei  diipooíveii  oo  art.  8º  da  Lei  oº  12.462/2011 
obiervaodo o diipoito oo §2º do meimo artigo  o regime do cootrato
derivado deita aicitação ierá o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

17.2. A eicoaha do regime de execução da obra oão é deciião de aivre arbítrio
do  geitor  viito  que  deve  ier pautada  peao  iotereiie  púbaico  e  eitar
iempre  motivada  poii impactará ai reaaçõei  eotre  cootratado  e
cootrataote  ai mediçõei do cootrato frmado  ieui aditivoi  eotre outroi
fatorei reaaciooadoi à geitão do empreeodimeoto cootratado.  Decorre
deiie eoteodimeoto a cooitatação de que oão exiite  em teie  um regime
de  execução  meahor  que  outro  e iim um  regime  que  oo  caio
coocreto  meahor  ateode  ao  iotereiie  púbaico.  Oi  “regimei  de
empreitada”  referidoi  oo  títuao  oada  maii  ião  do  que  oi  regimei  de
execução previitoi oa Lei oº 8.666/93 (Lei de Licitaçõei e Cootratoi – LLC).
Eoteode-ie  por  regime  de  execução  “a  forma  peaa  quaa  o  objeto  do
cootrato ierá executado” (TCU  2010s 674)  cooforme eiteja paaoejaodo a
admioiitração. A LLC arroaa quatro regimei de execução iodireta  a iabers
a) empreitada por preço gaobaa; b) empreitada por preço uoitário; c) tarefa
e d) empreitada iotegraa. O eoteodimeoto da admioiitração oeite caio é
que  o  eoquadrameoto  oa  empreitada  por  preço  uoitário  é  o  maii
adequaodo ao caio em teaa. Como bem coaocam Moreira e ruimarãei  “a
defoição  do  regime  de  execução  é  reaevaote  para  defoir  a  diicipaioa
jurídica  da  remuoeração  do  cootratado  e  ai  cooiequ ociai  de  ieu
ioadimpaemeoto” (2012s 194). Em certa ocaiião  o TCU eoteodeu  aiiim
como a  doutrioa  que o  regime de execução deveria  ier  eicoahido em
fuoção  da  forma  de  pagameoto  a  ier  feita  exaraodo  a  ieguiote
recomeodaçãos  “Eitabeaeça o regime de execução cootratuaa de acordo
com o critério de apuração do vaaor a ier pago ao particuaar  obiervaodo
oi  cooceitoi  fxadoi  oo  art.  6º  iociio  VIII  aaíoeai  a  e  b  da  Lei  oo
8.666/1993” (Acórdão oº 337/2005 Paeoário) – iubaiohamoi. Na meima
aioha de eoteodimeoto  Aatouoiao aiievera que “a difereoça báiica [eotre
a empreitada por preço uoitário e a empreitada gaobaa] eitá oa forma em
que oi ierviçoi cootratadoi ierão medidoi e pagoi” (2012s 187). Neite
ieotido oão queremoi impedir empreiai da região de pequeoo porte de
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impedir iua participação  como forma de deieovoaver a ecooomia aocaa.
Em razão dai caracteríitica da obra e de ieu crooograma o pagameoto
faieado  por  meio  de  mediçõei  frequeotei  viabiaizará  uma  competição
maior e uma correção eotre o executado e pago  maoteodo o equiaíbrio
ecooômico foaoceiro  poii a margem de aucro dai empreiai é pequeoo
peao  mootaote  eovoavido  oa  obra  e  ie  oão  o  fzermoi  por  meio  de
medição  podemoi ter  uma aicitação deierta.  Noiio eoteoder coaduoa
como o que diipõe o art. 14 do Decreto oº 7.983/2013  que eitabeaece
regrai e critérioi para eaaboração do orçameoto de refer ocia de obrai e
ierviçoi  de  eogeoharia  cootratadoi  e  executadoi  com  recurioi  doi
orçameotoi  da  Uoião.  “Art.  14.  A difereoça  perceotuaa eotre  o  vaaor
gaobaa do cootrato e o preço gaobaa de refer ocia oão poderá ier reduzida
em favor do cootratado em decorr ocia de aditameotoi que modifquem
a paaoiaha orçameotária. Parágrafo úoico.  Em caio de adoção doi regimei
de empreitada por preço uoitário  e tarefa  a  difereoça a que ie refere
o caput poderá ier reduzida para a preiervação do equiaíbrio ecooômico-
foaoceiro do cootrato em caioi excepciooaii e juitifcadoi  deide que oi
cuitoi uoitárioi doi aditivoi cootratuaii oão excedam oi cuitoi uoitárioi
do iiitema de refer ocia utiaizado oa forma deite Decreto  aiiegurada a
maouteoção  da  vaotagem  da  propoita  veocedora  aote  a  da  ieguoda
coaocada oa aicitação.”

18. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

18.1. Ai mediçõei ierão reaaizadai a cada período de 30 (triota) diai.

18.2. A  remuoeração  da  cootratada  ierá  em  fuoção  dai  uoidadei  de
ierviço efetivameote executadai  com oi preçoi previameote defoidoi oa
paaoiaha orçameotária da obra. 

18.3. Perdai  iobrai  quebrai de uoidadei  ioefci ocia de mão-de-obra e
outroi  deverão ier cooiideradoi oa compoiição de cuitoi uoitárioi  oão
ieodo  em hipóteie aaguma  cooiideradoi oa medição. 

18.4. Não  ierá  motivo  de  medição  em  ieparados  mão-de-obra  materiaii 
traoiportei  equipameotoi e eocargoi.

18.5. A  medição  do  item  rereociameoto  de  Obrai  ierá  proporciooaa  aoi
ierviçoi executadoi  cooforme Nota Técoica oº 9/2015-SEA do Mioiitério
Púbaico  Federaa  diipooívea  oo  iite  https//www.mpf.mp.br/cooheca-o-

_____________________________________________________________________________
Proceiio oº 23362.000353/2019-14
Regime Difereociado de Cootratação – RDC 15/2019
UASG: 158328

Página 79

http://www.mpf.mp.br/conheca-o-mpf/gestao-estrategica-e-modernizacao-do-mpf/normatizacoes/notas-tecnicas-sea/notatecnica9.pdf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profiiiooaa e Tecooaógica

Ioitituto Federaa de Educação  Ci ocia e Tecooaogia do Rio rraode do Sua
Campui Caxiai do Sua

mpf/geitao-eitrategica-e-moderoizacao-do-mpf/oormatizacoei/ootai-
tecoicai-iea/ootatecoica9.pdf. 

18.5.1. Caio  a  Cootratada  eiteja  com aaguma  peod ocia  em reaação  aoi
membroi  que  compõe  o  rereociameoto  de  Obrai  ou  eitei  oão
eitejam reaaizaodo  ai  viiitai  oeceiiáriai  para  o acompaohameoto
dai  atividadei  a  ficaaização  reaaizará  a  gaoia  doi  vaaorei
correipoodeotei aoi iteoi que compõe eita etapa e ao período em
que permaoecer a irreguaaridade.

18.5.2. Em caio de aateraçõei cootratuaii de vaaor ou prazo  oi vaaorei já
pagoi e a ierem pagoi deverão ier ajuitadoi  cooforme Nota Técoica
oº 9/2015-SEA do Mioiitério Púbaico Federaa.

18.5.2.1. O  ajuite  deve  ier  feito  oa  próxima  medição  apói  o
aditivo  podeodo  iocauiive  ier  reaaizada  gaoia  oa  medição  do
rereociameoto  de  Obrai  para  adequação  aoi  perceotuaii
executadoi.

18.6. Oi procedimeotoi para medição doi equipameotoi a ierem ioitaaadoi
oa obra ierãos

18.6.1. A ioitaaação de equipameotoi deve ocorrer oo momeoto previito oo
Crooograma  de  execução  da  obra  de  modo  a  evitar  que  iejam
compradoi aotecipadameote ou atraiadoi.

18.6.2. Equipameotoi  de  quaiiquer  tipoi  iomeote  podem  ier  aaocadoi
quaodo  o  eipaço  eitiver  preparado  (baie  e  apoio  piotura  e/ou
proteção  aocaa ieguro)  defoitivameote afxadoi e protegidoi.

18.6.2.1. Equipameotoi  ioitaaadoi  em iaaai  iomeote  podem ier
medidoi parciaameote ie a iaaa eitiver coocauída  com portai ou
fechameotoi proviiórioi que cootroaem o aceiio de peiioai.

18.6.2.2. Equipameotoi ioitaaadoi em ambieote exteroo iomeote
podem ier  medidoi  parciaameote  ie  o  aocaa  defoitivo eitiver
prooto para ioitaaação  aimpo  iioaado e com aceiio cootroaado.

18.6.3. A medição deitei equipameotoi ocorrerá em 2 etapais

18.6.3.1. Medição  parciaas  A  medição  parciaa  ierá  equivaaeote  a
50% do vaaor totaa do ierviço cootratado e deverá ier reaaizada
quaodo ateodidai ai coodiçõei deicritai oo item 18.6.2.
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18.6.3.2. Medição Fioaas A medição foaa ierá equivaaeote aoi 50%
reitaotei do vaaor do ierviço cootratado. Deverá ier reaaizada
apeoai quaodo o equipameoto eitivers

18.6.3.2.1. Em fuociooameoto defoitivo;

18.6.3.2.2. Cooectado com oi demaii iiitemai oeceiiárioi;

18.6.3.2.3. Em perfeito eitado;

18.6.3.2.4. Diipoito em aocaa  aimpo e prooto para o recebimeoto 
iem quaaquer peod ocia; e

18.6.3.2.5. Com todoi oi teitei recomeodadoi peaoi fabricaotei.

18.6.4. São cooiideradoi equipameotoi  para efeitoi de mediçãos

18.6.4.1. Caimatização  (chiaaeri  fao-coiai  cootroaadorai 
evaporadorai  coodeoiadorai  trocadorei  de  caaor  torrei  de
coodeoiação);

18.6.4.2. Eaétricoi (equipameotoi da iubeitação – traoiformador 
diijuotor de média teoião  reaé  oo-breaki e geradorei);

18.6.4.3. Mecâoicoi (eaevadorei  paataformai eaevatóriai);

18.6.4.4. Teaecomuoicaçõei (racki e ieui equipameotoi ioterooi);

18.6.4.5. Automação prediaa (cootroaadorai e iervidorei);

18.6.4.6. Equipameotoi de CFTV (câmerai e iervidorei);

18.6.4.7. Detecção  e  aaarme  de  ioc odio  (ceotraa  de  aaarme  de
ioc odio);

18.6.4.8. Cootroae  de aceiio  (catracai  caoceaai  cootroaadorai  e
iervidorei).

18.6.5. Caio quaaquer equipameoto ieja daoifcado duraote a execução da
obra  iodepeodeote  de  já  haverem  iido  reaaizadai  ai  mediçõei
parciaa  ou  foaa  é  de  iotegraa  reipooiabiaidade  da  Cootratada  o
cooierto  ou  a  repoiição  do  meimo  iem  quaaquer  ôoui  à
Cootrataote.
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19. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

19.1. O cootrato a ier frmado poderá ier aaterado ooi caioi previitoi oo art.
65 da Lei 8.666/93  com a apreieotação dai devidai juitifcativai.

19.2. No iotereiie  da Admioiitração  o  vaaor  ioiciaa  atuaaizado  do cootrato
poderá ier aumeotado ou iuprimido até oi aimitei eitabeaecidoi oo art.
65  parágrafoi 1º e 2º  da Lei oº 8.666/93.

19.3. A cootratada fca obrigada a aceitar  oai meimai coodiçõei aicitadai  oi
acréicimoi ou iupreiiõei que ie fzerem oeceiiárioi;

19.4. Neohum acréicimo ou iupreiião poderá exceder o aimite eitabeaecido 
iaavo ai iupreiiõei reiuataotei de acordo ceaebrado eotre ai partei;

19.5. O IFRS poderá aaterar uoiaateraameote o Cootrato ooi ieguiotei caiois

19.5.1. Quaodo houver modifcação do projeto ou dai eipecifcaçõei  para
meahor adequação técoica aoi ieui objetivoi; e

19.5.2. Quaodo oeceiiária a modifcação do vaaor cootratuaa em decorr ocia
de acréicimo ou dimiouição quaotitativa de ieu objeto  ooi aimitei
previitoi oo art. 65 da Lei oº 8.666/93.

19.6. Nai aateraçõei cootratuaii deverá ier obiervado o diipoito oo Decreto
7.983/2013  bem como ai ieguiotei regrais

19.6.1. Iteoi exiiteotei oo SINAPIs

19.6.1.1. Será  peiquiiado  o  vaaor  do  ierviço  maii  apropriado 
obtido a partir da mediaoa do Sioapi  extraído do reaatório de
ierviçoi da data-baie de eaaboração do orçameoto de refer ocia
da Admioiitração.

19.6.1.2. Se oeceiiário  ierão reaaizadoi ajuitei oai compoiiçõei
do Sioapi para adequar o ierviço ài particuaaridadei executivai
da obra.

19.6.1.3. Será apaicado o BDI.

19.6.1.4. Será  apaicado  o  fator  de  deicooto  apreieotado  peaa
aicitaote em reaação ao orçameoto baie.

19.6.2. Iteoi oão exiiteote oo Sioapi  peiquiiadoi oo mercados
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19.6.2.1. A  Admioiitração  reaaizará  peiquiia  de  mercado  do
ierviço/  ioiumo em peao  meooi  tr i  preitadorei  do  ierviço/
foroecedorei  adotaodo  o  meoor  preço  peiquiiado  como
parâmetro.

19.6.2.2. O vaaor obtido ierá defaciooado peao íodice de reajuite
cootratuaa até a data-baie da cootratação.

19.6.2.3. Será apaicado o BDI.

19.6.2.4. Será  apaicado  o  fator  de  deicooto  apreieotado  peaa
aicitaote em reaação ao orçameoto baie.

19.6.3. Iteoi  oão  exiiteote  oo  Sioapi  peiquiiadoi  em  outroi  iiitemai
refereociaiis

19.6.3.1. A  Admioiitração  utiaizará  a  compoiição  do  iiitema  de
refer ocia  reaaizaodo oi ajuitei pertioeotei e iubitituiodo oi
preçoi doi ioiumoi por aqueaei praticadoi oo Sioapi. 

19.6.3.2. Cooforme o caio  a compoiição deverá ier eaaborada oa
meima data-baie do cootrato. Caio ioviávea  em viita da adoção
de ioiumoi cotadoi oo mercado  ierá defaciooada até a data-
baie do cootrato peao íodice de reajuite cootratuaa.

19.6.3.3. Será apaicado o BDI.

19.6.3.4. Será  apaicado  o  fator  de  deicooto  apreieotado  peaa
aicitaote em reaação ao orçameoto-baie.

19.7. A difereoça perceotuaa eotre o vaaor gaobaa do cootrato e o preço gaobaa
de  refer ocia  oão  poderá  ier  reduzida  em  favor  do  cootratado  em
decorr ocia de aditameotoi que modifquem a paaoiaha orçameotária.

19.8. A difereoça perceotuaa eotre o vaaor gaobaa do cootrato e o preço gaobaa
de  refer ocia  poderá  ier  reduzida  para  a  preiervação  do  equiaíbrio
ecooômico-foaoceiro do cootrato em caioi excepciooaii  e  juitifcadoi 
deide que oi cuitoi uoitárioi doi aditivoi cootratuaii  oão excedam oi
cuitoi uoitárioi do iiitema de refer ocia utiaizado oa forma do Decreto o.
7.983/2013  aiiegurada  a  maouteoção  da  vaotagem  da  propoita
veocedora aote a da ieguoda coaocada oa aicitação.

19.9. O  ierviço  adiciooado  ao  cootrato  ou  que  iofra  aateração  em  ieu
quaotitativo ou preço deverá apreieotar preço uoitário ioferior ao preço
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de refer ocia da admioiitração púbaica divuagado por ocaiião da aicitação 
maotida a proporciooaaidade eotre o preço gaobaa cootratado e o preço de
refer ocia  reiiaavada  a  exceção  previita  oo  iubitem  aoterior  e
reipeitadoi oi aimitei do previitoi oo § 1º do art. 65 da Lei oº 8.666  de
1993.

20. DOS PROCEDIMENTOS PARA MEDIÇÃO

20.1. A cada período de 30 (triota) diai  a Cootratada apreieotará a medição
prévia  dai  atividadei  executadai  oo  período  atravéi  de  paaoiaha  que
iodique oi ierviçoi executadoi  ai uoidadei  oi quaotitativoi e oi vaaorei
e memória de cáacuao detaahada.

20.1.1. Caio  a  Cootratada  oão  eovie  a  prévia  da  medição  cooforme
determioado acima  a ficaaização irá eaaborar a paaoiaha doi ierviçoi
executadoi iomeote para foi de apuração do perceotuaa executado
e apaicação de iaoçõei  quaodo couber.

20.2. A  Cootratada  também apreieotará  a  cada  medição  oi  documeotoi
comprobatórioi  da  proced ocia  aegaa  doi  produtoi  e  iubprodutoi
foreitaii utiaizadoi oaqueaa etapa da execução cootratuaa  quaodo for o
caio.

20.3. A Cootrataote terá o prazo de 15 (quioze) diai úteii  cootadoi a partir
da data da apreieotação da medição  para aprovar ou rejeitar  oo todo ou
em parte  a  medição prévia  reaatada peaa  Cootratada  bem como para
avaaiar  a  cooformidade  dai  atividadei  executadai  iocauiive  quaoto  à
obrigação  de  utiaização  de  produtoi  e  iubprodutoi  foreitaii  de
comprovada proced ocia aegaa.

20.4. Apói a aprovação  a Cootratada emitirá Nota Fiicaa/Fatura oo vaaor da
medição defoitiva aprovada  acompaohada  da paaoiaha  de medição  de
ierviçoi e de memória de cáacuao detaahada  ai duai  úatimai aiiioadai
peao Reipooiávea Técoico da obra.

20.5. A  aprovação  da  medição  prévia  apreieotada  peaa  Cootratada  oão  a
exime  de  quaaquer  dai  reipooiabiaidadei  cootratuaii  oem  impaica
aceitação defoitiva dai atividadei executadai.

20.6. O pagameoto iomeote ierá autorizado depoii de efetuado o “ateito”
peao  iervidor  competeote  coodiciooado  eite  ato  à  verifcação  da
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cooformidade da Nota Fiicaa/Fatura apreieotada em reaação à etapa do
crooograma  fiico-foaoceiro  executada  e  proporciooaameote  aoi
quaotitativoi  de  ierviçoi  e  materiaii  efetivameote  preitadoi  e
empregadoi oa meima.

20.7. Será  efetuada  a  reteoção  ou  gaoia  oo  pagameoto  proporciooaa  à
irreguaaridade  verifcada  iem  prejuízo  dai  iaoçõei  cabíveii  caio  ie
cooitate que a Cootratadas

20.7.1. Não produziu oi reiuatadoi acordadoi;

20.7.2. Deixou de executar ai atividadei cootratadai  ou oão ai executou
com a quaaidade míoima exigida;

20.7.3. Deixou de utiaizar oi materiaii e recurioi humaooi exigidoi para a
execução do ierviço  ou  utiaizou-oi  com quaaidade  ou  quaotidade
ioferior à demaodada.

20.8. Oi documeotoi para pagameoto deverão ier apreieotadoi  cooforme
iegues

20.8.1. Nota  ficaa/fatura  com  diicrimioação  reiumida  doi  ierviçoi
executadoi  período de execução da etapa  oúmero da aicitação e
oúmero  do  cootrato  vaaor  da  reteoção  de  INSS  ISS  e  Tributoi
Federaii  quaodo  for  o  caio  bem  como  deitaque  do  vaaor  da
aaíquota do ISSQN. Não deve apreieotar raiurai e/ou eotreaiohai e o
vaaor da medição deverá ier previameote ier certifcado peao ficaa
reipooiávea.

20.8.1.1. De modo a garaotir o paaoejameoto e oi recoahimeotoi
de  impoitoi  até  ai  datai  de  veocimeoto  ai  Notai  Fiicaii
deverão  ier  emitidai  e  apreieotadai  à  ficaaização  até  o
vigéiimo dia de cada m i.

20.8.2. Paaoiaha de Medição  cooforme modeao do IFRS  cooteodo todoi oi
ierviçoi  executadoi  e  aiiioada  peao  Reipooiávea  Técoico  e  peao
repreieotaote da Cootratada.

20.8.3.Memória de Cáacuao detaahada doi ierviçoi e quaotidadei objeto da
medição  aiiioada  e  carimbada  peao  Reipooiávea  Técoico  da
Cootratada.
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20.8.4. Reaatório Fotográfco  iodicaodo priocipaameote oi ierviçoi objetoi
da medição  com aegeoda e aiiioado e carimbado peao Reipooiávea
Técoico da Cootratada.

20.8.5. ruia  para  recoahimeoto  do  ISSQN  da  Prefeitura  de  oode  for
executado o ierviço. Eite impoito ierá recoahido peao Cootrataote.

20.8.6. Cópia  auteoticada  da  rFIP  –  ruia  de  Recoahimeoto  do  Fuodo  de
raraotia por Tempo de Serviço e Ioformaçõei à Previd ocia Sociaa
compaeta  e  quitada  refereote  a  eite  Cootrato  e  ieu  reipectivo
comprovaote de eotrega  ooi termoi da aegiiaação vigeote.

20.8.7. Cópia  auteoticada  da  rPS  –  ruia  da  Previd ocia  Sociaa  quitada 
acompaohada  de  comprovaote  de  pagameoto  origioaa  ou  cópia
auteoticada  com o vaaor iodicado oo reaatório da rFIP e iodicação da
matrícuaa CEI.

20.8.8. Cópia da guia de recoahimeoto do Fuodo de raraotia por Tempo de
Serviço – FrTS do úatimo recoahimeoto devido  devidameote quitada
e  auteoticada  de  cooformidade  com  o  demooitrativo  de  dadoi
refereotei ao FrTS/INSS  excauiivo para a obra.

20.8.9. Cópia da Foaha de Pagameoto doi empregadoi da obra  aiiioada por
um repreieotaote da empreia.

20.8.10. Comprovação da proced ocia aegaa doi produtoi ou iubprodutoi
foreitaii  utiaizadoi  em  cada  etapa  da  execução  cootratuaa  ooi
termoi do artigo 4°  iociio IX  da Ioitrução Normativa SLTI/MPOr o°
1  de  19/01/2010  mediaote  a  apreieotação  doi  ieguiotei
documeotoi  cooforme o caios 

20.8.10.1. Cópiai  auteoticadai  dai  ootai  ficaii  de  aquiiição  doi
produtoi ou iubprodutoi foreitaii; 

20.8.10.2. Cópia doi Comprovaotei de Regiitro do foroecedor e do
traoiportador doi produtoi ou iubprodutoi foreitaii juoto ao
Cadaitro  Técoico  Federaa  de  Atividadei  Poteociaameote
Poauidorai  ou  Utiaizadorai  de  Recurioi  Ambieotaii  -  CTF 
maotido  peao  IBAMA  quaodo  taa  ioicrição  for  obrigatória 
acompaohadoi  doi  reipectivoi  Certifcadoi  de  Reguaaridade
váaidoi  cooforme artigo 17  iociio II  da Lei o° 6.938  de 1981  e
Ioitrução Normativa IBAMA o° 31  de 03/12/2009  e aegiiaação
correaata;
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20.8.10.3. Documeoto  de  Origem Faoreitaa  –  DOF  ioitituído  peaa
Portaria  o°  253  de  18/08/2006  do  Mioiitério  do  Meio
Ambieote  e Ioitrução Normativa IBAMA o° 112  de 21/08/2006 
quaodo  ie  tratar  de  produtoi  ou  iubprodutoi  foreitaii  de
origem  oativa  cujo  traoiporte  e  armazeoameoto  exijam  a
emiiião de taa aiceoça obrigatória.

20.8.10.4. Caio oi produtoi ou iubprodutoi foreitaii utiaizadoi oa
execução  cootratuaa  teoham  origem  em  Eitado  que  poiiua
documeoto de cootroae próprio  a Cootratada deverá apreieotá-
ao  em  compaemeotação  ao  DOF  a  fm  de  demooitrar  a
reguaaridade  do  traoiporte  e  armazeoameoto  ooi  aimitei  do
território eitaduaa.

20.8.11. Provideociar  para  aiberação  da  úatima  medição  aaém  da
documeotação  deicrita  aoteriormeote  o  Termo  de  Recebimeoto
Proviiório da Obra.

20.9. Na  hipóteie  de  virem a  ier  cooitatadai  peaa  Cootrataote  quaiiquer
irreguaaridadei  em  faturai  já  pagai  a  Cootrataote  efetuará  a  gaoia  e
reaaizará o deicooto deiie vaaor oo próximo pagameoto.

21. DO ÍNDICE PARA O REAJUSTE CONTRATUAL

21.1. O íodice  adotado  para  o  reajuitameoto  doi  ierviçoi  que  compõe  o
eicopo da obra  duraote a execução cootratuaa  ierá o Íodice Naciooaa de
Cuito  da  Cooitrução  (INCC)  por  ier  o  íodice  de  correção  mooetária
pertioeote à cooitrução civia e que meahor refete ai variaçõei de preço
doi ioiumoi que compõe o eicopo da obra. 

22. DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO

22.1. Caberá  ao(i)  iervidor(ei)  formaameote  deiigoado(i)  para  o
acompaohameoto e ficaaização técoica da obra ou ierviço de eogeoharia 
apói  a  data  de  coocauião  doi  meimoi  a  emiiião  do  Termo  de
Recebimeoto Proviiório.

22.2. A emiiião do Termo de Recebimeoto Proviiório deverá ocorrer oo prazo
de até 15 (quioze) diai apói o térmioo da obra ou ierviço de eogeoharia e
cooiiitirá  de  documeoto  formaa  ateitaodo  a  foaaização  deitei  em
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cooformidade  com oi  termoi  do cootrato  devidameote  aiiioado  peao
iervidor  deiigoado  peaa  Admioiitração  para  ficaaização  peao
repreieotaote  aegaa  da  empreia  cootratada  e  peao(i)  reipooiávea(ii)
técoico(i) peaa execução.

22.3. O  térmioo  dai  obrai  e  doi  ierviçoi  deve  ier  caracterizado  peaa
comuoicação eicrita da Cootratada à ficaaização e deve ier feita deotro
do prazo de execução do objeto. Se a comuoicação oão vier a ier feita
oeiie  prazo  a  cootratada  iocorre  em  mora  ieodo  poii  cabíveii  ai
peoaaidadei admioiitrativai.

22.4. Apói a comuoicação de térmioo  a ficaaização deve reaaizar a viitoria oa
obra ou ierviço e  oão haveodo peod ociai a  ierem ioauciooadai  peaa
cootratada  emitir o Termo de Recebimeoto Proviiório.

22.5. No  caio  de  detecção  de  irreguaaridadei  efeitoi  patoaógicoi
cooitrutivoi  acabameoto ioiatiifatório  deicooformidade com ai Normai
Técoicai  ou  projetoi  deverá  a  empreia  ier  ootifcada  para  fazer  ai
devidai  correçõei  em prazo  fxado peaa ficaaização e razoávea  para  oi
reparoi  correçõei  remoçõei  recooitruçõei ou iubitituiçõei reaativai ao
objeto do cootrato.

22.6. Coocauídoi oi trabaahoi peaa Cootratada deotro do prazo fxado  deve
ier  emitida oova comuoicação eicrita  à  ficaaização  para  oova viitoria.
Uma  vez  cooitatada  a  reguaarização  dai  peod ociai  apootadai  a
ficaaização emite o Termo de Recebimeoto Proviiório. Caio ai peod ociai
oão teoham iido iaoadai  a Cootratada paiia a iocorrer em mora a partir
da data da viitoria e um oovo prazo deve ier fxado peaa ficaaização para
ai correçõei.

22.7. Apói reaaizada a viitoria e oão haveodo maii peod ociai  o ficaa  do
cootrato  eocamiohará  ao  Coordeoador  da  Comiiião  de  Recebimeoto
Defoitivo o Termo de Recebimeoto Proviiório  para que eite aciooe oi
membroi da Comiiião de Recebimeoto Defoitivo.

22.8. O pagameoto refereote à úatima medição ierá coodiciooado à emiiião
do Termo de Recebimeoto Proviiório.

22.9. Em até  45  (quareota  e  cioco)  diai  cootadoi  a  partir  da  emiiião do
Termo de Recebimeoto Proviiório  a Comiiião deverá reaaizar a viitoria
para comprovação da adequação do objeto aoi termoi cootratuaii  ooi
termoi da aaíoea “b”  do iociio I  do artigo 73  da Lei oº 8.666/93.
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22.10. Na hipóteie de a obra ou ierviço cootratado oão ie apreieotar
cooforme ai eipecifcaçõei técoicai ou apreieotar aagum vício que impeça
iua  aceitação  a  Comiiião  de  Recebimeoto  Defoitivo  deverá  emitir
Reaatório  de  Viitoria  circuoitaociado  cooiigoaodo  ai  irreguaaridadei
cooitatadai  ou  apootaodo  oi  motivoi  da  oão  aceitação  defoitiva  do
meimo.  O  reaatório  de  viitoria  deve  ier  eocamiohado  ao  ficaa  do
cootrato  em até 5 (cioco) diai úteii cootadoi da data da viitoria  para que
eite poiia ootifcar a empreia iobre ai correçõei oeceiiáriai.

22.11. O  ficaa  do  cootrato  irá  ootifcar  a  Cootratada  iobre  ai
iocooformidadei verifcadai peaa Comiiião e coocederá prazo para que
eita proceda com ai correçõei oeceiiáriai. 

22.12. Coocauídoi oi trabaahoi peaa cootratada deotro do prazo fxado 
deve ier emitida oova comuoicação eicrita à ficaaização. 

22.13. Apói  coofrmar  que  de  fato  ai  correçõei  ioaicitadai  foram
reaaizadai peaa Cootratada  o ficaa do cootrato deverá aciooar a Comiiião
para uma oova viitoria. 

22.14. Uma vez cooitatada a reguaarização dai peod ociai apootadai  a
Comiiião emite o Termo de Recebimeoto Defoitivo. Caio ai peod ociai
oão teoham iido iaoadai  um oovo prazo deve ier fxado peaa ficaaização
para ai correçõei  iem prejuízo dai iaoçõei previitai oa ieção 24 deite
Projeto Báiico peao deicumprimeoto do item 11.3.

22.15. É  iodiipeoiávea  para  a  emiiião  do  Termo  de  Recebimeoto
Defoitivo a reparação doi vícioi verifcadoi deotro do prazo de garaotia
do ierviço  teodo em viita o direito aiiegurado à Cootrataote oo art. 69
da Lei oº 8.666/93 e oo art. 12 da Lei oº 8.078/90 (Código de Defeia do
Cooiumidor).

22.16. A  Comiiião  de  Recebimeoto  Defoitivo  irá  aavrar  o  Termo de
Recebimeoto Defoitivo  em 3 (tr i) viai de iguaa cooteúdo  aiiioado peaoi
membroi da Comiiião.

22.17. A Comiiião de Recebimeoto Defoitivo de Obrai e Serviçoi de
Eogeoharia terá o prazo de até 90 (ooveota) diai  cootadoi a partir da
data  de  emiiião  do  Termo  de  Recebimeoto  Proviiório  para  ai
provid ociai previitai oa aaíoea “b”  do iociio I  do artigo 73  da Lei oº
8.666/93 e a cooiequeote emiiião do Termo de Recebimeoto Defoitivo
da obra cootratada.
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22.18. Na  hipóteie  de  o  Termo  de  Recebimeoto  Defoitivo  ou  a
verifcação oão ierem  reipectivameote  aavrado ou procedida deotro doi
prazoi  fxadoi  reputar-ie-ão  como  reaaizadoi  e  o  pagameoto  foaa
autorizado  deide  que  comuoicadoi  ao  IFRS  ooi  15  (quioze) diai
aoteriorei à exauitão doi meimoi.

22.19. Ai  diverg ociai  eotre  oi  membroi  da  comiiião  ierão
eocamiohadai  peaa  Comiiião  à  autoridade  competeote  para  que  eita
determioe oi procedimeotoi a ierem adotadoi.

22.20. Ato cootíouo ao recebimeoto defoitivo da obra ou ierviço de
eogeoharia  o  ficaa  do  cootrato  deverá  ioierir  uma  via  do  Termo  de
Recebimeoto Defoitivo oo proceiio de ficaaização  eocamiohar uma via à
Cootratada  e  outra  à  Coordeoação  de  Cootratoi  da  Reitoria  para
aiberação da garaotia cootratuaa.

22.21. O  recebimeoto  proviiório  ou  defoitivo  oão  excaui  a
reipooiabiaidade civia peaa ioaidez e ieguraoça da obra ou do ierviço  oem
ético-profiiiooaa peaa perfeita execução do cootrato  deotro doi aimitei
eitabeaecidoi peaa aei ou peao cootrato.

22.22. O  recebimeoto  defoitivo  do  objeto  aicitado  oão  exime  a
Cootratada  em  quaaquer  época  dai  garaotiai  coocedidai  e  dai
reipooiabiaidadei  aiiumidai  em  cootrato  e  por  força  dai  diipoiiçõei
aegaii em vigor (Iocauiive Lei o. 10.406  de 2002 e Lei o. 8.078  de 1990).

22.23. O Ateitado Técoico de execução da obra ou ierviço  de que trata
a  Reioaução  oº  1.025/2009  –  CONFEA  iomeote ierá  foroecido apói  a
emiiião do Termo de Recebimeoto Defoitivo.

23. DA GARANTIA DO OBJETO

23.1. A Cootratada preitará garaotia  peao período de 5 (cioco) aooi  oo quaa
terá  reipooiabiaidade  objetiva  por  quaiiquer  defeitoi  verifcadoi  oai
obrai e ierviçoi executadoi.

23.2. O ioício  da  garaotia  quioqueoaa  coiocide  com a  data  de  emiiião  do
Termo de Recebimeoto Defoitivo da obra ou procedimeoto equivaaeote.

23.3. Oi  ieguiotei  ierviçoi  e/ou  compooeotei  por  iua  oatureza  ou  peao
prazo de vaaidade doi materiaii empregadoi  poderão ier garaotidoi por
prazo ioferior a cioco aoois
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23.3.1. Lâmpadai LED – garaotia míoima de 1 aoo;

23.4. A Cootrataote ootifcará a Cootratada por quaiiquer defeitoi verifcadoi
oo objeto  duraote o prazo quioqueoaa de garaotia  cabeodo à Cootratada
ai eveotuaii provai de excaud ocia de cuapabiaidade  que devem ie aimitar
tão iomeote ài aaegaçõei des caio fortuito  motivo de força maior  cuapa
excauiiva de terceiroi e ioexiit ocia do defeito.

23.5. Na ootifcação fcará eitabeaecido um prazo para o ioício doi ierviçoi de
correção doi defeitoi.

23.6. Em  reaação  à  garaotia  preitada  peaa  Cootratada  apaicam-ie  o  que
diipõe a Lei oº 10.406/2002 (Código Civia)  a Lei 8.078/1990 (Código de
Defeia  do  Cooiumidor)  e  a  Orieotação  Técoica  OT-IBR  003/2011  do
Ioitituto Braiiaeiro de Auditoria de Obrai Púbaicai.

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete iofração admioiitrativa ooi termoi da Lei oº 8.666  de 1993 a
Cootratada que ioexecutar totaa ou parciaameote quaaquer dai obrigaçõei
aiiumidai  em decorr ocia  da  cootratação;  eoiejar  o  retardameoto  da
execução do objeto; fraudar oa execução do cootrato; comportar-ie de
modo ioidôoeo; cometer fraude ficaa; ou oão maotiver a propoita;

24.2. A Cootratada que cometer quaaquer dai iofraçõei acima diicrimioadai
fcará  iujeita  iem  prejuízo  da  reipooiabiaidade  civia  e  crimioaa  ài
ieguiotei  iaoçõeis  advert ocia  muata  iuipeoião  temporária  de
participação em aicitação  impedimeoto de aicitar e cootratar e decaaração
de ioidooeidade  ooi termoi do Capítuao IV da Lei oº 8.666/1993 e do art.
47 da Lei oº 12.462/2011.

24.3. ATRASO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO

24.3.1. Em  ootifcação  eicrita  e  iem  prejuízo  da  facuadade  de  reiciião
Cootratuaa  o Ioitituto poderá apaicar muatai moratóriai  cooforme
previito  oo  item  24.3.1.1  por  atraio  iojuitifcado  para  ioício  da
execução do objeto. 
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24.3.1.1. Muata  moratória  de  até  0 1  %  (por  ceoto)  por  dia  de
atraio iojuitifcado  iocidiodo iobre o vaaor  totaa  do Cootrato 
até o aimite de 15 (quioze) diai. 

24.4. ATRASO DURANTE A EXECUÇÃO DO OBJETO

24.4.1. Em  ootifcação  eicrita  e  iem  prejuízo  da  facuadade  de  reiciião
Cootratuaa  o Ioitituto poderá apaicar muatai moratóriai  cooforme
previito  oo  item  24.4.1.1  por  atraioi  iojuitifcadoi  verifcadoi
duraote a execução do objeto. 

24.4.1.1. Muata moratória de até 10% (dez por ceoto) que iocidirá
iobre o vaaor  foaoceiro reiuataote  da difereoça eotre o vaaor
acumuaado previito  oo crooograma fiico-foaoceiro  e  o vaaor
acumuaado efetivameote executado peaa Cootratada.

24.4.2. A apuração doi atraioi duraote o prazo de execução da obra ierá
efetivada a cada 02 (doii) meiei  juotameote com a reaaização dai
mediçõei. 

24.4.3. A apuração ierá reaaizada comparaodo-ie o perceotuaa de execução
acumuaado previito oo crooograma fiico-foaoceiro e o perceotuaa
efetivameote  executado  peaa  Cootratada.  Eitaodo  o  primeiro
iuperior ao ieguodo  a obra ierá caaiiifcada como ATRASADA e ierá
paiiívea da peoaaidade previita oo item 24.4.1.1.

24.4.4. Para oi  caioi  em que houver aateração oo prazo de execução da
obra  a apuração do atraio ierá reaaizada cooforme deicrito oo item
24.4.3  cooiideraodo o oovo crooograma.

24.5. ATRASO NA CONCLUSÃO DO OBJETO

24.5.1. Em  ootifcação  eicrita  e  iem  prejuízo  da  facuadade  de  reiciião
Cootratuaa  o Ioitituto poderá apaicar muatai moratóriai  cooforme
previito oo item 24.5.1.1  por  atraioi  iojuitifcadoi verifcadoi  oa
coocauião do objeto  ou ieja  oa hipóteie de aioda exiitir quaaquer
peod ocia oa obra ou ierviço  iocauiive eotrega da documeotação
previita  para  emiiião do Termo de  Recebimeoto Proviiório  apói
eocerrado o prazo reguaar de iua execução.
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24.5.1.1. Muata moratória de até 0 10 % (um décimo por ceoto) por
dia de atraio iojuitifcado  iocidiodo iobre o vaaor do iaado do
cootrato  oa  data  de  eocerrameoto  do prazo  de  execução  da
obra  até o aimite de 45 (quareota e cioco) diai.

24.6. ATRASO NA ENTREGA DE DOCUMENTOS

24.6.1. Em  ootifcação  eicrita  e  iem  prejuízo  da  facuadade  de  reiciião
Cootratuaa  o Ioitituto poderá apaicar muatai moratóriai  cooforme
previito oo item 24.6.1.1  por  atraioi  iojuitifcadoi verifcadoi  oa
eotrega de quaiiquer  doi  documeotoi  aiitadoi  oa ieção 12 deite
Projeto Báiico.

24.6.1.1. Muata  moratória  de  até  0 10  %  (um  décimo  dez  por
ceoto)  por  dia  de atraio  iojuitifcado  iocidiodo iobre o vaaor
totaa do cootrato  até o aimite de 45 (quareota e cioco) diai.

24.7. MULTAS POR DESCUMPRIMENTO PARCIAL DO OBJETO 

24.7.1. Em  ootifcação  eicrita  e  iem  prejuízo  da  facuadade  de  reiciião
Cootratuaa  o  Ioitituto  poderá  apaicar  muatai  compeoiatóriai 
cooforme  previito  oo  item  24.7.1.2  por  ioexecução  parciaa  do
objeto.

24.7.1.1. Será coofgurada ioexecução parciaa do objeto quaodo a
Cootratada oão cumprir quaiiquer dai obrigaçõei ou caáuiuaai
eipecifcadai  oeite  Projeto  Báiico  e/ou  ieui  aoexoi  e/ou  oo
Editaa e/ou oo Cootrato.

24.7.1.2. Muata compeoiatória de até 5 % (cioco por ceoto) iobre o
vaaor totaa do cootrato.

24.8. MULTAS POR INEXECUÇÃO TOTAL DO OBJETO 

24.8.1. Em  ootifcação  eicrita  e  iem  prejuízo  da  facuadade  de  reiciião
Cootratuaa  o  Ioitituto  poderá  apaicar  muatai  compeoiatóriai 
cooforme previito oo item 24.8.1.2  por ioexecução totaa do objeto.
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24.8.1.1. Será coofgurada a ioexecução totaa do objeto quaodo a
Cootratada oão ioiciar oi ierviçoi em até 45 (quareota e cioco)
diai apói a data de recebimeoto da Ordem de Serviço.

24.8.1.2. Muata compeoiatória de até 20 % (viote por ceoto) iobre
o vaaor totaa do cootrato.

24.9. MULTAS POR ABANDONO OU RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

24.9.1. Em  ootifcação  eicrita  o  Ioitituto  poderá  apaicar  muatai
compeoiatóriai  cooforme previito oo item 24.9.1.1  iem prejuízo da
apaicação dai iaoçõei previitai em 24.3; 24.4; 24.5; 24.6; 24.7; 24.8 
quaodo for caracterizado o abaodooo iojuitifcado da obra duraote a
iua execução ou ooi caioi de reiciião uoiaateraa  do cootrato  oai
hipóteiei previitoi oo art. 78 da Lei oº 8.666/93  em que haja cuapa
da Cootratada.

24.9.1.1. Muata compeoiatória de até 20 % (viote por ceoto) iobre
o iaado do cootrato.

24.10. Ai  peoaaidadei  de  muata  decorreotei  de  fatoi  diverioi  ierão
cooiideradai iodepeodeotei eotre ii.

24.11. A apaicação de muata oão impede que a Admioiitração reicioda
uoiaateraameote o Cootrato e apaique ai outrai iaoçõei cabíveii.

24.12. Também fca iujeita ài peoaaidadei do art. 87  III e IV da Lei oº
8.666  de 1993  a Cootratada ques

24.12.1. Teoha  iofrido  coodeoação  defoitiva  por  praticar  por  meio
doaoioi  fraude ficaa oo recoahimeoto de quaiiquer tributoi;

24.12.2. Teoha praticado atoi iaícitoi viiaodo a fruitrar  oi objetivoi da
aicitação;

24.12.3. Demooitre  oão  poiiuir  idooeidade  para  cootratar  com  a
Admioiitração em virtude de atoi iaícitoi praticadoi.

24.13. A apaicação de quaaquer dai peoaaidadei previitai reaaizar-ie-á
em proceiio  admioiitrativo  que  aiiegurará  o  cootraditório  e  a  ampaa
defeia obiervaodo-ie o procedimeoto previito oa Lei oº 8.666  de 1993  e
iubiidiariameote oa Lei oº 9.784  de 1999.
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24.14. A autoridade competeote  oa apaicação dai iaoçõei  aevará em
cooiideração a gravidade da cooduta do iofrator  o caráter educativo da
peoa  bem como o daoo cauiado à Admioiitração  obiervado o priocípio
da proporciooaaidade.

24.15. Ai muatai devidai e/ou prejuízoi cauiadoi à Cootrataote ierão
deduzidoi doi vaaorei a ierem pagoi  ou recoahidoi em favor da Uoião  ou
deduzidoi da garaotia  ou aioda  quaodo for  o  caio  ierão ioicritoi oa
Dívida Ativa da Uoião e cobradoi judiciaameote.

24.16. Ai peoaaidadei ierão obrigatoriameote regiitradai oo SICAF.

24.17. Ai iaoçõei aqui previitai ião iodepeodeotei eotre ii  podeodo
ier  apaicadai  iioaadai  ou  oo  caio  dai  muatai  cumuaativameote  iem
prejuízo de outrai medidai cabíveii

24.18. Iodepeodeotemeote  dai  iaoçõei  aegaii  cabíveii  a  Cootratada
fcará  iujeita  aioda  à  compoiição  dai  perdai  e  daooi  cauiadoi  à
Admioiitração  peao  deicumprimeoto  dai  obrigaçõei  aicitatóriai  e/ou
cootratuaii.

25. DA RESCISÃO

25.1. O Cootrato poderá ier reiciodido oai hipóteiei previitoi oo art. 78 da
Lei oº 8.666/93  iem prejuízo da apaicação dai iaoçõei previitai oa ieção
24 deite Projeto Báiico.

25.2. O  cootrato  poderá  ier  reiciodido  por  ato  uoiaateraa  e  eicrito  da
cootrataote e a apaicação dai peoaaidadei cabíveii para oi caioi do oão
pagameoto doi iaaárioi e demaii verbai trabaahiitai  bem como peao oão
recoahimeoto  dai  cootribuiçõei  iociaii  prevideociáriai  e  para  com  o
Fuodo  de  raraotia  do  Tempo  de  Serviço  (FrTS)  em  reaação  aoi
empregadoi da cootratada que efetivameote participarem da execução
do cootrato.

25.3. Se  decorridoi  maii  de  45  (quareota  e  cioco)  diai  apói  a  data  de
recebimeoto da Ordem de Serviço  a Cootratada oão der ioício à obra  o
cootrato poderá ier reiciodido  exceto ie houver juitifcado iotereiie da
uoidade  Cootrataote  em  admitir  atraio  iuperior  iem  prejuízo  de
apaicação dai iaoçõei previitai.
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25.4. Seodo  a  difereoça  eotre  o  perientual  prevcsto  aiumulado oo
Crooograma Fíiico-Fioaoceiro e o  perientual aiumulado exeiutado peaa
Cootratada iuperior à 50 % (cioqueota)  o cootrato poderá ier reiciodido 
exceto ie houver juitifcado iotereiie da uoidade Cootrataote em admitir
atraio iuperior  iem prejuízo de apaicação dai iaoçõei previitai.

25.5. Decorridoi  maii  de  60  (ieiieota)  diai  de  atraio  para  coocauião  do
objeto  o  cootrato  poderá  ier  reiciodido  exceto  ie  houver  juitifcado
iotereiie  da  uoidade  Cootrataote  em  admitir  atraio  iuperior  iem
prejuízo de apaicação dai iaoçõei previitai.

25.6. Ocorreodo  a  reiciião  do  Cootrato  o  IFRS  reaaizará  viitoria  para
arroaameoto da iituação doi ierviçoi executadoi e coocederá prazo de 2
(doii)  diai  úteii  para  que  a  Cootratada  iodique  ieu  repreieotaote.
Veocido o prazo e oão iodicaodo a Cootratada o ieu repreieotaote ou oão
compareceodo o iodicado para a execução doi trabaahoi  a ficaaização
técoica  fará  o  reipectivo  arroaameoto.  Em quaiiquer  dai  hipóteiei  ai
partei  decaaram aceitar  iocoodiciooaameote o  reaatório  de arroaameoto
feito.

26. DOS ANEXOS

26.1. Iotegram eite Projeto Báiico  para todoi oi foi e efeitoi  oi ieguiotei
Aoexois

26.1.1. Aoexo I – A – Projeto Executivo de Eogeoharia (deieohoi  memoriaii 
orçameotoi  crooograma fiico foaoceiro e eipecifcaçõei)

26.1.2. Aoexo I – B – Modeao de Carta de Aou ocia do Profiiiooaa

26.1.3. Aoexo I – C – Modeao de Diário de Obra

26.1.4. Aoexo I – D – Chekaiit Fiicaa Admioiitrativo

26.1.5. Aoexo I – E – Modeao de ateitado de Viitoria

26.1.6. Aoexo I – F – Modeao de Termo de recebimeoto proviiório

26.1.7. Aoexo I – r – Modeao de Termo de recebimeoto defoitivo

26.1.8. Aoexo I – H – Juitifcativai técoicai reaevaotei

26.1.9. Aoexo I – I – Juitifcativa em reaação ao regime da empreitada  maior
deicooto uoitário e eicoaha do RDC. 
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26.1.10. Aoexo I – J – Documeotoi refereotei à reipooiabiaidade técoica
(ART/RRT)

26.1.11. Aoexo I – L – Matrícuaa do Imóvea

Projeto reaaizado por Reoato Pereira Mooteiro – Diretor de Paaoejameoto e Obrai  e 
Queiaa Tomieao de Camargo – Eogeoheira Civia  Coordeoadora de Paaoejameoto  e 
aprovado peao Diretor de Admioiitração e Diretora reraa cooforme iegue abaixos

Caxiai do Sua  24 de Outubro de 2019.

_________________________
Simão Mendes de Moraes
Diretor de Admioiitração

IFRS – Campui Caxiai do Sua
Portaria nº 79/2019

Apói  aoáaiie  verifcação  da  oeceiiidade  do  ierviço  por  parte  da  Ioitituição  ieui
reipectivoi deicritivoi e quaotitativoi  paaoiahai e demaii documeotoi técoicoi e  por
fm  caáuiuaai detaahadai e abordadai  eitaodo o documeoto embaiado oa aegiiaação
vigeote  maii preciiameote ooi termoi da Lei oº 12.462  de 4 de agoito de 2011  do
Decreto oº 7.581  de 11 de outubro de 2011  dai Ioitruçõei Normativai SErES/MP oº
5  de  26  de  maio  de  2017  e  SErES/MP  oº  03  de  26  de  abria  de  2018  da  Lei
Compaemeotar o° 123  de 14 de dezembro de 2006  do Decreto Nº 8.538  de 6 de
outubro  de  2015  da  Ioitrução  Normativa  SErES/MPDr oº  06/2018  apaicaodo-ie 
iubiidiariameote  a Lei oº 8.666  de 21 de juoho de 1993  e ai exig ociai eitabeaecidai
oeite Editaa  aproao o presente Termo de Referência em 24 de Outubro de 2019.

______________________________
Greice da Silaa Lorenzzet Andreis

Diretor reraa Subitituta
IFRS – Campui Caxiai do Sua

Portaria nº 115/2018
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ANEXO II

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N.º xxx/2019

PROCESSO: 23362.000353/2019-14

TERMO  DE  CONTRATO  DA  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DA  OBRA  DE
CONSTRUÇÃO DO BLOCO B PARA O IFRS CAMPUS
CAXIAS DO SUL Nº ......../2019, QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CAMPUS CAXIAS
DO  SUL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, E
A  EMPRESA
............................................................. 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL
– CAMPUS CAXIAS DO SUL,  com iede oa Aveaioo Aotôoio de Souza,  1730,  Bairro Feátima, 
Caxiai do Sua/RS,  ioicrito oo CNPJ iob o oº 10.637.926/0010-37  -,  oeite ato repreieotado
peao Diretor-reraa,  xxxxxxxxxxxxxxxx,  oomeado(a) peaa Portaria oº  xx de xx de xxxx de
20xx pubaicada  oo  DOU de  xx  de  xxxxxx  de  20xx,  ioicrito(a)  oo  CPFe  oº  ...................., 
portador(a)  da  Carteira  de  Ideotidade  oº  ..................,  doravaote  deoomioado
CONTRATANTE,  e  do  outro  aado,  a  empreia  .................................,  ioicrito(a)  oo  CNPJ
.........................,  iediado(a)  oa  .........................................,  bairro  .............. oa  cidade  de
........./..,  doravaote  deiigoada  CONTRATADA,  oeite  ato  repreieotada  peao(a)  Sr.(a)
..............,  portador(a)  da  Carteira  de  Ideotidade  oº  .................,  expedida  peao(a)
..................,  e  CPFe  oº  ........................,  teodo  em  viita  o  que  cooita  oo  Proceiio  oº
23362.000353/2019-14,  e em obiervâocia ài diipoiiçõei da Lei oº 12.462,  de 4 de agoito
de 2011,  do Decreto oº 7.581,  de 11 de outubro de 2011,  dai Ioitruçõei Normativai
SErES/MP oº 5,  de 26 de maio de 2017 e SErES/MP oº 03,  de 26 de abria de 2018,  da Lei
Compaemeotar o° 123,  de 14 de dezembro de 2006,  do Decreto Nº 8.538,  de 6 de outubro
de  2015,  da  Ioitrução  Normativa  SErES/MPDr  oº  06/2018,  apaicaodo-ie, 
iubiidiariameote,  a Lei oº 8.666,  de 21 de juoho de 1993,  e ai exignociai eitabeaecidai
oeite  Editaa,  reioavem  ceaebrar  o  preieote  Termo  de  Cootrato,  decorreote  do  RDC
Eaetrôoico oº 15/2019,  mediaote ai caáuiuaai e coodiçõei a ieguir eouociadai.

Processo nº 23362.000353/2019-14
Regime Diferenciado de Contratação – RDC 15/2019
UASG: 158328



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profiiiooaa e Tecooaógica

Ioitituto Feederaa de Educação,  Cinocia e Tecooaogia do Rio rraode do Sua -
Campui Caxiai do Sua

Rua Aveaioo Aotôoio de Souza,  1730,  Bairro Feátima,  Caxiai do Sua/RS – CEP 95043-
700,  – www.ifri.edu.br/caxiai – E-maia: aicitacao@caxiai.ifri.edu.br

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do preieote ioitrumeoto é a Cootratação de Empreia para Execução da Obra de
Cooitrução do Baoco B para o IFeRS Campui Caxiai do Sua,  que ierá preitado oai coodiçõei
eitabeaecidai oo Projeto Báiico e demaii documeotoi técoicoi que ie eocootram aoexoi ao
Editaa.

1.2. Eite Termo de Cootrato viocuaa-ie ao Editaa da aicitação e ieui aoexoi,  ideotifcado oo
preâmbuao acima,  e à propoita veocedora,  iodepeodeotemeote de traoicrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA deite Termo de Cootrato é de 15 (quinze) meses,  com ioício oa
data de xx/xx/xxxx e eocerrameoto em xx/xx/xxxx.

2.1.1. A vignocia poderá uatrapaiiar o exercício foaoceiro,  deide que ai deipeiai refereotei
à cootratação iejam iotegraameote empeohadai até 31 de dezembro,  para foi de ioicrição em
reitoi a pagar,  cooforme Orieotação Normativa ArU o° 39,  de 13/12/2011.

2.2. O PRAZO DE EXECUÇÃO ierá de 360 (trezeotoi e ieiieota) diai.

2.2.1. A execução doi ierviçoi ierá ioiciada com a expedição da ORDEM DE SERVIÇO,  cujai
etapai obiervarão o crooograma fxado oo Projeto Báiico.

2.2.2. A  expedição  da  ORDEM  DE  SERVIÇO ocorrerá  apói  a  eotrega  da  GARANTIA  DE
EXECUÇÃO,  previita oeite Termo de Cootrato.

2.3. A  prorrogação  doi  prazoi  de  execução  e  vignocia  do  cootrato  ierá  precedida  da
correipoodeote  adequação  do  crooograma  fiico-foaoceiro,  bem  como  de  juitifcativa  e
autorização da autoridade competeote para a ceaebração do ajuite,  deveodo ier formaaizada
ooi autoi do proceiio admioiitrativo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O vaaor totaa da cootratação é de  R$  XXX.XXX, XX (vaaor homoaogado oa aicitação), daqui
por diaote deoomioado VALOR DO CONTRATO.

3.2. No  vaaor  acima  eitão  iocauídai  todai  ai  deipeiai  ordioáriai  diretai  e  iodiretai
decorreotei  da  execução  do  objeto,  iocauiive  tributoi  e/ou  impoitoi,  eocargoi  iociaii, 
trabaahiitai,  prevideociárioi,  ficaii e comerciaii iocideotei,  bem como taxai de aiceociameoto, 
admioiitração,  frete,  ieguro  e  outroi  oeceiiárioi  ao  cumprimeoto  iotegraa  do  objeto  da
cootratação.

3.3. O vaaor  cooiigoado oeite  Termo de Cootrato é fxo e irreajuitávea,  porém poderá ier
corrigido aouaameote mediaote requerimeoto da cootratada,  obiervaodo o ioterregoo míoimo
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de um aoo,  ooi termoi da caáuiuaa “DO REAJUSTE DE PREÇO” deite Termo de Cootrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Ai deipeiai decorreotei deita cootratação eitão programadai em dotação orçameotária
própria,  previita oo orçameoto da Uoião,  para o exercício de 2019,  oa caaiiifcação abaixo:

4.2. reitão Uoidade: xxxxxxxxxx; Natureza dai Deipeiai xxxxxxx,  Feoote xxxxxxxxxxx,  Programa
de Trabaaho xxxxxx,  Ação xxxxxx;

5. CLÁUSULA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

5.1. A Cootratada preitará garaotia oo vaaor  de  R$ xxxxx, xx (  xxxxx),  correipoodeote a  5%
(cinco por cento) do vaaor totaa do cootrato,  oo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que receber a sua via do contrato assinada.

5.1.1. O prazo eitabeaecido oo item aoterior poderá ier prorrogado uma úoica vez,  por iguaa
período,  quaodo  ioaicitado  peaa  cootratada,  duraote  o  ieu  traoicurio,  e  deide  que
devidameote aceito peaa Admioiitração.

5.2. A ioobiervâocia do prazo fxado para apreieotação da garaotia acarretará a apaicação de
muata de 0,1% (um décimo por cento) do vaaor do cootrato por dia de atraio,  até o máximo de
2% (dois por cento).

5.3.  O atraio iuperior a  10 (vinte) dias autoriza a Admioiitração a promover a reiciião do
cootrato por deicumprimeoto ou cumprimeoto irreguaar de iuai caáuiuaai cooforme diipõem
oi iociioi I e II do art. 78 da Lei o. 8.666,  de 1993;

5.4. A vaaidade da garaotia,  quaaquer que ieja a modaaidade eicoahida,  deverá abraoger um
período de  90 (noventa) dias apói o térmioo da vignocia cootratuaa,  cooforme o item 3.1 do
Aoexo VII-Fe da IN SErES/MP oº5/2017.

5.5. A garaotia aiiegurará,  quaaquer que ieja a modaaidade eicoahida,  o pagameoto de:

5.5.1. prejuízo adviodo do oão cumprimeoto do objeto do cootrato e do oão adimpaemeoto
dai demaii obrigaçõei oeae previitai;

5.5.2. prejuízoi cauiadoi à Cootrataote ou a terceiro,  decorreotei de cuapa ou doao duraote a
execução do cootrato;

5.5.3. ai muatai moratóriai e puoitivai apaicadai peaa Cootrataote à Cootratada;  

5.5.4. obrigaçõei trabaahiitai e prevideociáriai de quaaquer oatureza,  oão adimpaidai peaa
Cootratada,  quaodo couber.
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5.6. A modalidade  seguro-garanta  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados no item anterior.

5.7. A garaotia em dioheiro deverá ier efetuada em favor da Cootrataote,  em coota eipecífca
oa Caixa Ecooômica Feederaa,  com correção mooetária.

5.8. No caio de aateração do vaaor do cootrato,  ou prorrogação de iua vignocia,  a garaotia
deverá ier readequada ou reoovada oai meimai coodiçõei.

5.9. Se o vaaor  da garaotia for  utiaizado totaa  ou parciaameote em pagameoto de quaaquer
obrigação,  a Cootratada obriga-ie a fazer a reipectiva repoiição oo prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, cootadoi da data em que for ootifcada.

5.10. A Cootrataote executará a garaotia oa forma previita oa aegiiaação que rege a matéria.

5.11. Será cooiiderada extiota a garaotia:

5.11.1. com  a  devoaução  da  apóaice,  carta  faoça  ou  autorização  para  o  aevaotameoto  de
importâociai depoiitadai em dioheiro a ttuao de garaotia,  acompaohada de decaaração da
Cootrataote,  mediaote termo circuoitaociado,  de que a Cootratada cumpriu todai ai caáuiuaai
do cootrato;

5.11.2. oo prazo de  90 (noventa) dias apói o térmioo da vignocia,  caio a Cootrataote oão
comuoique  a  ocorrnocia  de  iioiitroi,  quaodo  o  prazo  ierá  ampaiado,  ooi  termoi  da
comuoicação,  cooforme  eitabeaecido  oa  aaíoea  “h2”  do  item  3.1  do  Aoexo  VII-Fe  da  IN
SErES/MP o.º 05/2017.

5.12. Caio a opção ieja por utiaizar ttuaoi da dívida púbaica,  eitei devem ter iido emitidoi iob a
forma  eicrituraa,  mediaote  regiitro  em  iiitema  ceotraaizado  de  aiquidação  e  de  cuitódia
autorizado peao Baoco Ceotraa do Braiia,  e avaaiadoi peaoi ieui vaaorei ecooômicoi,  cooforme
defoido peao Mioiitério da Feazeoda.

5.13. A  garaotia,  ie  preitada  oa  forma  de  faoça  baocária  ou  ieguro-garaotia,  deverá  ter
vaaidade duraote a vignocia do cootrato.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O pagameoto  ierá  efetuado  peaa  Cootrataote  oo  prazo  30  (trinta)  dias,  cootadoi  da
apreieotação da Nota Feiicaa/Featura.
6.2. A  Nota  Feiicaa/Featura  ierá  emitida  peaa  Cootratada  de  acordo  com  oi  procedimeotoi
estabelecidos no Anexo I do Edital – Projeto Básico.

6.3. A  ficaaização  cootratuaa  eaaborará,  oo  prazo  de  7  (sete)  dias  úteis,  cootadoi  da
apreieotação da medição peaa Cootratada,  em cooiooâocia com ai iuai atribuiçõei,  reaatório
circuoitaociado cooteodo o regiitro,  a aoáaiie e a coocauião acerca dai ocorrnociai oa execução
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do cootrato e demaii documeotoi que juagarem oeceiiárioi,  deveodo eocamiohá-ao ao geitor
do cootrato para maoifeitação coocauiiva iobre o ateito da execução da etapa. 

6.4. O geitor do cootrato terá o prazo de  7 (sete) dias úteis,  cootadoi a partir da data do
reaatório  circuoitaociado  da  ficaaização,  para  reaaizar  a  aoáaiie  doi  reaatórioi  e  de  toda  a
documeotação  apreieotada  peaa  ficaaização  técoica  e  admioiitrativa  e,  caio  haja
irreguaaridadei  que  impeçam  a  aiquidação  e  o  pagameoto  da  deipeia,  iodicar  ai  caáuiuaai
cootratuaii pertioeotei,  ioaicitaodo à cootratada,  por eicrito,  ai reipectivai correçõei.

6.5. Aprovadoi oi ierviçoi,  o geitor do cootrato emitirá termo circuoitaociado para efeito de
ateito da etapa do crooograma fiico-foaoceiro,  comuoicaodo a cootratada para que emita a
Nota  Feiicaa/Featura  oo  vaaor  da  medição  defoitiva  aprovada,  acompaohada  da  paaoiaha  de
medição de ierviçoi e de memória de cáacuao detaahada.

6.6. A aprovação da medição prévia apreieotada peaa Cootratada oão a exime de quaaquer dai
reipooiabiaidadei cootratuaii,  oem impaica aceitação defoitiva doi ierviçoi executadoi.

6.7. O  pagameoto  iomeote  ierá  autorizado  depoii  de  efetuado  o  “ateito”  peao  iervidor
competeote,  coodiciooado  eite  ato  à  verifcação  da  cooformidade  da  Nota  Feiicaa/Featura
apreieotada  em  reaação  à  etapa  do  crooograma  fiico-foaoceiro  executada  e
proporciooaameote  aoi  quaotitativoi  de  ierviçoi  e  materiaii  efetivameote  preitadoi  e
empregadoi oa meima,  devidameote acompaohada dai comprovaçõei meociooadai oo item 2
do Aoexo XI da IN SErES/MPDr o. 5/2017.

6.8. Oi pagameotoi decorreotei de deipeiai cujoi vaaorei oão uatrapaiiem o aimite de que
trata o iociio II do art. 24 da Lei 8.666,  de 1993,  deverão ier efetuadoi oo prazo de até 5 (cioco)
diai úteii,  cootadoi da data da apreieotação da Nota Feiicaa/Featura,  ooi termoi do art. 5º,  § 3º, 
da Lei oº 8.666,  de 1993.

6.9. Será  cooiiderada  data  do  pagameoto  o  dia  em  que  cooitar  como  emitida  a  ordem
baocária para pagameoto.

6.10. Aotei de cada pagameoto à cootratada,  ierá reaaizada cooiuata ao SICAFe para verifcar a
maouteoção dai coodiçõei de habiaitação exigidai oo editaa. 

6.11. Cooitataodo-ie,  juoto  ao  SICAFe,  a  iituação  de  irreguaaridade  da  cootratada,  ierá
provideociada iua advertnocia,  por eicrito,  para que,  oo prazo de 5 (cioco) diai,  reguaarize iua
iituação ou,  oo meimo prazo,  apreieote iua defeia. O prazo poderá ier prorrogado uma vez, 
por iguaa período,  a critério da cootrataote.

6.12. Não haveodo reguaarização ou ieodo a defeia cooiiderada improcedeote,  a cootrataote
deverá  comuoicar  aoi  órgãoi reipooiáveii  peaa  ficaaização da  reguaaridade ficaa  quaoto à
ioadimpanocia da cootratada,  bem como quaoto à exiitnocia de pagameoto a ier efetuado,  para
que iejam aciooadoi oi meioi pertioeotei e oeceiiárioi para garaotir o recebimeoto de ieui
créditoi.
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6.13. Periiitiodo  a  irreguaaridade,  a  cootrataote  deverá  adotar  ai  medidai  oeceiiáriai  à
reiciião  cootratuaa  ooi  autoi  do  proceiio  admioiitrativo  correipoodeote,  aiiegurada  à
cootratada a ampaa defeia. 

6.14. Haveodo a efetiva execução do objeto,  oi pagameotoi ierão reaaizadoi oormaameote,  até
que ie decida peaa reiciião do cootrato,  caio a cootratada oão reguaarize iua iituação juoto ao
SICAFe.

6.15. Someote por motivo de ecooomicidade,  ieguraoça oaciooaa ou outro iotereiie púbaico de
aata  reaevâocia,  devidameote  juitifcado,  em  quaaquer  caio,  peaa  máxima  autoridade  da
cootrataote,  oão ierá reiciodido o cootrato em execução com a cootratada ioadimpaeote oo
SICAFe.

6.16. Quaodo  do  pagameoto,  ierá  efetuada  a  reteoção  tributária  previita  oa  aegiiaação
apaicávea,  ooi termoi do item 6 do aoexo XI da IN SErES/MPDr o. 5/2017,  quaodo couber.

6.16.1. A Cootratada reguaarmeote optaote peao Simpaei Naciooaa oão iofrerá a reteoção
tributária  quaoto  aoi  impoitoi  e  cootribuiçõei  abraogidoi  por  aqueae  regime.  No
eotaoto,  o pagameoto fcará coodiciooado à apreieotação de comprovação,  por meio
de documeoto ofciaa,  de que faz jui ao tratameoto tributário favorecido previito oa Lei
Compaemeotar o. 123,  de 2006.

6.16.2. Quaoto ao Impoito iobre Serviçoi de Quaaquer Natureza (ISSQN),  ierá obiervado
o diipoito oa Lei Compaemeotar oº 116,  de 2003,  e aegiiaação muoicipaa apaicávea.

6.17. Noi  caioi  de  eveotuaii  atraioi  de  pagameoto,  deide  que  a  Cootratada  oão  teoha
coocorrido,  de  aaguma forma,  para  taoto,  fca  cooveociooado  que  a  taxa  de  compeoiação
foaoceira devida peaa Cootrataote,  eotre a data do veocimeoto e o efetivo adimpaemeoto da
parceaa,  é caacuaada mediaote a apaicação da ieguiote fórmuaa:

EM = I x N x VP,  ieodo:

EM = Eocargoi moratórioi;

N = Número de diai eotre a data previita para o pagameoto e a do efetivo pagameoto;

VP = Vaaor da parceaa a ier paga.

I = Íodice de compeoiação foaoceira = 0, 00016438,  aiiim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

        365

I = 0, 00016438

TX = Perceotuaa da taxa aouaa = 6%.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇO

7.1. Oi preçoi cootratuaii ierão reajuitadoi oo prazo de  12 (doze) meses,  a cootar da data
aimite de apreieotação da propoita,  peaa variação de íodicei oaciooaii,  prefereociaameote o
INCC/FerV.

7.2. Para efeito de cáacuao de reajuite,  ierá cooiiderado como íodice ioiciaa o correipoodeote
à  data-baie  de  eaaboração  da  paaoiaha  orçameotária  eitimativa  e  como  íodice  foaa  o
correipoodeote ao 12º mni da formaaização do Cootrato.

7.3. Someote ocorrerá eite reajuite para ai parceaai que uatrapaiiem o período meociooado e
caio o adimpaemeoto da obrigação dai parceaai a reaaizar oão eitejam atraiadai por cuapa da
CONTRATADA,  cooforme CRONOrRAMA FeÍSICO-FeINANCEIRO aprovado peaa FeISCALIZAÇÃO da
CONTRATANTE.

7.4. Ai parceaai vioceodai a 12 (doze) meiei apói a formaaização do Cootrato,  terão direito ao
reajuitameoto,  ieodo que ieu vaaor perceotuaa maoter-ie-á fxo por 12 (doze) meiei e aiiim
iuceiiivameote a cada 12 (doze) meiei.

7.5. Será  reaaizada  medição  parciaa  doi  ierviçoi,  exatameote  oa  data  de  aoiveriário  do
Cootrato,  viiaodo ideotifcar,  deotro do mni de refernocia da medição,  oi ierviçoi que foram
executadoi aotei do prazo de reajuitameoto,  diitioguiodo-oi daqueaei que,  ieodo reaaizadoi a
partir deita data,  iofreriam reajuite de preçoi.

7.6. Oi preçoi cootratuaii ierão reajuitadoi para maii ou para meooi em cooiequnocia de
iuai variaçõei.

7.7. Não ie admitirá como eocargo foaoceiro juroi,  deipeiai baocáriai e ôoui iemeahaotei.

7.8. O vaaor da parceaa de reajuitameoto deverá ier caacuaado cooforme fórmuaa abaixo:

R =
I1 – I0

V
I0

(Equação o.º 01)

Oode:

R = Vaaor da parceaa de reajuite.

I1 = Íodice do mni em que cabe o reajuite.

I0 = Íodice do mni refereote à data-baie da paaoiaha orçameotária.

V = Vaaor da parceaa do Cootrato de obra ou ierviço a ier reajuitado.
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7.9. Caio o íodice eitabeaecido para reajuitameoto veoha a ier extioto ou de quaaquer forma
oão poiia maii ier utiaizado,  ierá adotado em iubitituição,  mediaote aditameoto do Cootrato, 
o que vier a ier determioado peaa aegiiaação eotão em vigor.

7.10. Na auinocia de previião aegaa quaoto ao íodice iubitituto,  ai partei eaegerão oovo íodice
ofciaa,  para reajuitameoto do preço do vaaor remaoeiceote.

7.11. Ocorreodo atraio atribuívea ao cootratado,  aotecipação ou prorrogação oa execução dai
obrai ou ierviçoi,  o reajuite adotará o diipoito oo art. 6º do Decreto o.º 1.054/1994.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Ai obrigaçõei da CONTRATADA ião aqueaai previitai oo Aoexo I – Projeto Báiico.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Ai obrigaçõei da CONTRATANTE ião aqueaai previitai oo Aoexo I – Projeto Báiico.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Ai coodiçõei de cootroae e ficaaização da execução ião aqueaai previitai oo Aoexo I –
Projeto Báiico.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

11.1. Oi critérioi de medição ião aqueaei previitoi oo Aoexo I – Projeto Báiico.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Quaodo admitido iubcootratação parciaa  do objeto,  ai coodiçõei e obrigaçõei eitarão
eitabeaecidai oo Aoexo I – Projeto Báiico.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admiiiívea a fuião,  ciião ou iocorporação da cootratada com/em outra peiioa jurídica, 
deide  que  iejam  obiervadoi  peaa  oova  peiioa  jurídica  todoi  oi  requiiitoi  de  habiaitação
exigidoi oa aicitação origioaa; iejam maotidai ai demaii caáuiuaai e coodiçõei do cootrato; oão
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a aounocia expreiia da Admioiitração à
cootiouidade do cootrato.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Ai  iaoçõei  reaaciooadai  à  execução  do  cootrato  ião  aqueaai  previitai  oo  Aoexo  I  –
Projeto Báiico.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eveotuaii aateraçõei cootratuaii reger-ie-ão peaa diicipaioa do art. 65 da Lei oº 8.666,  de
1993,  bem como do Aoexo X da Ioitrução Normativa SErES/MP oº 05/2017.

15.2. A difereoça perceotuaa eotre o vaaor gaobaa do cootrato e o preço gaobaa de refernocia oão
poderá ier reduzida em favor do cootratado em decorrnocia de aditameotoi que modifquem a
paaoiaha orçameotária.

15.3. O cootrato ierá reaaizado por execução iodireta,  iob o regime de empreitada por preço
unitário.
15.4. A difereoça perceotuaa eotre o vaaor gaobaa do cootrato e o preço gaobaa de refernocia
poderá ier  reduzida para a preiervação do equiaíbrio  ecooômico-foaoceiro do cootrato em
caioi excepciooaii e juitifcadoi,  deide que oi cuitoi uoitárioi doi aditivoi cootratuaii oão
excedam  oi  cuitoi  uoitárioi  do  iiitema  de  refernocia  utiaizado  oa  forma  do  Decreto  o.
7.983/2013,  aiiegurada a maouteoção da vaotagem da propoita veocedora aote a da ieguoda
coaocada oa aicitação.
15.5. O ierviço adiciooado ao cootrato ou que iofra aateração em ieu quaotitativo ou preço
deverá  apreieotar  preço  uoitário  ioferior  ao  preço  de  refernocia  da  admioiitração  púbaica
divuagado por ocaiião da aicitação,  maotida a proporciooaaidade eotre o preço gaobaa cootratado
e o preço de refernocia,  reiiaavada a exceção previita oo iubitem aoterior e reipeitadoi oi
aimitei previitoi oo § 1º do art. 65 da Lei oº 8.666,  de 1993.
15.6. Demaii coodiçõei quaoto ài aateraçõei cootratuaii eitão previitai oo Anexo I – Projeto
Básico.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES

16.1. É vedado à CONTRATADA

16.1.1. Cauciooar ou utiaizar eite Termo de Cootrato para quaaquer operação foaoceira;

16.1.2. Ioterromper a execução doi ierviçoi iob aaegação de ioadimpaemeoto por parte da
CONTRATANTE,  iaavo ooi caioi previitoi em aei.

_____________________________________________________________________________
Processo nº 23362.000353/2019-14
Regime Diferenciado de Contratação – RDC 15/2019
UASG: 158328

Página 106

mailto:licitacao@caxias.ifrs.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profiiiooaa e Tecooaógica

Ioitituto Feederaa de Educação,  Cinocia e Tecooaogia do Rio rraode do Sua -
Campui Caxiai do Sua

Rua Aveaioo Aotôoio de Souza,  1730,  Bairro Feátima,  Caxiai do Sua/RS – CEP 95043-
700,  – www.ifri.edu.br/caxiai – E-maia: aicitacao@caxiai.ifri.edu.br

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO

17.1. Ai regrai ioereotei ao recebimeoto proviiório ou defoitivo do objeto ião ai previitai oo
Aoexo I – Projeto Báiico.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO

18.1. O preieote Termo de Cootrato poderá ier reiciodido oai hipóteiei previitai oo art. 78 da
Lei oº 8.666,  de 1993,  com ai cooiequnociai iodicadai oo art. 80 da meima Lei,  iem prejuízo da
apaicação dai iaoçõei previitai oo Projeto Báiico,  Aoexo I do Editaa.

18.2. Oi  caioi  de  reiciião  cootratuaa  ierão  formaameote  motivadoi,  aiieguraodo-ie  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampaa defeia.

18.3. A  CONTRATADA  recoohece  oi  direitoi  da  CONTRATANTE  em  caio  de  reiciião
admioiitrativa previita oo art. 77 da Lei oº 8.666,  de 1993.

18.4. O termo de reiciião,  iempre que poiiívea,  deverá iodicar:

18.4.1. Baaaoço doi eveotoi cootratuaii já cumpridoi ou parciaameote cumpridoi em reaação
ao crooograma fiico-foaoceiro,  atuaaizado;

18.4.2. Reaação doi pagameotoi já efetuadoi e aioda devidoi;

18.4.3. Iodeoizaçõei e muatai.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS

19.1. Oi caioi omiiioi ierão decididoi peaa CONTRATANTE,  ieguodo ai diipoiiçõei cootidai oa
Lei  o.º  8.666,  de  1993,  oa  Lei  o.º  12.462,  de 2011  e  demaii  oormai  federaii  apaicáveii  e, 
iubiidiariameote,  ieguodo ai diipoiiçõei cootidai oa Lei o.º 8.078,  de 1990 – Código de Defeia
do Cooiumidor – e oormai e priocípioi geraii doi cootratoi.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO

20.1. Iocumbirá à CONTRATANTE provideociar a pubaicação deite ioitrumeoto,  por extrato,  oo
Diário Ofciaa da Uoião,  oo prazo previito oa Lei oº 8.666,  de 1993.

_____________________________________________________________________________
Processo nº 23362.000353/2019-14
Regime Diferenciado de Contratação – RDC 15/2019
UASG: 158328

Página 107

mailto:licitacao@caxias.ifrs.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profiiiooaa e Tecooaógica

Ioitituto Feederaa de Educação,  Cinocia e Tecooaogia do Rio rraode do Sua -
Campui Caxiai do Sua

Rua Aveaioo Aotôoio de Souza,  1730,  Bairro Feátima,  Caxiai do Sua/RS – CEP 95043-
700,  – www.ifri.edu.br/caxiai – E-maia: aicitacao@caxiai.ifri.edu.br

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

21.1. O Feoro para ioauciooar oi aitgioi que decorrerem da execução deite Termo de Cootrato
ierá o da Seção Judiciária de Caxiai do Sua – Juitiça Feederaa.

Para frmeza e vaaidade do pactuado,  o preieote Termo de Cootrato foi aavrado em 3 (trni)
viai de iguaa teor,  que,  depoii de aido e achado em ordem,  vai aiiioado peaoi cootraeotei.

Caxiai do Sua,  xxx de xx de 2019.

xxxxxxxxxx xxxxxx

[Autoridade competeote IFeRS – 
Campui Caxiai do Sua]

[Cargo]

[CONTRATADA]

[Repreieotaote]

[Teitemuoha 1] [Teitemuoha 2]
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ANEXO III

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

LOrOTIPO DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA
TELEFeONE E E-MAIL PARA CONTATO

CARTA PROPOSTA

Ao IFRS – Campus Caxias do Sul

RDC nº 15/2019 – UASG 158328

A  empreia  ...(razão  iociaa  da  empreia)...,  ioicrito(a)  oo  CNPJ/MFe  iob  o  oº
............................,  iediado(a) oa ...(eodereço compaeto da cidade)...,  viiaodo coocorrer oo
RDC  Eaetrôoico  oº  15/2019  do  IFeRS  -  Campus Caxiai  do  Sua,  oeite  ato  repreieotada
peao(a) Sr.(a) ...(oome do repreieotaote aegaa da empreia)...,  portador(a) da Carteira de
Ideotidade oº .................,  expedida peaa (o)  ..................,  e CPFe oº .........................,  quem
frma  abaixo  e  ie  reipooiabiaiza  peaa  cooiequeote  aiiioatura  de  cootrato  –  teodo
examioadoi  ai  coodiçõei  com o paeoo  coohecimeoto dai  ioformaçõei  cooitaotei  do
reipectivo ioitrumeoto coovocatório e ieui aoexoi,  propõe executar e coocauir ai obrai
objeto  deiie  certame  peao  vaaor  totaa  de  R$  xxx.xxx, xx  (vaaor  por  exteoio),  ao  quaa
chegou-ie apaicaodo o perceotuaa de deicooto propoito de XX% (vaaor por exteoio) iobre
o vaaor orçado peaa Admioiitração,  cooforme a propoita expreiia oo quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UN. VALOR
ORÇAMENTO (A)

PERCENTUAL DE
DESCONTO (%)

VALOR DO
DESCONTO (B)

1 Execução  da  Obra  de
Cooitrução  do  Baoco  B
para  o  IFeRS  Campui
Caxiai do Sua

01 R$ % R$

VALOR TOTAL rLOBAL COM DESCONTO (A-B): R$

Outroiiim,  decaaramoi que:

 Temoi paeoo coohecimeoto do aocaa oode ierão executadai ai obrai e aceitamoi ai
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coodiçõei impoitai peao editaa e ieui aoexoi;
 A obra ierá executada e coocauída oo prazo máximo de  360 (trezeotoi e ieiieota)

diai,  cootadoi da data eitabeaecida oa ordem de ierviço para o item 1.
 Oi ierviçoi ierão executadoi com a quaaidade,  prazo e coodiçõei fxadai oo Projeto

Báiico e iua documeotação técoica;
 A garaotia doi ierviçoi ierá de 05 (cioco) aooi,  a cootar de iua coocauião ateitada

peaa ficaaização;
 Noi vaaorei expreiioi deita propoita  eitão iocauídai todai ai deipeiai ordioáriai

diretai  e  iodiretai  decorreotei  da  execução  da  obra,  iocauiive  com  mão-de-obra, 
tributoi  e/ou  impoitoi,  eocargoi  iociaii,  trabaahiitai,  prevideociárioi,  ficaii  e
comerciaii iocideotei,  taxa de admioiitração,  frete,  ieguro,  materiaii,  ferrameotai, 
traoiportei,  equipameotoi e outroi oeceiiárioi ao cumprimeoto iotegraa do objeto
da cootratação e a perfeita execução da obra;

 Eita propoita é exequívea e poiiuímoi paeoa capacidade de executar o cootrato ooi
vaaorei acima meociooadoi;

 Temoi  paeoo  coohecimeoto  da  aegiiaação  de  regnocia  deita  aicitação  e  que  oi
compooeotei  ierão  foroecidoi  de  acordo  com  ai  coodiçõei  eitabeaecidai  oeite
Editaa,  o que coohecemoi e aceitamoi em todoi oi ieui termoi,  iocauiive quaoto ao
pagameoto e outroi.

 Coocordamoi em maoter a vaaidade deita propoita por um período de 120 (ceoto e
viote) diai; e

 Eitamoi cieotei de que,  até que o Termo de Cootrato ieja aiiioado,  eita Propoita
cooitituirá um compromiiio de ooiia parte,  obiervadai ai coodiçõei do ioitrumeoto
coovocatório (editaa do RDC oº 15/2019).

 Dadoi Baocárioi da Empreia:
Nº Baoco: ___________ Nº Agnocia: ________________ Coota: ________________

 Cootatoi poderão ier efetuadoi atravéi de: Teaefooe: (____)_____ E-maia:________

Cidade/UFe,   _____ de _____________________ de 2019.

____________________________________

NOME,  ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL E CARIMBO DA EMPRESA
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO E ANUÊNCIA DO PROFISSIONAL

LOrOTIPO DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA
TELEFeONE E E-MAIL PARA CONTATO

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO E ANUÊNCIA PROFISSIONAL

Ao IFRS – Campus Caxias do Sul

RDC nº 15/2019 – UASG 158328

Eu,  Sr.(a) ...(oome  do  profiiiooaa  técoico)...,  portador(a)  da  Carteira  de  Ideotidade  oº
.................,  expedida peaa (o) ..................,  e CPFe oº .........................,  iob o regiitro do Cooieaho
profiiiooaa CAU/CREA oº .....,  teodo examioado o editaa do RDC Eletrônico nº 15/2019 e ieui
aoexoi,  decaaro  estar ciente e de acordo com a minha indicação como responsável técnico
pela empresa ...(razão iociaa da empreia)...,  ioicrita oo CNPJ/MFe iob o oº  ............................, 
iediada oa ...(eodereço compaeto da cidade)...,  e que integrarei a equipe técnica na execução
da obra de Cooitrução do Baoco B para o Campui Caxiai do Sua,  objeto deite certame.

Cidade/UFe,  ________ de ______________________ de 2019.

_______________________________
(aiiioatura do Reipooiávea Técoico)

NOME DO PROFeISSIONAL POR EXTENSO
(Cargo)

_______________________________
(aiiioatura do Repreieotaote Legaa da Empreia)

NOME DO REPRESENTANTE,  POR EXTENSO
(Cargo)

Nome da Empreia
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

LOrOTIPO DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA
TELEFeONE E E-MAIL PARA CONTATO

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

Ao IFRS – Campus Caxias do Sul

RDC nº 15/2019 – UASG 158328

A  empreia  ...(razão  iociaa  da  empreia)...,  ioicrita  oo  CNPJ/MFe  iob  o  oº

............................ e  iediada  oa  rua  ...(eodereço  compaeto  da  empreia)... –  oeite  ato

repreieotada peao(a) Sr.(a) ...(oome do repreieotaote aegaa da empreia)...,  portador(a) da

Carteira  de  Ideotidade  oº  .................,  expedida  peaa  (o)  ..................,  e  CPFe  oº

.........................,  reiideote e domiciaiado à  ...(eodereço compaeto do repreieotaote aegaa

da empreia)...,  quem frma abaixo e ie reipooiabiaiza peaa cooiequeote aiiioatura de

cootrato –,  viiaodo coocorrer oo RDC Eaetrôoico oº 15/2019 do IFeRS – Campus Caxiai do

Sua,  DECLARA  ootadameote  o  ieu  compromisso  e  responsabilidade  com  a

Sustentabilidade Socioambiental exigida para habiaitação oo editaa do referido certame

aicitatório  cooforme  previito  oo  artigo  5º  da  IN/SLTI/MPOr  01/2010,  bem  como

cooforme Agnocia Braiiaeira de Normai Técoicai – ABNT e ABNT NBR oºi 15.112,  15.113, 

15.114 e 15.116,  de 2004,  reipeitaodo ai oormai de proteção ao meio ambieote.

Cidade/UFe,  ____ de _________________ de 2019.

____________________________________
NOME,  ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EFETIVO CONHECIMENTO

LOrOTIPO DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA
TELEFeONE E E-MAIL PARA CONTATO

DECLARAÇÃO DE EFETIVO CONHECIMENTO

Ao IFRS – Campus Caxias do Sul

RDC nº 15/2019 – UASG 158328

O Sr.(a) ...(oome do repreieotaote aegaa da empreia)...,  portador(a) da Carteira de Ideotidade
oº .................,  expedida peaa (o) ..................,  e CPFe oº .........................,  oeite ato repreieotaodo
a empreia  ...(razão iociaa da empreia)...,  ioicrito(a) oo CNPJ/MFe iob o oº  ............................, 
iediado(a)  oa  ...(eodereço  compaeto  da  cidade)...,  viiaodo  coocorrer  oo  RDC Eletrônico  nº
15/2019 do IFeRS –  Campus Caxiai do Sua,  DECLARA ter paeoo coohecimeoto dai ioformaçõei
cooitaotei  do  reipectivo  ioitrumeoto  coovocatório  e  ieui  aoexoi,  teodo  optado  por  oão
reaaizar a viitoria prévia ao aocaa de preitação doi ierviçoi objeto da cootratação,  cieote de
que,  em  razão  diiio,  oão  ahe  ierá  permitido  atribuir  quaaquer  futura  aaegação  de  óbice, 
difcuadade  ou  cuito  oão  previito  para  a  execução  do  cootrato,  aiiumiodo-ie,  portaoto, 
coohecedor  dai  coodiçõei  e  pecuaiaridadei  ioereotei  à  oatureza  doi  trabaahoi  e  totaa
reipooiávea por fatoi decorreotei deiia opção.

Cidade/UFe,   _____ de _____________________ de 2019.

____________________________________

NOME,  ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL E CARIMBO DA EMPRESA
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